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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR (A) JUIZ ( ZA) DO TRABALHO :"DA 

VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ/MT 

processo n° 0458.1996.004.23.00-0 

WILTON FALCÃO MORE IRA DA SILVA, 

por si e por seu advogado ao final assinado, e COMPANHIA 

MATO-GROSSENSE DE MINERAÇÃO M=MAT, por seu 

advogado ao final assinado, nos autos da ação de 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, ora em fase de EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA, que o primeiro nomeado move contra a segunda, 

em tramite perante esse Egrégio . Juizo, vêm, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, para 

informar que, tendo em conta o TERMO DE TRANSAÇÃO 

constante de fls. destes autos, compuseram-se 

amigavelmente, nos nos seguintes termos: 

a reclamada pagará ao reclamante o equivalente 

a ,E389 (oitenta e oito por cento) do valor atualizado de 

sen - créditor que sofrerá os nécesgtrios descontos-

ITCBA71.15155.2005714-12-2005/15:53/4 



tributário e previdencidrio a serem apurados conforme os 

cálculos de liquidação da sentença; 

uma vez homologado o presente acordo, o 

reclamante entrará nas filas de pagamento (por ordem de 

valor e de antiguidade) organizadas pela douta Secretaria 

Judiciátia desse Egrégio Tribunal Regional do Trabalho; 

uma vez pago o reclamante, e quitadas as verbas 

previdenciária e tributária, o reclamante dará plena e 

total quitação das verbas trabalhistas reclamadas nesta 

ação e ao extinto contrato de trabalho, para nada mais 

reclamar. 

E por estarem certas e ajustadas, as partes, 

respeitosamente requerem a Vossa Excelência, digne-se de' -
. 

homologar, por respeitável sentença, o presente acordo, 

para que surta seus jurídicos e legais efeitos, como de 

direito, determinando a intimação do INSS para ciência da 

desta transação. 

TERMOS EM QUE, 

PEDEM DEFERIMENTO; 

Cuiabá, 13 de dezembro de 2.005. 

Wilton falcão Moreira da Silva L 

- reclamante - 

Metamat - Compa ia Mato-grossense de Mineração 

Agricola Paes de Barros 

- OAB/MT n' 6700 - 



EXCELENTI SS IMO (A) SENHOR (A) JUIZ ( iZA) DO TRABALHO DA 4 a

VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ/MT 

processo n' 0458.1996.004.23.00-0 

WILTON FALCAO MOREIRA DA SILVA, 

por si e por seu advogado ao final assinado, e COMPANHIA 

MATO-GROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT, por seu 

advogado ao final assinado, nos autos da ação de 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, ora em fase de EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA, que o primeiro nomeado move contra a segunda, 

em trâmite perante esse Egrégio Juizo, . vêm, 

respeitosamente, á presença de Vossa Excelência, para 

informar que, tendo em conta o TERMO DE TRANSAÇÃO 

constante de fls. destes autos, compuseram-se 

amigavelmente, nos seguintes termos: 

a reclamada pagará ao reclamante o equivalente 

a 88% (oitenta e oito or cento) do valor atualizado de 

seu crédito, que sofrerá os necessários descontos 

FT011/115155,2005/14-12-2005/15:53/4 



$44,4 
tributário e previdenciário a serem apurados conforme os 

cálculos de liquidação da sentença; 

uma vez homologado o presente acordo, o 

reclamante entrará nas filas de pagamento (por ordem de 

valor e de antiguidade) organizadas pela douta Secretaria 

Judiciária desse Egrégio Tribunal Regional do Trabalho; 

uma vez pago o reclamante, e quitadas as verbas 

previdencidria e tributária, o reclamante dará plena e 

total quitação das verbas trabalhistas reclamadas nesta 

ação e ao extinto contrato de trabalho, para nada mais 

reclamar. 

E por estarem certas e ajustadas, as partes 

respeitosamente requerem a Vossa Excelência, digne-se de 

homologar, por respeitável sentença, o presente acordo, 

para que surta seus jurídicos e legais efeitos, como de 

direito, determinando a intimação do INSS para ciência da 

desta transação. 

TERMOS EM QUE, 

PEDEM DEFERIMENTO. 

Cuiabá, 13 de dezembro de 2.005. 

Wilton falcão Moreira da Silva 

- reclamante - 

Metamat - Compan4r Mato-grossense de Mineração a 

Agricola Paes de Barros 

- OAB/MT n' 6700 - 



Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineração 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DA 
TRABALHO DA 4a VARA DO FORO TRABALHISTA DE 
CUIABÁ. 

Cc n 

Processo n.° 00458.1996.004.23.00.0 
EXEQUENTE: WILTON FALVio MOREIRA DA SILVA 
EXECUTADA: METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - 
METAMAT, já devidamente qualificada nos autos da 
Reclamação Trabalhista em epígrafe vem respeitosamente a 
presença de Vossa Excelência por seu advogado, expor para ao 
final requerer: 

A EXECUTADA protocolou petição de fls. retro, 
pedindo a designação de audiência de conciliação e a expedição 
de contramandado para a Secretária de Fazenda do Estado de 
Mato Grosso. 

F1CBA/105334,2005/22-11-2005/16:3/4 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineração 

Ocorre entretanto que os documentos 
comprobatórios dos pagamentos das dividas parceladas (REFIS, 
DIVIDA ATIVA e INSS) pontualmente pagas, bem como o 
comprovante de deposito judicial feito para o Egrégio Tribunal 
Regional do Trabalho, para cumprimento do Termo de 
Transação feito com os RECLAMANTES da extinta CODEMAT. 

Nestes termos, 
Pede por deferimento e juntada. 

Cuiabá-MT, 22 de novembro de 2005 

Agicola Paes de Barros 
OAB-MT 6.700 

• 



AY: 

•:- PODER JUDMIARIO 
JUSTIÇA DO TRAEtAiiio 
rptIBUNAL REGIONA1- o TRAFIAL110 2"34 REGLiio 

VT CUIABÁ - EXECUGÂ0 

MANDADO N.: 02.874 
(RECLAMADO) 

PROCESSO:N.: 00458.1998.004.23.00-0 iiIIIIIIN113111PITIMINUMEIVIIM1111E10 
RECLAMANTE a 
RECLAMADO Codemet - Companhia de De se olvimenio53,Esta 

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 
O Dr.-.;utor WiLl_igiso„,qujult_FzmE CORRETA- RIBETR5-, JUIZ do Trabalho da4 vr culABA EXECUCÃO, mana O 

a quem couber por distrIbulçAo. PENHORAR E AVALJAR tantos bens quantos bastem pare garant r 
execução, no valor de. R$ 2.131,85, atualizado até 31/08/2005, devendo o Oticial de Justiça averbar a penhora nc 6,-cão 
competente e, em caso de imóvel. Intimar o cônjuge do devedor, se pessoa tisica. 
Dirija-se a Secretaria de Fazenda do Estado de Mato Grosso e Proceda a INTIMAÇÃO do SecretArio de Estado de Fazenda , SR. VALDIR JÚLIO TEIZ, para qua rido repasse à executada o valores contantes nas rubricas :.911TRAS DESPESAS; INVESTIMENTOS E AMORTtAÇA0 DE DIVIDAS, relacionados no quadro inseridos em sua manifestagio, Mats sim coloque tale valores a disposiao deste Juizo , até o 
êtrio. 
!Mine da presente execu9ao, em conta judicial a ser 

depositada na agdnica da CEF, instalada neste 

To ta4rd EiVie6ducao obi% Fica o Oficial de Justiça autorize o ablicrtar reforço policial, mediante a simples apresentação deste autoridade 
competente, bem porno a proceder às diligéncias necessárias e.m qualquer dia e hora. Expedi e subscrevo este mandado por ordem do(a) Juiz do Trabalho da 4a VT =ABA XECUC;;;A",() 

Cuiana, 22 aqsto e 2005. 

FERN DO SIQs IRA PINTO FILHO 
Diretor de Secreta)la 

POR DELEGAr.;.k0 

portaria n." 09512005 - SEFAZ 

Publicada 00E n.° V .1 ,'41.-(:;,-; !:,,,8/ S-Pq. 23. 

,/, 
Carlos Alberto t.:1--s Caparic,a 

ReubWo ed.?) . 

Codemat - Companhia de Desenvoivifnento do Estado d 'AV. GONÇALO A. BARROS (JURUMIRIM), N.2.970 BAIRRO PLANALTO 

RC N.: 
CARGO OU FUNQ.-6,0: 
DATA 
OFICIAL DE JUsTIÇA: 

ASSINATURA 

• Culao4 - MT 
CERTIDÃO 

CPF N.: 

°BSI 

4 f‘,

7805030 _ 



.„ ...... 

POI:X(1 JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRARAuqo 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO ritoui.o 
ie VT CUIABÁ - EXECUÇÃO 

MANOADO N.: 02.874 
(RECLAMADO) 

PROCESSOLN7:Na0 —.19.9=PP.S1.74020 

RECLAMANTE 
„ RECLAMADO Cociernat - Compa7 T :4 4Desenvolvimento do Estado d 

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 
o Ocutor WILLIAM GUILHERME CORREIA, RIBEIRO, Juiz do Trabalho da 4° VT CUIABÁ EXECUÇÃO. —a nc..a 
Oficial de JUStiç,e, a quem couber por ciistribuiçto. PENHORAR E AVALIAR tantos bens quantos bastem para garar: r execuçgo, no valor de. R$ 2.131,85, atualizado até 31/08/2005, devendo o Oficial de Justiça averbar a penhora no competente e, em caso de ¡move!, intimar o cônjuge do devedor, se pessoa fisica. 
Dirija-se a Secretaria de Fazenda do Estado de Mato Grosso e Proceda a INTIMAÇÃO do SecretArio de Estado de Fazenda, SR. VALDIR JÚLIO TELZ, para qua no repasse à executada o valores contantes nas rubricas :_pUTRAS DESPESAS; INVESTIMENTOS E AiVIORTIAÇÂO DE DÍVIDAS, relacionados no quadro inseridos t4rr sua manifestag-io, Mats aim coloque tais valores a disposloao deste Juízo , ate o limits da presente execucSo, em conta judicial a ser depositada na agenica da CEF, instalada neste étrlo. 

Total da execu 
Fica o Oficial de Justiça autorizado a solicitar reforço policlal, mediante a simples apresentação deste competente, bem como a proceder as diligdncjas necesskias em qualquer dia e hora. 
Expedi e subscrevo este mandado por °item do(a) Juiz do Trabalho da 4' VT CUIABÁ - EXECUÇÃO. 

s.

Cui.aba, 22 agsto 2005. 

, 

FERN DO Sig IRA PINTO FILHO 
Diretor de Secret:1'Hz, 

r
••••—............".......

...... ...-.--•-.."". 
^"........n,.....-  ••,.. 

, POR DELEGAC ko 

/03 POrtaria n.° 09512°05 - SEFF.Z 

Publicada DOE ri.° 2i./.-f.';4 Zf.)8/ 5-Pp. 23 

.4 ./". 
Carlos Alberfo`P—sira"Caparic,a 

Recebido erp_‘_11 /) . , q3 ts M*4-4•Aors 

Codemat - Companhia de Desenvotvimento do Estado d AV. GONÇALO A. BARROS (JURLIMIRJM), N. 2.970 BAIRRO PLANALTO 
Culab6 - MT 

CERTIO40 
/.40M E: 

• RG N.: 
CARGO OU FUNV1/40: 
DATA 
OFICIAL DE JUsTiÇA: 

AsSINATURA: 

CPF N.: 

Ofts: 

7805030 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO 
TITULAR DA EGREGLA 4 a VARA TRABALHISTA DE CUIABÁ 

Processo IV 00458.1996.004.23.00.0 

A COM PAN H A M ATOG ROSSENSF, DE MINERAÇÃO - 
METAMAT, já devidamente qualificada nos autos de .RECLAMAÇÃO 
TRABALHISTA que lhe move WILTON FALCÃO MOREIRA DA 
SI LVA e que têm curso por esse provecto Juizo e Secretaria, vem 
presença de Vossa Excelência expor e requerer o quanto segue. 

Esse incu to Juizo, no bojo dos presentes autos, determinou a expediç5o do 
respeitável mandado n° 2.495 endereçado Secretaria de Fazenda do .
Estado, no sentido de que se abstenha de repassar quaisquer ativos 
financeiros Metamat, devendo, isto sim, depositar os que 
orçamentariamente lhes tenham sido destinados em conta corrente aberta 
em instituição banciwia vinculadamente i execução processada, garantindo-
a. 

Ocorre, no entanto, MM° Juiz que, corn vistas a fi nalizar as demandas em 
que figura passivamente a Executada celebrou acordo coin os respectivos 
credores, corn a garantia do governo do Estado e sob os auspícios dessa 
Especializada, meio do qual se convencionou que o Executivo estadual 
efetuaria mensalmente depósitos no valor de R$ 270.000,00 (duzentos e 

01-t t- Og FTCBA/099486.2005/04-11-2005/15:53/4 



setenta mil reais) A conta-corrente bancária que para esse fi m regularmente 

aberta, recursos que sei-vem ao pagamento em ordem seqüencial do menor 

para o maior valor em execução e cujo ordenamento ficou a cargo desse 

vertical Juizo. 

No cumprimento desse acordo até a presente data já foram utilizados mais 

de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), importância essa 

que em sua grande maioria suprimida dos repasses quo o orçamento geral 

do Estado havia feito consignar A Metamat, para o atendimento tanto das 
suas necessidades diárias quanto ao pagamento do parcelamento dos 

débitos a seu cargo perante o INSS e o FGTS. 

Desse passo, exaurida a fonte donde provêem os recursos que mantêm a 
Metamat em atividade e em condições de adimplir as suas obrigações 
constituídas, somente the remanescendo o credito mensal no importe de 
aproximadamente R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), destinado ao seu 
custeio. 

No entanto, MIA' Juiz, de se convir que nada desprezível se afigura a 
fórmula encontrada para satisfação dos débitos trabalhistas apurados em 
desfavor da Metamat e que pendiam de há muito tempo de pagamento em 
sede das inúmeras Reclamações que fluem por esse foro, expressa em 
acordo cujo cumprimento Lem ensejado que os autores recebam quase que 
totalidade do seu credito. 

Diametralmente oposta A generosidade dos termos acordantes se revela, 
pois, a renitência do Reclamante em tela em não aderir àquela proposição 
que efetivamente lhe garantiria receber em filturo muito próximo, haja vista 
que o montante depositado mensalmente pelo agente fazenddrio tem 
bastado a que se extingam, a cada vez, significativo número de processos, 
acelerando o avanço da ordem seqüencial de pagamento concebida do 
menor para o maior crédito exeqüendo. 

Assim, dado que o assegurar dessa lídima e agora comprovada verdade ao 
exeqüente em comento pode sugestioná-lo A anuência a tal propositura. 
máxime a se considerai- a anemia financeira de que padece a Reclamada 
que não tem perspectiva de salvação pelo eleito de outras injeções de 
recursos advindos do erário, é que se vem requerer a Vossa Excelência se 
digne novamente designar a realização de audiência para a conciliação dos 
litigantes corn o fito de pôr fim A. presente demanda. 

Requer-se, outrossim, na antevisão do acatamento à presente formulação, 
se digne igualmente a determinar a suspensão do cumprimento do 



respeitavel mandado n" 2.495, expedido à SEFAZ, pelo tempo necessário 

realização da almejada tentativa conciliatória que se operar. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 04 de novembro de 2005 

Newton 
o 

• 

• 

uiz e Faria 
B/M 2. '7 



PÕDER JUDtDtÁRIO 
/UM-Ica Do TRABAL.Ho 
tHmuNAL RaGiomAi_ 00 TRA I  Ho no RtOtii.0 
44 VT =ABA. - EXECUÇÃO 

tvIANOADO N.: 02.874 
(RECI_AmADO) 

PROCESSO N.: 00458.1996.004.23:00-0 
illaRRIJIIIIIII11111111110111111MMIlligINET 
RECLAMANTE 
RECLAMADO Cocieriat - Companhia de Desenvolvimento do Estado d 

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 
O Doutor WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO, Juiz do Trabalho da 4. VT CUIABÁ EXECUCÃO. Oficial de Justiça, a ouem couber por distrIbui0o. PENHORAR E AVAUAR tantos bens quantos bastem Para garart r execução, no valor de R$ 2.131,85, atualizado até 31/08/2005 devendo o Oficial de Justiça averbar a penhora nc competente e, em caso de imóvel. intimar o cônjuge do devedor, se pessoa fisica. 
Dirija-se a Secretaria de Fazenda do Estado de Mato Grosso e Proceda a INTimagÃo do Secretario de Estado de Fazenda , SR. VALDIR JULIO TEM, para que no repasse à executada o valores contantes nas rubricas 

:„„VIST:fiLAS:..'DESPES*SININVESPMENTOS -E--M il ratK4atiOtesSENOtttiOAS, relacionados no 
limite 
quadro inseridos em sua manifestagio, M' ale sim coloque tais valores a disposic.lo deste Juizo , ate o da presente execuoo, em conta judicial a ser depositada na agênica da CEF, instalada neetu átrio. 

Sottat.cla.exeoUOterRS-22-64-22;90 0.,Uft Fica o Oficial de Justiça autorizado a solicitar reforço policial, mediante a simples apresentação deste adtor:dade competente, bem corno a proceder es diligencias becesserias em qualquer dia e hora. 
Expedi e subscrevo este mandado por ordem do(a) Juiz do Trabalho da 4a VT CUIABÁ -EXECUÇÃO 

Culaoa, 22 agOStoie 2005. 

FERN DO Sig IRA PINTO FILHO 
Diretor de Secretaiia 

w........
.••••••••••......••••40.

.....
.....-•-.,,,,.

.....m*......r. 

POR DELEGAÇA0 

\_... 
Portaria n.°09512005 - SEFAZ 

Publicada DOE ri, 2z :-/-'1':5.Ifst8i 5-Pg. 23 
-, • / 

Carlos Albert,o itwl ----.-::ir Capanc,a 

Reoebid0 erp_(-2-/ I' ' 9: IL- --------117-4-11(1(°

Codemat - Companhia de Desenvolvirnento do Estado d AV. GONÇALO A. BARROS (..ILIRUMIRIM), N. 2.970 BAIRRO PLANALTO 
Culab4 - MT 

NOME: 
RG N.: 
CARGO OU FUNÇÃO: 
DATA 
OFICIAL DE JUSTiCA: ASSINUkTI.IRA: 

CERTIDÃO 

CPF N.: 

08S: 

7805030 



ilt5DER JUDIC:IÁRIO 
JUsTigA DO TR,fullAu-lo 

REGiotai. DO TRAEIALNO 2fe REGIÃO 
44 VT CUIABÁ EXECUÇÃO 

MANDADO N. .02.874 (RECLAMADO) 
PRO CESSO :N.: 60458.1 996.004.23.00-0 

RECLAMANTE .0140,04. cai; m—Ffrer "a-.7S' 
RECLAMADO Codemat -71547M:Itgiesenvolvimento do Estado rj 

MANDADO DE PENHORA E AVALiA00 
O Doutor WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO, Juiz do Trabalho da 4a VT CUIABÁ EXECUÇ AO, manda o Oficial de Justiça, a quem couber por distribuição. PENHORAR E AVALIAR tantos bens quantos bastem para garantir a execução, no valor de R$ 2.131,85, atualizado até 31/08/2005, devendo o Oftial de Justiça averbar a penhora no órgão competente e, em caso de imóvel, intimar o oónjuge do devedor, se pesSca fisica. 
Dirija-se a Secretaria de Fazenda do Estado de Mato Grosso e Proceda a INTIMAÇÃO do Secretirio de Estado de Fazenda, SR. VALDIR JÚLIO TECZ,.para qtrff-nAo repasse executada o valores contantes nas rubricas ;RtottS.519ESPESa-ifivEsfl-NIENTOS AnnivaggiTtro.ggyiD4s, relacionados no quadro inseridos em sua rrZaitifestagieiiials-Ai 6Ofcique tais valdres-a disposlao deste Juizo até o 
átrio. 
limite da presente execuc9o, em conta judicial a ser depositada na agénica da CEF, instalada neste

Total da execuolvo R$ 225.322,50 (EM 31.08.2005). Fica o (Ada( de Justiça autorizado a solicitar reforço policial, mediante a simples apresentação deste à autoridade competente, bem corno a procede? As diligências necessárias em qualquer dia e hora. 
Expedi e subscrevo este mandado por ordem do(a) Juiz do Trabalho da 4a VT CUIABÁ - XECUQA0. 

Cuiabá, 22 agsto de, 2005. 

FERN DO SIR IRA PINTO FILHO 
Diretor cle Secreta 'a 

POR *DELEGAQ 

POrteri8 n.9 095/2005 - SEFAZ 

Publicada DOE 
n:32,6,7:15/08/  23. 

Carlos Albeffo' 11,1 Caperica 

R.ecabido ee.ri(1 1 479. Of- ks 1-4;41--1.was 

Corlemat - Companhia de Desenvoivimento do Estado d AV, GONÇALO A BARROS (JURUMIPJM), N. 2.970 
é 

BAIRRO PLANALTO 
Culab - MT

CERTIDÃO 
NOME: 
RG N.: 
CARGO OU FUNÇÃO: 
DATA 
OFICIAL DE JUSTIÇA: 

ASSINATURA: 
CPF N.: 

ORS: 

7805030 



r 
Cori heca olki

Serviços 

No que diz respeito 
atuação do Tribunal 
Regional do Trabalho, 
pode-se afirmar que: 

C' Ë lenta e não 
resolve os problemas 
dos jurisdicionados 

Ë lenta, porém, 
soluciona os conflitos 
trabalhistas 

C É rápida e não 
resolve, de forma 
efetiva, os conflitos 
trabalhistas 

E rápida e resolve 
de forma eficiente as 
causas trabalhistas 

tor :t pardo 

• 

Consulia' de Processos 

Consulta de Processos de la e 2a Instância 

Processo: 

Autuação: 

Local Atual: 

00458.1996.004.23.00-0 

13/03/1996 

4a VT CUIABÁ - EXECUÇÃO 

Partes do Processo na Vara do Trabalho 

•ivo A.(6000:4;-"` iltentSaicao.lgo 

Advogado: Luiz Otavio Bertozo Reis 

RECLAMADO: Codemat - Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

Advogado: Marcus Cesar Mesquita 

Partes do Processo no TRT da 23a Região 

RECORRENTE: 

Advogado: 

RECORRIDO: 

Advogado: 

Wilton Falcão Moreira da Silva 

Luiz Otávio Bertozo Reis 

Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Gro 

Newton Ruiz da Costa e Faria 

Andamentos na Vara do Trabalho 

06/10/2005 16:34 CERTIFICAR PRAZO 

06/10/2005 12:50 CERTIFICAR PRAZO 

05/10/2005 17:08 P/EXECUÇÃO DE ATOS DE SECRETARIA 

04/10/2005 00:00 MANDADO DEVOLVIDO CUMPRIDO 

14/10/2005 00:00 AGUARDANDO CUMPRIMENTO MANDADO 

25/08/2005 00:00 CARGA DE MANDADO 

15/08/2005 13:20 EXPEDIR MANDADO 

12/08/2005 17:28 RETORNO DA CONCLUSÃO 

28/07/2005 00:00 MANDADO DEVOLVIDO CUMPRIDO 

27/07/2005 17:32 CONCLUSOS PARA DESPACHO 

27/07/2005 14:01 P/EXECUÇÃO DE ATOS DE SECRETARIA 

08/08/2005 09:34 AGUARDANDO PRAZO 

18/07/2005 00:00 AGUARDANDO PUBLICAÇÃO EDITAL 

15/07/2005 18:01 DESPACHO DISPONÍVEL NA INTERNET 

15/07/2005 11:11 EXPEDIR EDITAL AO RECLAMANTE 

14/07/2005 19:12 RETORNO DA CONCLUSÃO 

07/07/2005 18:04 CONCLUSOS PARA DESPACHO 

06/07/2005 19:16 P/EXECUÇÃO DE ATOS DE SECRETARIA 

15/06/2005 17:34 MUDANÇA PARA NOVA SEDE 

18/07/2005 12:41 AGUARDANDO PRAZO 

11/06/2005 00:00 AGUARDANDO PUBLICAÇÃO EDITAL 

08/06/2005 18:51 EXPEDIR EDITAL AO RECLAMANTE 

08/06/2005 18:51 RETORNO DA CONCLUSÃO 

03/06/2005 17:43 CONCLUSOS PARA DESPACHO 

25/07/2005 00:00 AGUARDANDO CUMPRIMENTO MANDADO 

03/06/2005 00:00 CARGA DE MANDADO 

[Disponível] 

Intrar 

Webrr 

Getikilobe 
Reader 

f,33 



1,25 

30/05/2005 19:54 EXPEDIR MANDADO 

27/05/2005 16:48 REM. P/ SETOR DE EXECUÇÃO 

25/05/2005 17:20 SEÇÃO DE CONTADORIA 

• Retornar 

© Copyright 2004 TRT - Tribunal Regional do Trabalho 23a Regiá'o. Todos os Direitos Reservados. 

• 
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e vegi EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO 
TITULAR DA EGRÉGIA 4a VARA DO FORO TRABALHISTA DE 
CUIABÁ-MT 

Processo n° 00458.1996.004.23.00-0 

A COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — 
METAMAT, já devidamente qualificada nos autos de RECLAMAÇÃO 
TRABALHISTA que lhe move WILTON FALCÃO MOREIRA DA 
SILVA e que têm fluxo por esse provecto Juizo e Secretaria, vem 
presença de Vossa Excelência expor e requerer o quanto segue. 

Pelo respeitável despacho de fl., dos presentes autos, Vossa Excelência, a 
requerimento das partes litigantes, designou o dia 15 do fluente mês de 
fevereiro de 2005 para realização de audiência conciliatória com o fito de 
pôr fim à demanda. 

Ocorreu, no entanto, MM° Juiz, que tendo o Exmo. Sr. Secretário de 
Indústria e Comércio de Mato Grosso, a cuja pasta se encontra vinculada 
administrativamente a demandada, de ausentar-se desta cidade a fim de 
atender a compromissos inadiáveis na Capital Federal para tratamento de 
assuntos de especial interesse do Estado, lamentavelmente por 
conseqüência ficará impossibilitado de comparecer Aquela mencionada 
audiencia. 

Assim e sendo a presença daquela autoridade Aquele ato judicial de 
fundamental importância para o conferimento de plena eficácia ao que nele 
ficar decidido nos termos conciliatórios colimados, vez que detentora de 
poder decisório na qualidade de representante do governo estadual, 
acionista majoritário da estatal executada, é a presente para requerer a se 
digne consentir em que mencionada audiência tenha a sua realização 



transferida para o mês de março próximo, em data que Vossa Excelência 
houver por bem designar. 

Sao os termos em que, reiterando a sua firme intenção em realmente 
entabular conciliação, 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 10 de fevereiro de 2005 

AGRÍCOLA PAES DE BARROS 
OAB/MT 6.700 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO 
TITULAR DA EGRÉGIA 4' VARA DO TRABALHO DO FORO 
TRABALHISTA DE CUIABÁ 

Processo n° 00458.1996.004.23.00.0 

A COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — 
METAMAT, já qualificada nos autos de RECLAMAÇÃO 
TRABALHISTA que lhe move WILTON FALCÃO MOREIRA DA 
SILVA e que têm curso por esse provecto Juizo e Secretaria, no intuito de 
lograr proporcionar a sua plena segurança re_ferentemente à execução que 
nesses mesmos autos se processa, para que, então, se possa travar o 
necessário debate acerca da liquidação sentencial que orienta os respectivos 
procedimentos, vem à presença de VOssa EXcelencia oferecer A. penhora o 
bem da sua exclusiva propriedade e que se encontra livre e desembaraçado 
de quaisquer ônus, a seguir descrito: 

-Imóvel atualmente urbano, situado na cidade de Campo Grande, Estado de 
Mato Grosso do Sul, neste Estado, com superficie de 11.500 M2 (onze mil 
e quinhentos metros quadrados) devidamente registrado no RGI local-2a 
Circunscrição Imobiliária, no Livro 3-A, folha 175 01, e que, segundo 
informações prestadas por profissionais do ramo radicados naquela cidade, 
pelas suas dimensões e situação em local privilegiado comercialmente, tern 
valor de mercado estipulado em R$ 300.000.00 (trezentos mil reais). 

FTCBA/090814.2005/11 -10 -2005/16:15/4 



Requer, igualmente, seja ouvido o exequente e acolhida a presente 

indicação à constrição, fazendo-se lavrar o respectivo Auto, assim como 

seja conduzido o feito As suas ulterioridades. 

Pede Deferimento 

Cuiabá! setembro a 105 

Newto R z d Co e Faria 
AB/M 2.597 

• 

• 



,A4APP 
METAMAT 
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[ Interessado 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO- METAMAT 
Av. Gonçalo Antunes Barros, 2970 - Carumbé - CEP. 78050-300 - Cuiabá - MT 

PABX: (65) 653-2276 / Fax: (65) 653-3200 

SECRETARIA DE FAZENDA 

A 
Mato 

Número 

1544/2005 

SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE PLANEJAMENTO FINANCEIRO ESTADUAL = SA 

— Assunto 

MANDATO JUDICIAL Ng 002.874 

Data 

Movimento 

07/10/05 

Órgão 

IRETOR PRESIDENT 

Rabrica 

3, ( 
2-1

Data Órgão 1 RObrica 

— Ajuntado 

N°. /Ano do Processo Juntado Nome do Interessado Observações 

- 



Governo de Mato Grosso 
Secretaria de Estado de Fazenda 

Secretário Adjunto do Gasto Público 
Superintendência do Tesouro Estadual 

Superintendência Adj. de Planejamento Financeiro Estadual 

Oficio n° 62/ SAGEF/SU LE/SEFAZ 

Senhor Diretor Presidente, 

Missão da SEFAZ 
"Fortaular e executar as Políticas Tributaria e Financeira, 
visando a qualidade dos serviços e o desenvolvimento 
econômico e Social do Estado". 

4." 

Cuiabá — MT, 06 de outubro de 200 

Encaminhamos, em anexo, o mandado judicial n° 002.874, processo 

00458.1996.004.23.00.0, para as devidas provid8ncias, visto que o mesmo.'não integra ,o 

Termo de Transação firmado entre a METAMAT e o 'Tribunal Regional de Trabalho da 23' 

regido. 

Atenciosamente, 

r-' 
Mauro/Nakamura Filho 

Superintendente AZIj:- de P1 ejamento Financeiro Estadual - SAGEF 

N . s 
- •"‘'` 

c

Ao Senhor: 
Joao Justino Paes de Barros 
Diretor Presidente 
Companhia Matogrossense de Mineração — METAMAT 
Cuiabá-MT 

e91 
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Alt 
lif%a 

METAMAT 
ANEXO AO PROTOCOLO OFICIAL 

N4ROCESSO Ng 1544/2005DE07 DE OUTUBRO DE 2005D 

PARTE INTERESSADA  SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENA 

SECRETARIO ADJUNTO DO GASTO POBLICO, f 

SUPERINTENDENTE ADJ. PLANEJAMENTO FINANCEIRO=SA 

ASSUNTO. MANDATO JUDI C-IAL Ng 002.874PROCES SO, Ng 

DESPACHO E INFORMAÇÕES 

Joao 
Justin° PRO Barros 

Dirctor 
Priz%iaCtIte 

METAMAT 



-PODER JUDICIARrO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

C 

TillietJADEGIONAL DO TRABALHO 231 REGIÃO 

4B VT CUIABÃ- EXECUÇÃO 

MANDADO N.: 02.130 (RECLAMADO) • 

-1,11MESSEFITO*458M-9VriO4:23:0tP0-1
1111111 01E11 11111 OH 1111111111111111IMEM11111111111110111111111 
aeckneimmazzi....witon Falcaoxklmi Fa-da-Si 
RECLAMADO Codemat - Companhia de Desenvolvimento do Estado d 

MANDADO 

0 Doutor WANDERLEY PIANO DA SILVA, Juiz do Trabalho da 42 VT CUIABÁ - EXECUÇÃO, manda o Oficial Justiça, a quem couber por distribuição para que: 
Dirija-se à SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA, na pessoa do Secretario Senhor Valdir Júlio Tie fim de CONSTATAR a existência de crédito, em favor da executada METAMAT, proveniente duodécimo constitucional, ou qualquer outro, destacando a sua origem, a data do vencimento e o v a ser pago. 

CONSTATADA a existência do crédito, conforme determinado, deverá o oficial delustiça, neste proceder a INTIMAÇÃO do secretario de fazenda, VALDIR JULIO TIEZ (nos termOb do artigo 671, in, I do CPC) para que, ATÉ 0 LIMITE DESTA EXECUÇAO, não pague à emprisa_exectitada, o crt objeto desta penhora, mas sim, na data de seu vencimento, coloque-o à dispfisição deste juizo posto da CEF ou Banco do Brasil, localizados neste foro, sob pena de desobediência, coi instauração de Inquérito Policial pelo DPF. 

Em seguida, deverá o Sr. oficial proceder a intimação da executada para que-não- disponha do cri penhorado, sob as penas do art. 672/CPC, bem como, no prazo de 05 (cinco) dias, em querei oponha embargos à execução, sob pena de preclusão. 

Azigagitiantltrattlitommr2zozmneforcratiratftintates:2ooss. Fica o Oficial de Justiça autorizado a solicitar reforço policial, mediante a simples apresentação deste a autori competente, bem como a proceder as diligências necessárias em qualquer dia ou hora. 
Expedi este mandado por ordem do(a) Juiz do Traballio'da 42 CUIABÁ - EXECUÇÃO. 

Cuiabá, 3 o de 2005. 

FERNANDO SIQUEIRA PINTO FILHO 
Diretor de Secretaria 

Codemat - Companhia de Desenvolvimento do Estado d AV. GONÇALO A. BARROS (JURUMIRIM), N. 2.970 BAIRRO PLANALTO 
Cuiabá - MT 

CERTIDÃO 
NOME: 
RG N.: 

DATA 
CARG U U 

CJ i21 OFICIAL  DE JUS7kA: ASSINATURA. 

CPF N.: 

avo ettorato essor Especial Fazenclário 

78050300 
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RODER se-MI.014V 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIeltINAL REGIONAL DO TRADALHO 251 REGIÃO 

4-4 VT CUIABÁ - EXECUÇÃO 

MANDADO N.: 02.130 (RECLAMADO) 
PROCESSO N.. 00458.1996.004.23.0ePO 

RECLAMANTE 'Wilton Felon MoreirA cia Silva 
RECLAMADO Codemat - Companhia de Desenvolvimento do Estado.d 

MANDADO 

O Doutor WANDERLEY PIANO DA SILVA, „Wiz do Trabalho da 41 VT CUIABÁ EXECUÇÃO, manda 9 Oficial de 
Justiça, a quem couber por distribuição para que: 

Dirija-se à SECRETARIA DE ESTADO Di FAZENDA, na pessoa do Secretirio Sonhar Valdir Jana Tiez, a 
fim de, CONSTATAR a existência de crédito, em favor da execute*. METAMAT, proveniente de 
duodécimo constitucional, ou qualquer outro, destacando a sua origem, a data do vencimento e o valor 
a ser pago. 

CONSTATADA a existência do crédito, conforme determinado, dwelt o oficial de justiça, neste ato, 
proceder a INTIMAÇÃO do secretario de fazenda, VALDIR JULIO TIEZ (nos termos do artigo 671, inciso 
I do CPC) para qua, ATi O LIMITE DESTA EXECUÇÃO, não pague à. empresa executada, o crédito 
objeto desta penhora, pas sim, na data de seu vencimento, coloque-o a disposição deste juizo, no 
posto da CEF ou Banco do Brasil, localizados' neste foro, sob pena de cle:sobediancia, com a instauração de Inqugrito Policial polo DPF. 

Em seguida, deverg o sr. oficial proceder a intimação da executada para que não disponha (Id crédito 
penhorado, sob as penas do art. 672/CPC, bem. como, no prazo de 05 (cinco) dias, Om querendo, oponha embargos à execução, sob pena depreclustio. 

VALOR TOTAL DA EXECUÇÃO: R$ 220;614,43 (atUalizadraté 31.05.2005) Fica o' Oficial de Justiça autorizado a solicitar reforço policial, mediante a simples apresenta* deste A autoridade competente, bem como a proceder a's diligências necessárias em qualquer dia ou hora. 
Expedi este mandado por ordem do(a) Juiz do Trabalho da 41 VT CUIABÃ • EXECUÇÃO. 

FER NDO SIe IRA PINTO FILHO 
Dire or de Secretaria d2)1,142 

pi-(49.Vf-46.v. 

s"‘2,. e J‘. 
: .•••••1 

glistovo 'Tittora to 
.Tsf Ser* Fsociel Ter.f: t .• • 

Codemat - Companhia do Desenvolvimento do Estado d 
AV. GONÇALO A. BARROS (JURUMIRIM), N. 2,970 
BAIRRO PLANALTO  Cuiabá - MT 

CERTIDÃO 

NOME: 
'Rd N.: 

' CARGOpt UNf)A-9; 
DATA Li / /Oft; 
OFICIAL DE JUSTIÇA:' 

./101,C fr3 , . LE:60 co 'Nnf LT 

ASSINATI2 

taVe 
A.3seesOf 

VEIDEL T9S9 : Xtu 

78080300 

...*I TS/è13H9-114 7HABs :777"ml 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineração 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
4' VARA DO TRABALHO DE COMARCA DE CUIABÁ - MATO 
GROSSO. 

Proc. N. 0: 00458.1996.004.23.00-0 
Exeqiiente: WITON FALCAO MOREIRA DA SILVA 
EXECUTADO: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇA0 - METAMAT. 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE 
MINERAÇA0 - METAMAT já qualificado nos autos do processo 
em epígrafe, por seu procurador infra-assinado, vem 
respeitosamente 6. presença de Vossa Excelência expor para ao 
final requerer: 

Conform p Termo de Transação de fls. retro, em 
seu item 5°, reza, a oportunidade das partes manifestarem 
sobres os últimos cálculos homologados ou não, in. verbis: 

0( "0 débito exeqüendo será quitado conforme o valor 
fixado na última decisão judicial proferida nos autos, 
atualizados até a data do efetivo pagamento, ficando 

Av. Gonçalo Antunes de Barros,2.970 — Planalto 
CEP 78.050-300 — Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 653-2276 — Fax: (65) 653 3200 
E-mail: metamatdp@bol.com.br / dtmetamat@ibest.com.br

1 41
METAMAT Mato Grosso 

EX
PR
E/
02
12
64
.2
00
5/
16
-0
3 -
20

05
/1

2:
16

/4
 



boor z. •• 
gis. .•• . 

Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineração 

poréin, ressalvando-se que, nos processos cujas 
decisões homologatórias da liquidação não tenham sido 
impugnadas ou embargadas e apresentarem erros 
flagrantes que indevidamente alterem, para maior ou 
para menor, o valor de tais débitos será revisto 
conjuntamente entre as partes acordantes. Não 
havendo acordo entre as partes sobre o correto valor da 
execução, a questão será dirimida pelo juiz da execução 
em decisão irrecorrivel". (negritamos) 

• Sendo que a presente execução atingiu cifras 
altamente consideráveis, é imprescindível a sua análise 
contábil, para assim evitar erros ou omissões que possam ter 
influído consubstancialmente nos valores apurados pelo perito 
contábil. 

Mediante o exposto requer vistas do processo 
pelo prazo de 15(quinze) dias, para manifestar dos cálculos 
de fls. retro. 

Requer ainda seja aberto vistas pelo mesmo 
prazo para a parte Exeqüente, para possível manifestação. 

Nestes termos 
Pede Deferimento 

Cuiabá-MT, 16 de março de 2005. 

Agricola Paes de Barros. 
OAB/MT 6.700 

Av. Gonçalo Antunes de Barros,2.970 — Planalto 
CEP 78.050-300 — Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 653-2276 — Fax: (65) 653 3200 
E-mail: metamatdpabol.com.br / dtmetamataibest.com.br 

• CY-
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TRT 

Proc. 00458.1996.004.23.00,3 
Bertozo Reis Executed,,, 
Agricola Paes de Barros 
Considerando qua 
mil rams), bem assirn 
o presente processo 
a real -se na sala 
De-se ciência as partes 
Cuiabe-MT, 26 de janeiro 
ALEXANDRE AUGUSTO 

1 
Rte.: WgIton Moreira da Silva Adv..• /Ali. Otavio . „Enka° 

Cia de Desenvolmmento de 047sectrYEMISIMMETAIKA.T Proc.: 
..Vistos, etc... 

o danto relativo ao presente feito supera o valor de RS 100.000,00 (cent , 
o disposto no item 04 do Termo de Transacno de fls. 344/346, inclua-se I-

na pauta de audiências de concilitiono do dia,I5,02.2005 (3,  feira), as 091,, 4 I 
de audiencias da 5' Vara do Trabalho de Omani -AA I. - 

e seus procuradores 
de 2005 (4' feira)... 
CAMPANA PINHEIRO Juiz do Trabalho 
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985 2 3 N0 FAC I L ILL :. Acompanhamento de Publicações 7.081 25/02/05 
DJMT: CIRC.: 

www.facilitmt.com.br 
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TRT 

Proe. 00458.1996.004.23.00-0 Rt - Wilton Falcdo Moreira da SE Adv.: Luiz Otilvio 

Beam. Reis Executado: Cia de vo mmento T/METAMAT 

A cola Pees de Barros "Vium, etc._ 
- ' 

/ 

Pima.: 

Considerando qua o d6bito relarivo ao presente foto supera o valor de RS 100.000,00 (cam 

mil reais), boon assim o disposto no item 04 do Termo de Transaslo de fls. 344/346, inclus-se 

o presente processo na pauta de audiencias de concilisiedo do dia 15.02.2005 (3 feira). do 09h. 

O realmar-se 00 0010 de audiencias da 5 .  Vara do Trabalho de Cuiabá-MT.

D6-se eidncia its panes a sous proem-adores. 

Cuiaba-MT, 26 de Janeiro de 2005 (4.  fairs)." 

ALEXANDRE AUGUSTO CAMPANA PINHEIRO Adz do Trabalho I 
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www.sedep.conn.br 6.494 DJ1VTP. CIRC.: 0 1/10/2002 '

TRT _ - 
TRT PROC MS 02722.2001.000.23.00-0 Impetrante, COMPANHIA MATOGROSSENSE 
DE MINERAÇÃO - METAMAT.'Advogado (a), Newton Ruiz da Costa e Faria e Outros. 
Autoridide Coatora: EXMOS7SR_ JUIZ DE EXECUÇÃO DA SECRETARIA INTEGRADA I 
DE EXECUÇÕES — SIEx. Litisconsorte: WILTON FALCÃO MOREIRA DA SILVA. ,,, , et .3 . % ... 
Despacho de fls. 131: I 

— Reitera-se, via postal, a intimado fi impetrante, acerca do teor do despacho exarado i IL 129. 
CuiabS-1VIT, 20 de setembro de 2002. 
LEILA CONCEIÇÃO DA SILVA BOCCOLI 
Juice Presidente R 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

INTIMA/STP/SAO/N° 306/2002 
Processo: MS 02772.2001.000.23.00-0 
Impetrante: COMPANHIA MATOGROS SENSE DE MINERAÇÃO 

METAMAT 
Newton Ruiz da Costa e Faria e Outros 
EXMO. SR JUIZ DE EXECUÇÃO DA SECRETARIA 
IN I EGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
WILTON FALCÃO MOREIRA DA SILVA 

Advogado: 

Aut. Coatora: 

Litisconsorte: 

INTIMAÇÃO 

De ordem da Excelentíssima Senhora LEILA 

CONCEIÇÃO DA SILVA BOCCOLI, Juíza Presidente do Tribunal Regional 

do Trabalho da 238 Região, nos autos do MS n° 02772.2001.000.23.00-0, 

INTllvIQYossa.Senhoria acerca do teor dol.. despacho de fls. 131, para que, 

no prazo de 5 (cinco) dias, traga aos autos o original do comprovante de 

pagamento de tributos, juntado à fl. 127 dos referidos autos. Segue, em anexo, 

fotocópia dos despachos de fls. 129 e 131. 

Cuiabá-MT, 25 sbro de 2002. (48 f.) 

DA OND 
alista J diciario 

Sevo -, Pro ssamento — STP 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACÃO-METAMAT 
Av. Jurnmirim, 2.970, Bairro Planalto 
78.058-820 - Cuiabá/MT. - • 

Av. Fernando Correa da Costa, 1682, Sala 22, 318-4103, Jardim Tropical, Cep.: 78.065-000, Cuiabá-MT 

o 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 232 REGIÃO 

TRT — MS 02772.2001.000.23.00-0 

DESPACHO 

Requer, a impetrante, através da petição acostada à fl. 126, a juntada do 
comprovante de pagamento de tributos, trazendo aos autos cópia 
fotostatica, sem autenticação, e referid6doumento, contrariando o que 
dispõe o art. 830 da CLT. 

Intime-se para que, no praz 
referido documento. 

Publique-se. 

Cuiabá-MT, 20 de agosto d 

de 5 (cinco) dias, traga os autos o original do 

2002. 

LEILA CONCEI 0 All A ; 

Juiza Presi 

• 

COLI 
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PODER JUDICIÁRIO • 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23sa REGIÃO 

TRT — MS 02772.2001.000.23.00-0 

DESPACHO 

Reitere-se, via postal, a 
exarado à fl. 129. 

Cuiabá-MT, 20 de setembr 

LEILA CONCEIÇ 
Juiza Presi 

a do teor do despacho 
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www.sedep.com.br 
DATE 6.516 cnc..3 1/10/2002 

6-

7--

TRT 
Tr& PROC MS 02772.2001.000.23.00-0 Impetrante: COMP.ANDIA MATOGROSSENSE 

DE ,I4INEILAÇ40 — METAMAT. .Adv. (s): Newton Ruiz da Costa e Faris e Outros. 

Autoridade Coatora : EXMO SR. JUIZ DE EXECUÇÃO DA SECRETARIA INTEGRADA 

DE EXECUÇÕES — SIEz. Litisconsorte : WILTON FALCÃO MOREIRA DA SILVA.

Despacho de Rs- 134: 
. I — Ante a Mo comprovagno do recolbirrmato das custas 

processuais pela impetrante. conform° atesta a eentictflo de fls. 133. inscreva-se a pendência do 

debit." em nossos registros. 
II — Observadas as cautelas de estilo, remetam-se os presentes 

autos ao arquivo. 
III — Publique-se. 
Cuiabá -MT, 22 de outubro de 2002. 
L.EILA CONCEIÇÃO DA SILVA DOCCOL1 r 

JuLza Presidente. - 

A 



COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - MEtAMAT 
METAI1AT 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA PRESIDENTE 
DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a 
REGIÃO. 

osiçxcl-J 

MS 02772.2001.000.23.00-0 
IMPETRANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
SANEMAT 
IMPETRADO: EXMO. SR. JUIZ DE EXECUÇÃO DA SECRETARIA INTEGRADA DE 
EXECUÇÕES - SIEX 
LITISCONSORTE: WILTON FALCÃO MOREIRA DA SILVA 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — 
METAMAT, A qualificada nos autos do processo em epígrafe, vem, 
respeitosamente, perante Vossa Excelência, por intermédio de seu procurador 
que a esta subscreve, requerer a juntada da inclusa guia de recolhimento das 
custas processuais devidamente pagano importe de R$ 10,00 (dez reais). 

Nestes termos, pede deferimento. 

Cuiaba. — MT, 06 de agosto de 2.002. 

NEWTON RUIZ 
OAB/M 

STA E FARIA 
2.'597 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumbé, Cuiabá (MT), CEP: 78/050.300 
( 

FT
CB

A/
05

06
16

.2
00

2/
06

-0
8-

20
02

/1
5:

06
/6

 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

02 Período de Apuração 

03 Número do CPF ou CNPJ 

04 Código da Receita 

08/08/2002 

03020401000100 

01 Nome/Te efone 
Comp a Matogrossense de Mineração - 
MET 
(65)6536,00 

44, 

05 Número de Referência 

06 Data de Vencimento 

1505 

MS 02772.2001 

08/08/2002 

E vedado o 
administrado 
valor total 
situação, adi 
mesmo códig 
seja igual ou 

Atenção 

recolhimento de tributos e contriblu6- es 
pela Secretária da Receita Federal; cujo 

eja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal ione esse valor ao tributo/contribuição de de períodos subseqüentes, até que o total 
uperior a R$ 10,00. 

07 Valor di;, Principal 

08 Valor da Mutta 

09 Valor dos Juros e/ou 
Encargos DL - 1.025/69 

10,00 

0,00 

0,00 
10 Valor Total 

11 Autenticação 

• 1 nbunal Regional Federal da 1" Repko - CNYJ 0308607/0001-25 - Aprovado pela 1N/SRF n° 081/1996 

4 

• 

http://www.trfl.gov.br 

iseivic°"aidarfP 1E1: I 

10,00 

BB 00460065 05082002 i0,0ORC13883 

01/08/02 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

ri I
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 
INTIMA/STP/SAO/N° 195/2002 
Processo: MS 02772.2001.000.23.00-0 
Impetrante: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

METAMAT 
Advogado: Newton Ruiz da Costa e Faria e Outro(s) 
A ut. Coatora: EXMO. SR. JUIZ DE EXECUÇÃO DA SECRETARIA 

INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SlEx 
Litisconsorte: WILTON FALCÃO MOREIRA DA SILVA 

• 

' 

INTIIVIAdOi ARA PAGAMENTO DE CUSTAS 

De ordem da Excelentíssima Dra. LEILA 
CONCEIÇÃO DA SILVA BOCCOLI, Juíza Presidente do Egrégio Tribunal 
Regional do Trabalho dá 23á Regiao, nos autos do Mandado de segurança n° 
02772.2001.000.23.00-0, INTIMO Vossa Senhoria para, no prazo de 5 
(cinco) dias, efetuar o recolhimento das custas processuais no importe de R$ 
10,00 (dez reais), conforme qecisffo fls. 124, fixadas as fis. 117/120. 

o que a guia respectiva poderá ser retirada em 
qualquer das varas do tráb o Ou na Secretaria do Tribunal Pleno. 

Cuiabá-MT., 22 de julho de 2002. 

PEDRO F. HAD FILHO 
4 1 1 éCni ft udiciário - STP 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 
Av. Jurumirim, 2.970, Bai Olanalto 
CEP 78.058-820 — Cuiabá/MI' 1

Av. Fernando Corrda da Costa, 1682, S 22, fone: (065) - 318-4103, Jd Tropical, Cep.: 78.065-000, Cuiabá-M7 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23?- REGIÃO 
INTIMA/STP/SAO/N° 195/2002 
Processo: MS 02772.2001.000.23.00-0 
Impetrante: UJM.NEUL MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

METAMA 
Advogado: Newton Ruiz da Costa e Faria e Outro(s) 
Aut. Coatora: EXMO. SR. JUIZ DE EXECUÇÃO DA 

j INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
Litisconsorte: — WILTON FALCÃO MOREIRA DA SILVA 

SECRETARIA 

114112412412 
Ma DAMP Ta 1t.'ro..11A.a.:13A 

INTIMAÇÃO PARA PAGAMENTO DE CUSTAS 

De ordem da Excelentíssima Dra. LEILA 
CONCEIÇÃO. DA-S11,VA- BOCCOLI, Juiza-Presilente do-Egrdgio 
Regional do Trabalho da 23' Regido, nos autos do Mandado de segurança n° 
02772.2001.000.23.00-0, INTIMO Vossa Senhoria para, no prazo de 5 
(cinco) dias, efetuar o recolhimento das custas processuais no importe de R$ 
10,00 (dez reais), conforme ‘,.,';-;cisAo fls. 124, fixadas as fls. 117/120. 

Informo que a guia respectiva poderá ser retirada em 
qualquer das varas do trabalho ou na Secretaria do Tribunal Pleno. 

Cuiabá-MT., 22 de julho de 2002. 

PEDRO F. HÃO FILHO 
Tecni udiciário - STP 

COMPANBIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 
Av. Jurumirim, 2.970, Bairro Planalto 
CEP 78.058-820 — Cuiabá/MT 

Av. Fernando Corrêa da Costa, 1682, S 22, fone: (065) - 318-4103, Jd Tropical, Cep.: 78.065-000, Cuiabá -MT 
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www.sedep.com.br 
DJvÍP 6.415 

3kA 83461 

 CIRC.: 11/06/2002 
i 
I 
I TRT
I 

_ 
t TRT -MS-02772.2001.000.23.00-0  - Ac. Ti'. IF 902/2002

1 i ORIGEM 
: TRT 

RELATORA : JUIZA MARIA BERENICE

IMPETRANTE 
: COMPANHIA 

MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - 

ADVOGADO 
: NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA E OUTRO(S).METAMAT. 

i 

AUT. COATORA : EXMO. SR. JUIZ DE EXECUÇAO DA

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SlEx. Nt)-
LITISCONSORTE : WILTON FALCÃO MOREIRA DA SILVA. 

EMENTA - MANDADO DE SEGURANÇA_ REMOÇÃO DE BEM 

ARREMATADO. SUBSTITUIÇÃO DE DEPOSITÁRIO. INEXISTÊNCIADE DIREITO 1 

LÍQUIDO E CERTO. Não ha direito líquido e certo amparável pela ação mandamental 1. 

contra ato do Juízo da execução, que, considerando a arrematação do bem e os fatos 1 

ocorridos no processo. decide remover o vefculo anteriormente sob a guarda do próprio I 

executado. Segurança denegada. 
I 

DECISÃO 
: Por unanimidade, admitir a  a ção e, no 

merito, denegar a 

segurança pleiteada, condenando a impetrante ao pagamento das cusses processuais, no 

importe de RS 10,00 (De. Reais), calculadas sobre o valor dado It causa, no prazo de cinco 

dias, nos termos do voto da Jufza Relatora. Ausentes os Remos Senhores Juizes Guilhernie 

Augusto Caputo Bastos e, em ferias regulamentares, Jose Simioni. Declarou-se impedido, , 

evnão participando do presente julgarnento o Exmo. Senhor Jul. Tarcfsio Regis Valente. --- • i, 

., 

rti 
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jkg. 82445 

DJMT: 6.413 CIRC.:07/06/2002 

6-4 

TRT 
PROCART - MS 02772.2001.000.23.00-0 Relator. JUÍZA MARIA BERENICE. 
IMPETRANTE: COMPANHIA MA.TOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT. 
Advs.: NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA E OUTRO(S). AlIT. COATOR.A: EXMO. 
SR. JUIZ DE FV-FCUÇÃO DA SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - 
LITISCONSORTE: WILTON FALCÃO MOREIRA DA SILVA. LSECfSÃO O Egregio 
Tribunal Regional do Trabalho da Vignsima Terceira Região decidiu, por unanimidade, 
admitir a ação e,. no merito, denegar a segurança pleiteada, condenando a impetrante ao 
pagamento das custas processuais, no importe de RS 10,00 (Der Reais), calculgdv sobre o 
valor dado ti causa, no prazo de cinco dias, nos termos do voto da Sutra Relator. V2 "..1 

-ot-PJ 
wv-) 
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DJMT. 

61648

6.379 ma: 17/04/2002 

TRT 
JUSTIÇA DC: TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23. REGIÃO 
SECRETARIA 170 'TRIBUNAL PLENO 

PAUTA DE JULGAMENTO 

15.  SESSÃO. ORDINÁRIA. A TER INICIO NO DIA 23 DE ABRIL 05 2002 . (TERÇA. FEIRA) . AS 13:30 HORAS. 

no 

PROCESSO: 
OMIGEM: 
RELATORA: 
IMPETMANTE: 

ADVOCLAOC(S): 
AUT. COATORA: 

LITISCONSORTE: 

FEITOS DE COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA 

MAW:PA:OD DE SEGURANÇA 

MS - 02772.2001.000.23.00-0 
-nrr 
JUIZA MARIA BERENICE 
COMPANHIA MATOCIROSSENSE DE tAINERA.c.A.c, - n4 -rA,AA.-r.  A 

EXMO. SR. JUIZ Ds EXECUÇÃO OA SECRETARIA 
trrreop.A.c.A. DE EXECUÇÕES - 
WILTON FALCÃO MOREIRA DA SILVA., 



COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT;
METAWIT 

HATO GROSSO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 
TRABALHO DE CUIABÁ — MT. 

sa VARA DO 

cc5pui 
CN 
o 
o 
CN 

1, ) 
o 

CN 

EN o 
o 
EN 

0-
r•-• 
CO 

o 
07a 

Processo Siex no: 1774/97 
Exequente: WILTON FALCÃO MOREIRA DA SILVA 
Executado: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 

g. 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, já qualifiCfrada 
nos autos em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem respeitp§amente 

presença de Vossa Excelência requerer a juntada do anexo instrumento 
procuratório, bem como que sejam alterados os nomes dos antigos procuradores 
da capa dos autos, para era), fazer constar nas publicações os nomes dos atuais 
procuradores. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Cuiabá, 19 de Margo de 2002. 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2.579 

AWN 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumbé, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
SEÇÃO nE LIQUIDAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE MANDADOS - SLEM 
CUIABÁ - MT. 

IN PROCESSO N°1.774/97 

PM 
c 

:77 

s • 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, já devidamente qualificada 
nos autos acima designados, em Reclamatória Trabalhista que the Cinove 
WILTON FALCÃO MOREIRA DA SILVA, vem à. presença de Vtõssa f
Excelência, expor e requerer o quanto segue. 

Através do r. despacho de fls., Vossa Excelência determinou à 
Reclamada que atendesse o pedido do Sr. Petito no sentido de comfiletaPos' 
dados que faltaram na Ficha Financeira do obreiro, relativamente aos'megesMe 
fevereiro, março e abril de 1.991. 

Tal não será possível, assim como nab") o fora poi- casido da 
primeira juntada da Reclamada, devido ao fato de que o Reclamante, não 
trabalhos nesse período para a mesma. Nos meses em tela, ot,pra Reclamante 
encontrava-se à disposição da Prefeitura Municipal de Diamantino, a pedido; 
sem firms para a Reclamada, para onde se dirigiu desde meados de 1.98% e de 
onde regressou apenas no final do mês de abril de 1.991. 

0 

Dessa forma, e em consonância com os documentos que se faz tr/ 
juntada, inexistiram salários pagos pela Reclamada ao autor para o período 
requerido pelo expert, pelo que não sera possível dar atendimento 0. solicitação 



efetuada, permanecendo a Requerida A. disposição do Juizo para quaisquer 
outros esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Termos em que, 
Pede Deferimento 

Cuiabá, 02 de outubro de 1 997 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT N° 2.597 OAB/MT N° 4.328 

• 

?) 

2 



• 
"s 

EXCELENTiSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 4' 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MT. 

IN PROCESSO N° 0458/96 

CT) 

o 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, já devidamente qualificada 
nos autos acima designados, em Reclamatória Trabalhista que lhe move 
WILTON FALCÃO MOREIRA DA SILVA, vem à presença de Vossa 
Excelência, em cumprimento ao respeitável despacho de fls., trazer 6, colação 
os documentos requeridos pelo Perito nomeado pelo Juizo, e que constituem-se 
nas Fichas Financeiras relativas ao Reclamante referentes aos anos de 1.991 a 
1.996. 

Termos em que, 
Pede Juntada e Deferimento 

Cuiabá, 05 de junho de 1 997 

NEWTON RUIZ DA COSTA EFARIA OTHON JAIR DE BARROS 
0A13/MT N° 2.597 OAB/MT N° 4.328 



p. 

PODER J&)ICIÂRIO 
I7USTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 a REGIÃO 
SIEx - sEato LIQuipAgAo E EXPEDIÇÃO DE MANDADOS 
R.MIRANDA REIS ,44i. — EDIF.BIANCHI 3a AND, BANDEIRANTES 

MANDADO (REC ›, 
PROCESSO M. 46,3a7/00458/96__)
RECLAMANTE WILTON FALCO MOREIRA DA SILVA 
RECLAMADO COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO EST.DE MT-CODEMAT 

TEx 14°.: 1,774/97 

MANDADO DE CITAÇAO,PENNORA E AVALZAÇÂO 

FINALIDADE: Citar a pessoa física ou juridica abaixo para pagar no prazo de 48 horas a quantia de 
R$81.287,11 , devida no proces10 conform demonstrativo a seguir, ou garantir a execução. 

25/11/97 

Crédito Bruto do Exequente : R$ 74.758,92 
FGTS Depositar • R$ 5.980,71 
Honorários Advocaticios 
Honorárlw CouLabeie R$ 500,00 
Honorários Insalubridade : 
Custas : R$ 47.48 
TOTAL (en 01/11/97) : A$81.287,11 

OBS: Do credito do exequente acima discriminada, R$6.105,96 refere-se A parcela devida ao INSS e 
R$16.848,24 refere-se A parcela devida ao IRRF. 
Valor total sujeito a correção na data do pagamento, conform Lei R177/91. 
0(A) executado(a) deverá comprovar no autos, até 15 dias 
recolhimento dos tributos acima mencionados. 
Rao sendo pago o débito ou garantida a execução, penhore-se 
para a integral quitação da divida. 

após a quitação do débito, o 

e avalie-se °W. bem(s) necessário(e) 
\s.4 (ri 

Fica o Oficial da Justiça Avaliador autorizado a solicitar reforço policial, mediante 
apresentação deste A autoridade competente, bem como a proceder as diligéncias necessárias em 
qualquer dia ou hora (art. 770, parag. único, da CUT, e art. 172, S 1° e 20, do CPC). 

10
,EyTedi'este mandado por ordem cio (a) Juiz (a) do Trabalho da SECRETARIA DE EXE 
entreghe para cumprimento a quem amber por distribuição. 

CUIABÁ, 25 de Novembro de 1997 

ORIGINACASSINADO 

NADIA RAQUEL DA SILVA 
Ch* de Seção 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO EsT.re MT-CODEMAT 
CENTRO POLÍTICO ADM/NISTRATIVO, PALÁCIO PAIAGUAS 

CUIABA 

ES devendo ser 

7805& 70 

NOME DA PESSOA INTIMADA: 
RG N°.: 

=TIMID DA ntrasapio 
:1 

CPF N°.: 
CARGO OU FUNVO: 
DATA DA INTINVio / 
OFICIAL DE JUSTIÇA: 

ASSINATURA: 

OBS: 



-TV.31::0I IARICk 

ji E ;A IX) "11R.A3E3.41-1-1C) 
TT i:  RIE. ICANT,AL. 'TR.A.13 

4- JCJ—cLJTA13A NTT 
R. MIRANDA REIS, 441 - EDIF.BIANCHI, BANDEIRA 

NOT.NP:000500-I 

PROCESSO NP: 00458/96. 
AUDIÊNCIA : 19 de abril de 1996, sexta-feira, : .ras 

RECLAMANTE WILTON' FALCÃO MOREIRA DA SILVA 
RECLAMADO COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO EST.DE MT-CODEMAT , 

(RECLAMADO) 

441., vaa, 

Pela presente, fica V.Sa. NOTIFICADO para os fins previstos nos 
itens abaixo: 

Comparecer A AUDIÊNCIA que sera realizada no endereço, e na 
data e hora acima mencionados. 

Apresentar DEFESA (art.846, da CLT) com as provas que julgar 
necessárias (arts. 821 e 845, da CLT),devendo V.Sa. estar presente, 
independentemente do comparecimento de seu advogado, sendo-lhe 

, facultado designar preposto, na forma prevista no 
do art. 843 consolidado. 0 não comparecimento de V.Sa. 
aplicação de revelia e confissão quanto a matéria 

Em anexo a cópia da inicial. 

parágrafo 10 
importará na 
de fato. 

CERTIFICO que o presente expediente 
foi encaminhado ao destinatdrio,via 

_AL/  0 3  LaL. postal em 

4 
ciilgona da 

Ueda° Judiciário 

48 

Diretor de Secretaria 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO EST.DE MT-CODEMAT 
CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO, PALÁCIO PAIAGUAS 

CUIABÁ - MT 

CONTRATO Ed/DR/MT 

T.R.T. r 

111 



P.. 

L4

Luiz Otávio Bertozo Reis 
- advogado - 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

JUNTA DE CONCILIArai0 

(7` 

WI T-NIT ION 

PRO T --.0L0 

Fi. 

DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 

E JULGAMENTO DE CUIi4BA/MT 

VSIRKIRA 
brasileiro, casado, economista, port

iS

92.100, série 285-MT, e da Cédula de Ide 

no 071.570-SSP/MT, inscrito "o CP 

079.543.011-68, residente e domíál o

42, apto. 301, Edificio Boulevard, 

Sutil, nesta Cidade de Cuiabá/MT, por 

bastante procurador ao final assinado 

que possui escritório na Rua Gen 1 

sala 1003, Edificio Marechal Rondon, 

endereço onde recebe as noti 

praxe, vem, respeitosam 

Egrégia Junta para propor 

contra sua empregadora 

S ENVOI -a-VI VIEN wIND laCk 

, A5.:LLADN 
pr da CTF48 no 

n 4.da d RG 

GROSSO  CODEVIAT  pessoa Juridiç de direito 
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privado, 

CGC/MF sob no 03.4/4.053/0001-32.

Politico e Administrativo - CP4), 

.anexo ao bloco GPC, pelos motivo

seguir aduzidos 

sociedade de economia mista, 

com sede'ono Centr 

Palácio Paiaguás 

de fato e de dirpit 

O RECLAMANTE foi admitido aos quadros 

de pessoal da empresa RECLAMADA em 07 de maio de 1982, 

sob o regime jurídico da CLT, 

fungtes de ECONOMISTA. 

para o cargo e as 

O RECLAMANTE ainda permanece trabalhando 

¡unto á RECLAMADA, exercendo as mesmas fungbes. 

Ocorre, Egrégia Junta, que a RECLAMADA 

deixou de cumprir, em total prejuízo a seus 

Conven0o Coletiva de Trabalho, referente empregados, 

ao período maio/90 a abril/91. E 

se nega, terminantemente, a cumprir m as obrigalkes 

previstas na norma coletiva de trabalho, riM3 restou 

COMO aquela empresa 

outra alternativa ao RECLAMANTE seri o bat o-c As portas 

dessa Justiça Especializada, a fim de fazer valer seus 

direitos de trabalhador. 

N o cumpriu 

COLETIVO DE TRABALHO ACT, e seutrespa 

ADITIVO, firmado com o 

6 filiado, o dos 
A.,

Processamento de Dados 

SINDPD/MT, 

Delegacia Regional do Trabalh 

a repor pérdas salariais verif.c. 

1990, a aplicar 

variagao do IPC e 

14

Sindicato ao qu .14 tCL 4N1E 

Empregados e - EA01.7.eas de 

do Estado- de Mato Grosso 
Ce 

acordo este devidartiente 1-.egistri6do, 
- 4,-, • v.

t. 
onde 

ns 

se obrigou 

nos -yano% de 1989 

percentuais 4e reajuste cbriforme a 

a conceder péqupnos aumentos reais de 

salário a seus empregados. 
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Os reajustes salariais 

ACORDO COLETIVO DEO TRABALHO foram concedidos 

RECLAMADA somente até o mês de dezembro de 

partir de entao, aquela empres'a •simplesmente 

contido na citada norma coletiva, 

RECLAMANTE os seguintes 

referentes ao ano de 1991: 

sendo devido 

reajustes 

p la 

1990. A 
ignor L o 

0:• 
ao 

salariais, 

- 03% (trfs por cento) para o mês de janeiro; 

.- 14,57% -(catorze inteiros e cinqüenta 

centésimos por cento) para o mês de fevereiro; 

95% (noventa e cinco por cento) para o mês de 

março; 

- 19,40% (dezenove inteiros e quarenta centésimos 

pr cento) para o mês de abril; 

44,80% 
-e•t 

(quarenta e quatro ink'edros e oit 

centésimos por cento) para o mês de maio; e, 

58,17% (cinqüenta e oito inteiros e dezessete 

centésimos por cento) sem mês prev nte defAbido 

para aplicação sobre os salários 

Este ultimo indice,

aventada iela teve sua incidência 

justamente por 

integragao ao salário. 

estabelece 

nao ter data especifi„&C _ par 4.‘ . 

.P 

que a CODEMAT, ore 

"reconhece o percentual Ide cinqüenta e oitp 
Ç  . 

virgula dezessete peel cento (58,17%), 

referente ao restante das perdas salariais -de 

1989 que nao foi reposto, e deverá ser 

ft

e sete 

0 item de 1.6 daq6elr gooRDo toLETIvta 

i'CLA*MADA, 

• 
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Aquela Comisso 

Luiz Otávio Bertozo Reis 
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renegociado entre o Sindicato e a Comissa0 de

Política Salarial do Soverno do Estado de 

Mato Grosso, na vigVncia deste Acordo." 

referente 

Como se vV, aquela diferença de 58 7%, 

As perdas salariais da categoria, foi 

devidamailte reconhecida pela RECLAMADA e seria objeto 

de renegociago entre o SINDPD/MT e a Comisso de 

Política salarial do Governo do Estado, na vigencia 

do ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. 

Entretanto, dita Comisso de Política 

Salarial foi desfeita e a RECLAMADA se negou, 

terminantemente, a repor aquela perda salarial de 

58,17%. Mas, note-se, a RECLAMADA reconheceu tal 

perda e se propSs a reps-la se negociada com a Comisso 

do Goved-no. Como o Governo extinguiu a Comisso, ela 

se negglu a aplicar tal percentual sobre os salários de 

seus empregados. 

Ora, 

de 

evidente 

competVncia para negociar 

a má-fé da RECLAMADA 

Política Salarial n&cF tinha 

empregados salários dos 

RECLAMADA em raz&c, do disposto no 5 .1„9, 
Lei Maior Brasileira, que 

de economi'a mista sujeita-se 

estabelec 

ao r 

das empresas privadas, asparia-

obrigagbes trabalhistas. Portanto„tf -oi 

da RECLAMADA para se esquivar do licumRr4106ta 

da 

artigo 17U da 

dever. 

um 

Dada a intransignria da RECLAMADA em 

viabilizar a apliragM3 do percent-ital previsto nb item 

1.6 do ACORDO COLETIVO DE TRApOLHO sobre os salários do 

RECLAMANTE, resta a este o direito de plait.eár-lo na 

presente reclamagAo trabalhist'a. 

Como tal reajuste no teve crata 



previstbs no AVtORDO COLETIVO, 

chegou a expedir 

Luiz Otavio Bertozo Reis 
- advogado - 

ç 
especifica de incidencia sobre o salário e 

PROTCCOLO 
^0-:MAT 

en 

ACORDO COLETIVO elltipulado que a negociagao

aplica-Oo do mesmo deveria ocorrer durante 
Ily 

vigncia, o índice de 58,17% deNig.rá ser 
41' 

o salário do RECLAMANTE do ms de abril de 

p ra 

ua 

aplicado s bre 

1991, 

último ms de vig@ncia daquela norma coletiva. 

Para os demais percentuais e reajuste 

a diretoria da RECLAMADA 

Resolugões, de ngs. 01/91 9 02/91 e 

03/91, para concess&o dos mesmos. 

Resoluções foram revogadas sem 

Entretanto, tais 

qualquer motivo 

plausível e os salários dos empregados da RECLAMADA 

foram reduzi OS a nível de DEZEMBRO/1990. 

Porém, tratando-se de perdas salariais 

previs as em ACORDO COLETIVO DE TRABALHO devidamente 

registrado no órg&o competente, conforme determina a 

CLT, 6 liquido e certo o direito d 

percepOlo daqueles reajustes salarial:'g negados, 
, . 

RECLAMADA. 

O artigo 7 , 

Constituiggio Federal, no deixa 

dúvida quando estabelece que: 

inciso 

"Art. 7g São direitos dos tr6ba1 

XXVI, 

rurais, além de outros que visem A wp horia,qe., 

condição social: 

XXVI - reconhecimento das 

coletivos de trabalho;" 

reajustes 

Portanto, 

salariais 

4 

convenções 

if 

e 
e acoraos 

RECLAMANTE A 

61' 

ietregáveis e devidos. os 

previs-05d no noticiado ACORDO 

COLETIVO DE TRABALHO e seu VTERMO ADITIVO. 
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DA g VERBAS RESCISÓRIAS • 

0 contrato de trabalho retro 

firmado entre as 'partes ainda es'tál em vigor, sendo 

o RECLAMANTE permanece prestando serviços normalment 

empresa RECLAMADA, exercendo as mesmas funções 

ECONOMISTA. 

notici do 

qup 

A 

de 

OFntretanto, por ter ingressado com a 

presente aço perante essa Justiça Especializada para 

fazer valer 

que 

seus direitos de trabalhador, é provável 
z) ,1, 

RECLAMADA decida por romper o vinculo laboral, 

promovendo a rescisM3 do contrato de trabalho. 

Assim, para a hipótese de se verificar 

rescisAo do contrato de trabalho durante a tramitag&o 

da presente aço, requer o RECLAMANTE, desde logo!, 

seja reconhecido seu direito ao cálculo das verbas 

rescisórias com os respectivos acréscimos dos reajustes 
4 

salariais aqui pleiteados, como de direito. 
1 

Em sendo 

salariais ora perseguidos, 

RECLAMANTE sofrerá sensível 

RECLAMADA decida por romper o co 
„Ir 

antes do término desta ag&o, ob 

as verbas com base em seu salá_ 

reajustes salariais ora 

diferenças nas verbas rescisórias.' 

deferidos 

o salário 

re'ajustOe' 

atual 

reajustes,;:4—. 

do 

caso a 

Assim, a r. sentença ,A ser proferida 
- . 

por essa Egrégia Junta, deverá recophp.cer o dii-eito dq 

RECLAMANTE a eventuais diferenças de yerbas _ , 

rescisórias, 

direitos aqui 

geradas em fpngao do deferimentgk, dos 

pleiteados. 

Pelo exposto, temos que o RECLAMANTE 6 
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credor da RECLAMARA, por n&o observanoia por pa te 

desta do Acordo Coletivo de Trabalho 1990/1991, 

Oostula, 
= , 
•Verb(s que 

em consggüancia, 
ir 

lhe „sAo de 

o pagamento 
t. 

direito: 

e 

das sequin es 

a- reajustes salariais previstos no anexo acordo 

coletivo de trabalho e seu termo aditivo, de 3% 

paratjaneiro, 14,57% para fevereiroe .  95% . para 

margA, 
#9007

e 513,17% para abril, e, 44,80% 
4) 

para maio, todos referentes ao ano de 1991; 

13.••. diferenças salariais advindas da aplicagao dos 

reajustes previstos no ACORDO COLETIVO, desde o 

alas de 'aneiro de 1991 até o Último salário a ser 

percebido pelo RECLAMANTE, e diferenças de 

eventuais verbas rescisórias, caso seja rompido o 

cuntrato de trabalho; 

c- integragao, em definitivo, ,dos rwajustes 

salariais da norma coletiva aos seu sal4r-i ;; 
Of -0

T. 

reflexos dos reajustes salariai nas férias 

1342 salário, eventuais horas extras consignadas 
44% 

em seus contracheques, adicio r ' empo de 

servigo, gratificagbes 

consignadas em seus contr4h6".401 

por base de cálculo o salário 

e- FGTS sobre 

direitos aqui 

as diferenças 

pleiteados; 

.1* 

itsalaraaj:s 

tagens 

affr 

bemais 

•f-• juros e corregao mone,tifit4-A4''soia're todas 

verbas retro até a data d.9'00fattVo pagamen,to. 

dever&o 

Todas estas veWlYas, 

ser objeto de cálculo em regular liqüidaço 

Egrégia Junta, 

t;w 
sentença, quando se apurará seus exatos vqlores. 
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;TODERJUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23* REGIÃO. 

4' JUNTA DE CONCIPAÇÃO E JULGAMENTO DE CUlAtk. MAT 

GROSSO. 

TERMO DE AUDIÊNCIA 

Processo n° 458/96. 

Aos trinta (30) dias do mês de abril de hum mil 

novecentos &noventa e seis, As 15:15 horas, na sala de audiência desta Junta, sob 

a presidência da .Juiza substituta, Dr' MARA APARECIDA DE 

OLIVEIRA ORIBE, presentes os Senhores Doutores MM. Juiz Classista 

Representantes dos Empregados, e o MM. Juiz Classista dos Empregadorps, que 

a final assinam, foram apregoados os litigantes, WILTON TÁLC -AO 
MOREIRA DA SILVA, reclamante, e CODEMAT - COMPANIIIA DE 

DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO, reclamada. 

Ausentes as partes. 

Proposta e solução do litígio e colhidos os votos 

dos Senhores Juizes Classistas, a Junta proferiu'a seguinte 
4 " 

SENTEN(A qi 

Vistos e examinados estes dittos de n°

I. RELATÓRIO - 
WILTON FALCÃO ¡MO 

reclamante, por advogado, fl. 10, ajuizou Reclaim** 

CODEMAT COMPANHIA DE DESENVOL'VIMN 

MATO GROSSO, reclamada, qualificada, ale L : 
economista; que Sindicato da categoria conye‘dionot corn 

coletivo de trabalho e termo aditivo de ira$011,O, pre4ki.

aumento para os meses de outubro/90 a maio/91.;' -Tie o 

honrado pela reclamada; com base riesles fatos e direiros po 

elencadas A fl. 09, e honorários advocaticios. Juntou document0* 
Protestou por produção de próvas 

vor de R$ 1.000,00 (hum mil reais). Juntou documenfos de 11 
A reclamada apresento* ' 

27/41, alegando preliminares de nulidade con, 7, AIR: ifiépcia-da inicial, nulidade peH 

do acordo coletivo de trabalho e termo aditivit50 méri'iok..alegou,pr&scri:ção, tjue 
o o suporte jurídico embasador do pedido (Lett 

anexo aos autos não tem o condão de gerar 
nulo; que a reclamada concedeu através de' reso 
salariais, nada sendo devido. 

•91•••••... 

o aditivo itao 

4- P:: 
ti a .c'áusao 

/24• 

ças. salariais - termo adm 
ai ,.posto que o mégnio é 

Qp4.4sticesiitas antecfpn'Oes 
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Pugnou pela improcedência, requereu produção de 

provas.Com a defesa vieram os documentos de fls. 42/43, manifestando-se 

reclamante, fls. 145/153. 
Dispensados os depoimentos das partes. 

As partes não apresentaram testemunhas. 

Sem mais provas, encerrou-se a instrução processual. 

Razões finais remissivas. 
Tentativas conciliatórias infrutíferas. 

II. FUNDAMENTAÇÁO 
M bUTO 
PRESCRIÇÃO 
Oportunamente argüida. 
Acolhe-se. 
Prescrita pretensão anterior a 13.03.91. Extingue-se o 

processo com julgamento do mérito anterior a este período, com espeque no 

artigo 269, IV, CPC. 

NULIDADE. CONTRATO DE TRABALHO. 

A reclamada alegou que o contrato de trabalho 

firmado com o reclathante é nulo de pleno direito, posto afrontar a Constituição 

Federal, ante a não admissão do obreiro através de Concurso 

0 reclamante foi admitido em 07.05.82, sob a égide 

da Carga Magna de 24 de janeiro de 1967, , e posteriores Fmendas 

Constitucionais. 
A reclamada é uma sociedade, de economia mi , e, 

por conseguinte tão somente após ao advento da Constituição-fdera tit 

passou a ser exigido o concurso público para admissão de pessoal, no 

Administração Pública indireta Antes vedava-se apenas acumulaç r s, 

§ 2°, artigo 99, CF/69. Sem razão a redamada.!,

REAJUSTES SALARIAIS 
0 reclamante postulou os per 

previstos no Acordo Coletivo de Trabalho e Termo tiv 

do mês de janeiro de 1991 ate maio de 1991. I e#
Mister, prima fa4, breve digreislão, 

reclamada, eis que esta guarda prejudicialidade kaijAtisz, a tquaistid 
A reclamada argumentou qirej  por ocasião da 

celebração do Termo Aditivo, suporte do pedido do autor, \Ago • Rolíti6a 

salarial do Governo Federal editada pela Lei n° 8.030, de 1;104,49. Asseverou 

que as disposições desta lei foram afastadas, para fins de reajúste;*'s.alkios nos 

meses de abril e maio/90, respectivamente 84,32°4.e 44--80%:A.Portanto, 4em 

efeitos jurídicos o termo aditivo, que previu taisif.eptiiitões salariais. 
Sem razão a reclan444. A unia que a lei 8.030/9b, !lab 

proibiu reajustes salariais, ao contrário, trdirtninou em seu ártigo 3° a 

possibilidade destes além do reajuste minimAdelde rque livremente heiociados 

entre as partes. A duas, não se abstrai dos autoN dn' eleinento.macutadon 

ato de vontade das partes no aludido termo aditivo de eaballio'.;„ 
0 fato de não haver o recoavaimeritp bffcial da 

inflação de 84,32% e 4f4,80%, sendo matéria pacificada pelo STP e TST, não 
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retira das partes convenentes na formalização de ato jurídico o direito o direito 

livre negociação, isto porque a lei vigente.à época não vedou este ato d.e vontade. 

Vale lembrar que o Governo Federal, o qual admitiu a 

livre negociação, editou MP 193 de 25.06.90, sendo esta reeditada .pelas MPs 

211, 219, 234 e 256,0 qual fixou limites à recomposição salarial na data-base de 

cada categoria, com indexador denominado Fator de Recomposição Salarial 

(FRS), corn clara interferência na relação capital/trabalho. Contudo, a este intento 

o Governo Federal não logrou êxito. 
Assim os "Acordos e convenções coletivas firmados 

a partir de junho de 1990 revisaram os salários de acordo com o modelo 

tradicional, -apurando a inflação acumulada nos 12 meses anteriores, 

deduzidas, as antecipações legais e espontâneas", in Legislação Salarial 

Anotada, LTR, pkg. 69. 
Assim sendo, em que pese opiniões respeitáveis, 

inaplicável o artigo 623, parágrafo Único da CLT, isto 'Porque, a legislação 

salarial então vigente não vedou a livre negociação entre as partes. 

Abstrai-se do V. Acórdão, TST - DC 154.876/94-0, 

Ac. SDC 192/95, 27.3.95, da lavra do Rel. Min. Pazzianotto Pinto, in LTR 59-

06/757, destaca-se, verbis: 

"Finalmente, deve ficar assentado que o artigo 

623, da Consolidação das Leis do Trabalho perdeu 

sua eficácia ante o robustecimento da garantia 
constitucional de direito a livre negociação, 
contida no citado inciso XXVI do seu artigo 7°. E 
de elementar responsabilidade das empresas, 
estatais ou não, mas sobretudo daquelas que 
compõem a administração indireta e se valem dos 
favores que lies concede o Estado, zelar pela sua 

smirk econõmica-financeira, e credibilidade diante 

da sociedade e dos seus trabalhadora." 

Ainda que assim não o fos 

mencionado faz parte integrante do Acordo Coletivo de Ti 

e assinado pelas partes convenentes e devida e 

Regional do Trabalho. Trata-se, pois, de a 

eficácia jurídica só é desconstituida através da tOmpsd* 

jurídico. Frise-se, até que não se tenha 1:- ando gate 

suspendendo ou cassando a eficácia juriclica das normas convención 

válidas e aplicáveis. Deve, pois, a reclamada intentar o fern 
adequado à espécie na instância competente. Sem razp a reEl 

neste pleito, requisito extrínseco (artigo 611 e seguintes da CriT 

Aditivo do Acordo Coletivo 90/91. 
cAlculo dos indigel do; forma c 

s estas S' o 
ridico .12
tacar,» 

.Termó.
•• 

O tizada, .„, 
previsto no Termo Aditivo, o qual, antes os ios esposados, possui.:yfilidade 

juridica. Sem razão a reclamada. 
vr 

Sem razão a reciAradw. ao impugnar A, reposião 

salarial no mês de maio/91, isto porque ,lev611p,-.erfi Onsider4do 6 •IPC 

acumulado do trimestre anterior, fl. 22, quer seja o cédito'apritado, ci-Vrimestr,e 

imediatamente anterior deveria er creditado na folha de itgamento de' maio/91, 

cujos indices incidiriam sobre o aldrios de abril/91. 
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Aplicável A época a livre negociação §alarial. In easu 

foi firmado pela reclamada e o Sindicato da categoria profission11, do reclamant 

Termo Aditivo de Trabalho, com previsão de reajustes salariais no período d 

outubro/90 à maio/91. O reclamante postulou os reajustes a partir de janeiro d 

1991. 
As diferenças salariais decorrentes da não aplicação 

dos percentuais pactuados são devidas a partir de 13.03.95 - 94,57%; 19,40% no 

Ines de abril/91 e 44.80% no mês de maio/91, incidentes sobre os salários de 

fevereiro, março e abril de 1991, respectivamente. 
0 reclamante postulou reposição salarial a partir de 

janeiro de 1991. A pretensão obreira esbarra-se até 12 de março de 1991 no 

instituto dprescrição. 
Merece, breve digressão a Resolução n° 18/91, 

fl.70, eis que vigente aftpoca a Lei 8.178 de 1° de março de 1991, o qual previu 

concessão de abonos de 01.03.91 a 31.08.91. Os abonos concedido por esta Lei, 

artigo 9°, § 7°, determinou a não incorporação destes aos salários. 
Inexistem nos- autos prova de que tenha a reclamada 

observado os preceitos da Lei 8.178, concedendo abonos legais. 
Não cuidou a reclamada de juntar aos autos 

comprovantes de pagamentos, inviabilizando a análise se realmente foram 

concedidos os abonos salariais, sem integração destes à remuneração do obreiro, 

inviabilizou, ainda, a análise se fora concedido o reajuste salarial de 50% 

(cinquenta por cento), no ales de maio/91 e se este fora concedido a titulo de 

abono, sem integração a remuneração do obreiro, e, com efeitos retroativos a 10 

de abril de 1991. 
Defere-se o pagamento das diferenças salariaisk nos 

percentuais de 94,57% a partir de 13 de março de 1991, 19,40% no .4n6s, de?-

abri1/91 e 44,80% no mês de maio/91, incidentes sobre os salários de 

março e abril de 1991, respectivamente. observado os reflexos inn' 

data base da categoria, E.322, C.TST., ou stja, até maid.' 

compensando-se os reajustes pagos no período, conforme restar apurado em 

liquidação de sentença por cálculos, observando-se as fici i r an eilifS e/ou 

comprovantes de pagamentos d o reclamante que deverão vi j to re 
liquidação de sentença, compensando-se todos os rOrtgt.,Fs 
salariais, de forma integrativa na remuneração d4recittitiante; do-s.

bis in idem. I. \,fv'. 
Refletem as cliferenças sai an  se percebidas as 

verbas adiante, de acordo corn os pomproyantes de pagamdpto :ou fichag : 
financeiras que deverão vir aos autos na fase de. liquidação -CIA 1nçá, no 
interregno de 13.03.91 a 31.05.91, nas férias, 13° sálários,c 4icehça pletnio, 

, t 
observado o item 4.2. do ACT, fl. 17. _ . i 

Refletem as difereA,ps lksgiatinis nos'i -"reporuso 
semanais remunerados e FGTS no percentualik,8% (oit& por cento), ei 'qu 'õ 
contrato vige. 0 quantum que restar apuradd,..a titulo ;de FG:FS1 deerá ser 
depositado na conta vinculada do reclamante, 'lit vidAmente comprovados nos , . .. 1, It

a 

N 

Indefere-se o percentual de reájuste. de 5$;17% no 
mês de abril de 1991, ante a inexistência de suporte legal. O reconhecimento do 
índice relativo a perda salarR de 1989, não tern eficácia coativa pretendida pelo 

autos. 
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reclamante. 0 percentual postulado não foi objeto de negociação, e, porquant 

inexiste cláusula normativa a amparar a pretensão obreira. 

liONORÁRIOS ADVOCATICIOS 

Não preenchidos os requisitos do artigo 14, da Lei 

5884/70, indevidos honorários advocaticios. 

III. DISPOSITIVO 
Por todo o exposto, DECIDE a MM. 41* Junta de 

Conciliação e Julgamento de Cuiabá, MT, sem divergência de votos e nos 

termos fundamentação retro que integra este dispositivo, para, no mérito, acolher 

a prescrição qüinqüenal, para extinguir o processo com julgamento do mérito, 

com fulcr& no artigo 269, IV, no periodo, anterior a 13.03.91, e julgar 

PROCEDENTE SM PARTE a pretensão do reclamante WILTON 

FALCÃO MOREIRA DA SILVA, reclamante condenando COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, 

Reclamada, a pagar, em oito dias, após o trânsito em julgado da sentença, 

diferenças salariais de 94,57% a partir de 13.03.91, incidentes sobre os salários 

de fevereiro/91; 19,40% a partir de abril/91, incidentes sobre o salário de 

março/91, e 44,80%tno mês de maio/91, incidentes sobre os salários de abril/91, 

e reflexos das diferenças ate maio/91, compensando-se os reajustes e 

antecipações espontâneas concedidos no período, de acordo com as fichas 

financeiras que deverão vir aos autos na fase de liquidação. Deferem-se os 

reflexos das diferenças salariais observados os estritos termos da fundamentação. 

0 quantum apurado a titulo do FGTS deverá ser 

depositado na conta vinculada do reclamante, eis que o contrato vige. 
Juros e correção monetária na forma da lei. Liquide-se 

por cálculos. Proceda-se a compensação. Ob e-se os , recolhilvnlos 

previdencidrio e fiscal. , 1 ./. 
Custas,4i reclamada, cicuIadas soire o valor 

provisoriamente arbitrado de c o de 1R$ 2. ,00 (dois no 

importe de R$ 40,00 arenta suj itas a comp enintç& 
Cientes apa4s, E,.197, T. 4r,!--'- -
Prestação j icional 1 
Nada mais 

;aí I ..-v\ 
-Q ARA APARCIDADFbLI M

Juiza do Tr balho Substituta 

i 

SOS 0 inipio de rg. Oil has 

%WIZ CiaagifIts Rco, dos Emotepados 

()tibia 17 a Z2vT. Deflator 
Diretora Sccrct ria 

4°. de!) Culc v441, 

.# 

biCef;/11 tt ttS f/11 totnu 

ClassIsta dos Empregadores 

( '" 
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4a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE culABA/mij::::: 

, - 4) 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT DA 23 REGIÃO 

AUDIÊNCIA 

4 

Aos 19 dias do mês de abril do ano de 1996, reuniu-se a 4' Junta 
de Conciliação e Julgamento de Cuiabá, presentes a Exma Juíza Presidente 
De. Mara Aparecida de Oliveira Oribe e os Juizes Classistas, 'que ao- final 
assinam, para audiênca- relativa ao Proc. if 458/96, entre as panes: glincoM 
=a -a:MI:REHM DA Snag' e CODEIVIAT Reclamante e tReclamado, 
respectivamente. 

Ausente o Sr. Juiz Classista representante dos empregadores. 
As 14:14 horas, 4bêtta a audiência, foram, de ordem da MMa. Juiza 

Presidente, apregoadas as partês. 
Reclamante presente, acompanhado de seu advogado Dr. Luiz 

Otávio Bertozo Reis. Reclamada presente, representada pela preposta se Odete 
Pinheiro da Silva, acompanhada de seu advogado Dr. Antônio Padilha de 
Carvalho, que ora junta substabelecimento. 

Conciliação recusada. 
Dispensada a leitura da petição inicial. Deferida a juntada de defesa 

escrita, acompanhada de documentos, dos quais se dá vista ao Reclamante pelo 
prazo de 05 dias, a fluir a gal-fir do dia 22.04.96, inclusive. 

Dispensados os depoimentos das partes. 
As partes deêlaram não possuirem mais provas a serem produzidas, 

razão pela qual, ap4. a .manifestação do Reclamante, declara-se encerrada a 
instrução 

Razeiestmáii remissivas pelas partes. 
Última proposta conciliatória recusada. 
Para julgamento adia-se a presente para o dia 300436 As, 15:15 

horas. Partes cientes. 
* Sijspensa às 14:17 horas. 

Mara Aparecida de Oliveira Oribe 
Juiza do Trabalho Substituta 

José Olímpio de S. Filgueiras 
Juiz Classista Rep. dos Empregados 

Hermes Martins da (unha 
Juiz Classista Rep. dos Empregadores 

Recte: Recdo: 

Adv. Recte: Adv. Recdo: 



'PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

AFteDgAiRittIONAL DO- TRABALHO DA 231 REGO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIA- 0 

1.7 zia Junta de Conciliae& e Jutwunento de Cuiabá 
endereço: Rua Miranda Reis, 44t Ed Bianchi, Bandeirantes 

NOT. N°: 3375/96 (ADVOGADO DO RECLAMADO) 15/05/96 

IROCESSO- N'r 4:5W /96; — 

RECLAMANIt ¡WILTON FALCÃO MOREIRA DA SILVA 

RECLAMADO : CODEMAT-CIA DE DES. DO EST. DE MATO 
GROSSO 

Pela presente, fica V. •Sa. NOTIFICADO para os fins previstos nos itens abaixo: 

F1.161. Recebo o recurso do reclamante. Intime-se a parte contrária para apresentar 
suas contra razões, querendoino prazo legal. Cbá, 10.05.96. MARA APARECIDA DE 
OLIVEIRA ORIBE. JUIZA DO TRABALHO. 

Ruai-uvvve) 
Aq-lod°1(0 

41. 

CERTIFICO que o presente 
expediente foi encaminbAdo 
ao destinatário, vi 
em JC1o51--96 

CODEMAT-CIA DE DES. DO EST. DE MATO GRO 
A/C Dr(a): NEWTON RUIZ DA COSTA FARIA 

CPA- SEDE DA CODEMAT 

etária 

eat 
iclár O . 

*. 

cuunit MT 



EXMO. SR. DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA E. 4a JUNTA DA,
CON(*IAÇÃO E JULGAMENTO DE QUIABA-MT. 

Processo n° 458/96 
co 

1:\.1 
C)' 

E6 
r-

1.0 

1< 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT - Em Liquidação, já 
devidamente qualificada nos autos de RECLAMAÇÃO TRABALHISTA que 

‘1.11. move. WILTON FALCÃO MOREIRA DA SILVA ém curso por essa r.digki,iiinta „e Secretaria, vem a presença de Vossa Excel pia, pesta e na 
melhor forma de direito-oferecer as suas CONTRA-RAZO A as articuladas 
no Recurso Ordinario interposto pela Reclamante, .aduzincIR 4oara tanto os , 
substratos fatico-e fundamentos jurídicos expostos em separa r

il

Da juntada desta aos autos, 
ede Deferimento. 

Cuiabá/Mt., 24" de maio d 1.996 

NEWTON RUIZ D 4 STA E FARIA 
OAB/MT 597 

• 



14,0t411

indireta. Antes vedava-se apenas acumulação de 
cargos, # 2°, artigo 99,CF/69. Sem- razão 'a 
Reclamada" (sic - negritoufse) 

Em que pese o profundo repito que esse 
entendimento merece, está-se em que, data maxima vênia, no condi7 ele com 
a .melhor-exègese do texto máximo revogado. 0 artig& 97 daquele diploma 
maior prescrevia, é de se refletir, verbis: 

"Os Cargos públicos seat? acessíveis 4 todos os 
brasileiros que preéntham os requisitos 
estabelecidos em lei. 

Parágrafo primeiro - A primeira investidura em 
cargo público dependerá de aprovação prévia .em 
concurso público de provas ou de  e titulos 
salvo os casos indicados em M." 

A novel Constituição de 1988 absolutamente não 
inovou no 'estabelecimento dos princípios básicos que devem- noitear a 
administração Dliblica. Ao contrario, como já anteriormente tembrado, nada 
mais fez ela do que recepcionar as disposições concernentes já claramente 
consagradas na Carta anterior, generalizando o conceito de cargo público. 

Não entender assim Seria por demais simplório e 
cômodo, mormente à constatação do claró sintetismo daquele revogado 
diploma ao tratar da -administração pública. A definição legal de Cargo 
Público- desde antanho abrange a todos .que integram q arcabouço 
administrativo .estatal, incluidos ai os que figuram na organização interna. 
col-15°re dos entes que compõem a chamada administração indireta do. 
Estado. 

tssas personalidades de .descentralização 
administrativa .desde- sempre povoaram as estruturas lovernarnentais, 
acolhendo expressivo contingente de servidores. Dependentes que foram: 
como hoje são, ta`nto financeira 'quanto administrativ' amente do Estado, 
geralmente seu acionistd majoritário, finalmente é ao ERÁRIO, atribuido o:
o' nus de mantê-las. 

Não há, pois, tergiversar, dar interpretação que 
pretenda alijar,, agora os elites da natureza da Recorrida do manto 



4416sg 

• 
• 

'4N 
Meritokimagpiz igua juiz singular ao acolher as'- pretensars t4a-Reclarttante, Coletivo celebrado. 

disposições constitucionais 
da„;realização de concurso `V'efsqa adininistração. 

-...., inconspurcáve ern, que so_ 
revogadas, que previani a, Obrig,aJone público para admis o de pessarlq)1` - . --. .. 

A -reforraiXla respeitave. cisão do juiz a quo nesse particular se apre nt* 6is, conio Medida q -Se impõe para q restabelecimento da tat ahnejada e n ssria J1fSTIÇA.N, , N, 
N 

m nao anAi p MINA 
dadas no Acordo 

4‘1e 

A pontificar incOnte,stavel sobre -o tema en xame, figura o venerável Acgrdão prolatado pelo E. TR1'42 Estado- do Parana, que ao julgar o Recurso Ordinário if 4812491, assim decidik 

"Correção -Salarial, modificação do conyencionado 
- As leis regulamentadoras da Política Salarial do 
Pais contem' normas de ordem pública, le cardter 
imposiiivo e congente. Sobrepõe-se 
hierarquicamente aos instrumentos normativos, com 
força para alterar disposiçOes convencionadas -que 
contrariem normas disciplinadoras da politida 
econósmica-fManceira do govern°, .ou concernente à 
política salarial vigente (art. 63, CLT); não gerando. 
guaisquer efeitos. Se a lei nova (Lei 8:030/90) 
eliminou -.a correção automática dos salários ' 
suprimindo a indexação pelo IPC, não tem mais-
qualquer eficácia norma -da convenção coletiva 
firmada anteriormente a ela (lei) dispondo em 
sentidO contrario, porque essa norma está 
derrogada". (in Diário da Justiça do Estado do 
Parana, página 429). 

A luz desse atesto, qup se hattiioniza plenamente com o exaustivamente expendido na peça de resistência produzida pela Reclamada e constante de fls., insofismável que deve a sentença indigitada ser também neste particular inteiramente reformada, para o efeito de ser inteiramente absolvida a Reclamada da imputação obrigabional que the foi feita. 



4.* 4s. 

Essa Colenda Turma, assim decidindo, estará 
*realizando a mais expressiva e almejada JUSTIÇA. 

.‘" 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 27 de maio de 1.996 

Newton Ruiz da Costa e Faria 
OAB/MT 2.597' 

OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT 432g 
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4' JCJ — CUIABA. MT 
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NOT.N°:04.605 (RECLAMADO) 

• 
V. 

16/05/97 

PROCESSO N°: 00458/96. 
-RECLAMANTE WaTON'FALCÃO-MCrREIRA D1 SILVA ---

RECLAMADO COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO EST.DE MT-CODEMAT 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epigrafe, o MM.Juiz 

Presidente proferiu despacho, cujo teor é o segUinte: 
Intime-se o reclamado para que traga aos autos as fichas financeiras 
relativas ao reclamante para o cálculo de liquidação, prazo de 15 dias, sob 
pena de pericia 'in loco'. Cbtl, 12.05.97. MARA APARECIDA DE OLIVEIRA ORIBE. 
JUÍZA DO TRABALHO. 

cow 

CERTIFICO que o presente expediente 
foi encaminhado ao destinatário,via 
postal em _J 7  /0 s  s 

Diret Secretaria 

PdaSade . cñi. Cadre 
Auxiliar Judiciário 

_ 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO EST.DE MT-CODEMAT 
CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO, PALÁCIO PAIAGUAS 

CUIABA - MT 78050-970 
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TRT 
TRT - AP 01930 . 1 996.004.23.00-1 - (Ac. TE n. 2186/2002) ORIGEM : 1930/1996 - 4. VARA DO TRAB. DE CUIABÁ RELATOR... • JUÍZA 
REVISOR BERENICE. ' : JUIZ JOSE SIMIONI. RED. DESIGNADO : JUIZ ROBERTO BENATAR. a. AGRAVANTE / 113 
METANIAT. 

: COMPANNIA NIA.TOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - 
ADVOGADO. 
AGRAVADO

: NEVVTON RUIZ DA COST A  E  FARIA  E  OUTRO(S).
: WILTON FALCÃO  MOREIRA CiA, SILVA. 2— ADVOGADO 

EME 
: LUIS CITAVIO BERTOZO REIS E 0 TR O(S)
. AGRAVO DE PETIÇÃO. PRE SUPOSTOS  DE

ADMISSIBILIDADE. ..<3...17.ANTIA DO JUIZO. A garantia do julzo não constitui pressuposto de admiasitillidiiide do recurso de agravo de petição, at* porque o art. 897 tia CLT. nem tampouco qualquer outro diapositives legal, condiciona a Interposição desists apelo a satisfaigSo da referida formalidade. A lei exige a prévia garantia do (Lazo para que o. executado possa ajulzar a ação inciciantal de embargos a execução, mas não para recorrer da decisão que nela se Proferir. 
Agravo de petiçao de que se conhece para. ex officio, anulara sentença cfx embargos a execução. 
DECISÃO : por maioria, conhecer do Agravo da Petição Interposto pela Executada. vencida a Julza Relatora que não morehecia. Ainda, por maioria: declarar, de oficio, a nulidade da sentença dos embargos a execução, determinando a baixa dos autos ao Juizo de origem, nos termos do voto do Juiz Roberto Benatar, quem redigira o actirdabo, vencldos os Juizes Relatora, parcialmente, a o Jul. Revisor que negava provimento ao recurso. Decidiu, ainda, o a. Plano determinar a remessa dos autos a Corregecioria 3_ chaste. Regional a am de que esta oficie os Julzes de prirnelro grau para que se abstanharn da receber embargos A execução quando o Juizo não estiver integralmente garantido. 
0133: Aulsentes os Earnos. Juizes Guilherme Augusto Caputo Bastos. conforme RA 868/03 do C. TST. e, Tarcialo,leégis Valenta. pm gozo de fad es  regulamentares.• , 
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www.sedep.com.br 
DJMT. 6 (-)2 aRc.1 1/10/2002 

TRT 
PROC.TRT - AP 01930.1996.004.23.00-1 Relator JUÍZA MARIA BERENICE. Revisor: JUIZ JOSE SIMIONI. AGRAVANTE: COMPANHIA MA.TOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT. Advs.: NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA E OUTRO(S). AGRAVADO: WILTON FALCÃO MOREIRA DA SILVA. Advs.: LUIZ OTÁVIO BERTOZO REIS E OUTRO(S). DEC -0: -ESA 0 Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da .Vigésima Terceira Região decidiu, ap6s os votos da Juiza Relatora no sentido de não conhecer do Agravo de Petição interposto pela Executada, eis que não garantido o juizo, e, do Juiz Revisor que conhecia do recurso por entender que estavam presentes oi pressupostos processuais de admissibilidade, o Juiz Roberto Benatar divergiu para conhecer do Agravo de Petição e, de oficio, declarar a nulidade da sentença de embargos it execução, seguido pelo Juiz Osrnair Couto. 0 Juiz logo Carlos requereu vista regimental dos autos, o que foi deferido. 0 Juiz Bruno Weiler aguarda para votar oportimarnente. Na ocasião, o Juiz Roberto Benatar formulou proposição no sentido de que a Corregedoria deste Regional oficie os Juizes da SIEx para que se abstenham de prosseguir a execução quando o Juizo não estiver garantido, a menos que a parte renuncie ao crett excedente do que está p enhorado, no que foi ,acompanhado pelo Juiz Osmair Couto. . .. , 
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vencidos os Juizes Relatora, pareialmente, e o Juiz Revisor que negava provimento au recurso' Deciditi, ainda, o e. Pleno determiner a remessa dos autos a Corregedoria deste Regional a fim de que esta oficie os -tufaes de primeiro grau para que se abstertharn de receber embargos A execução quando o /iliac ixap estiver .ititegraimermagaremido. .........rs,,i, A A aa,...s. ai- ........ 
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RELATORA: JUÍZA MARIA BERENICE 

REVISOR: JUIZ JOSE SIMIONI 

TRT AP - 01930.1996.004.23.00-1 4 VARA DO TRAB. DE CUIABÁ 

AGRAVANTE: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 
METAIVIAT. 

ADVOGADO: NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA e outro(s). 

AGRAVADO: WILTON FALCÃO MOREIRA DA SILVA. 

ADVOGADO. LUIZ OTÁVIO BERTOZO REIS e outro(s). 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO,- METAMAT 
fv SO 

METAMAT 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL 1541 5a VARA DO 

TRABALHO DE CUIABÁ — MT. 
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Processo Siex no: 6683/97 
Exequente: WILTON FALCAO MOREIRA DA SILVA 
Executado: COMPAVHIA MATOGROSSENSE DE MINER/kg-A.0 - METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, já qualificada 

nos autos em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem respeitosamente 

presença de Vossa Excelência requerer a juntada do anexo instrumento 

procuratório, bem como que sejam alterados os nomes dos antigos procuradores 

da capa dos autos, para ent5o, fazer constar nas publicações os nomes dos atuais 

procuradores. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Cuiabá, 19 de Margo de 2002. 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2.579 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumbé, Cuiabá (NIT), CEP: 78. 050.300 
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EXCELENTISSIMO DA SECRETARIA IN 

TEGRADA DE EXECUgOES-SIEX- sEgAo DE CITAgAO,PE1HORA,SOLUgA0 I
DE INCIDENTES- CUIABA-MT. 

SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE 
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ocesso Siex: 6.683/97 

4'1 

ul 
4A/Lit''‘)
'1, /i - i,jal; _1() 

Ci.lefe de eVo 

WINTON FALCÃO MOREIRA DA SILVA, j5 devida-

mente qualificado nos autos a epigrafe, em ReclamatOria Traba 
lhista que move contra a CODEMAT- Companhia de Desenvolvimen-
to do Estado de Mato Grosso, em curso por esta M.M.Junta e I 
respectiva Secretaria, 

Vossa Excelencia dizer 

vem respeitosaMenteek a presença de 

da impossibilidade do acordo entre as 
partes conforme requerido, e em assim sendo, vem indicar o 
bem abaixo discriminado, de propriedade da METAMAT- Companhia
Matogrossense de Mineração do Estado de Mato Grosso,passivel 
de penhora: 

-Uma Toyota Bandeirante, Gabine Dupla, Placa MT 1137. 

O Exequente deve aqui esclarecer que no 
existe nenhuma impropriedade na indicação de bens de proprie 
dade da Metamat- Companhia de,Mineraggo do Estado, visto que 
a mesma em consequencia do, Decreto n2 2.123, de 20.02.98, pu 
blicado no Diário Oficial do Estado de 02.03.98, incorporou' 
legalmente a extinta Companhia de Desenvolvimento do Estado 
de Mato Grosso- Codemat. 

Esclarecemos que a incorporação foi total, 
incluindo o Ativo e o Passivo da extinta Codemat, em outras 
palavras, foram fundidos, através da incorporação, por força 
do Decreto supra citado, os ativos e passivos das duas empre 
sas, respondendo agora a Metamat pela mesma Desmnm 



inclusive, como substituta processual. 

Requer-se por medida de cautdla, seja inti 
mada a Executada para, em querendo, manifestar Comprovando so—
bre a incorporação acima mencionada. 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

Cuiabá, 12 de junho de 1998 

VERA L 

'OAB/MT 

.46 

VES PERERA 

. 58 
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PODER JUDICIÁRIO JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 2.3 2 REGIÃO 

 J. C. J. de - • - PROC. N't CEVA /19 9 4 
MAND. N° -0.422 / CC 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 
Aos e  dias do mês de do ano de 19 ckszk 
na AU 
onde compareci, em cumprimento ao R. mandado retro, passado a favor de La Narszx 

contra 
 , para pagamento da importância 
de 11$  . 41-40‘ 

tendo o executado, no prazo legal que lhe foi 
marcado, conforme certidão retro, efetuado o pagamento nem garantido a execução, procedi a 
penhora dos seguintes bens, tudo para garantia do principal, juros de mora, correção monetária e 
custas do referido processo: 

f .a.x.k # 
Al-Acz) t 

, _ ""S 
C_U 

03 z.z. 
• 

• 1 P 

Total de avaliação: R$  _la. oziSskzo 

Feita, assim, a penhora, lavrei o presente Auto, que assino. 

_ 1 4 Ill 1 A OJZJ'IAI. TU TT TCTre 



AUTO DE DEPÓSITO 

Após a lavratura do Auto de Penhora, fiz o depósito dos bens penhorados em mãos do 
Sr  -T*) • a., &.-.3,;i:A ----- _ )-_,.. -•>._)-1,. .,- Calti. :PA \ .N.1‘,. ci . -)-- - _ ) 

. -, 

(nacionalidade) (estadc civil) (Identidade). (CPF) 

Filiação 

----h- 1-1---ir-s-- tr4-5--Q,-.7-5::: --L.
residente nesta nesta Comarca, Mi.. 3..,..)„,.. -„A....,,:,,),,I ,,_ ,_._ Act I , ,
- ---'--  I . . - .....—......:_. .....„__________________._____ • 

o qual, con3o.FEEL DEPOSITÁRIO, se obriga a não abrir mão-dos ines—mos, son'. autofização 

— expressado . JuizPresidente a Junta? sob as penas da lei. .:, . . . i ,. , , i ,-, .,- • . . .. , MM J  d J __ . 

Feito o depósito, lavrei o preserite Auto, que assino juntamente coin 0 deposkt a'rio, . . - 

o 

1 • .• — 

-_de. 

• OFICIAL DE JUSTIÇA 
urinaidete Olivelro (Aloes . . 

to'S .;ua.:;;.a Agaiiada. 

CpiTTII?;k0 
• • o .• 

dei 

• .1 

•••• is 

CERTIFICO E DOU Ft, que intimei o executado pari c ncia da penhora e avaliação 

referidas no Auto retro, assim como de que tem o prazo de (5) cinco dias, a contar desta data, para 
'  apresentar embargos, tendo o mesmo()C) recebido contrafé. 

( ) recusado 

OBSERVAÇÃO: 

  g.t  de 

OFICIAL DE JUSTIÇA eurivalclete Oliveira (Rae, 
Okla! do Justiça Avaliador 

OFICIA!, Th JUSTICA 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX - 
SEÇÃO DE EXPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO 
CUIARA/MT 

IN PROCESSO N°6.683/97 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT - devidamente Incorporada pela COMPANHIA 
MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT, em Reclamatória 
Trabalhista que The move WILTON FALCÃO MOREIRA DA SILVA, vem 
A presença de Vossa Excelência, em função do resultado do leilão ocorrido, 
opor os presentes EMBARGOS k ARREMATAÇÃO, o que faz da forma 
abaixo articulada. 

O bem constrito foi levado a leilão, tendo sido a ele ofertado 
lance equivalente a RS 15.500,00, superior A avaliação, como frisado no r. 
despacho de fls. 341. 

Todavia, o valor em questão, bem como o da própria penhora, 
ainda menor, não garantiu o juizo, eis que o quantum debeatur em expressão 
monetária de 31.05.99 (atualização de fls. 310), já ascendia A quantia de R$ 

FTCBA/021536/09-04-2001/18:51/4 



20.627,97, apenas o principal, sendo o total da execução equivalente à épo-c'a a 

R$ 21.128,82. 

0 art. 884 da CLT expressamente estatui que apenas após 
garantida a execução tomam-se oponíveis os Embargos do Devedor. Como 
esta nunca se deu nos presentes autos, da mesma forma não foi oportunizado 
Executada manifestar-se sobre relevantes aspectos da execução, imunes As 
sums manifestações pela absoluta impropriedade e intempestividade do ato. 

Sem que lhe seja concedida a faculdade que advém de expresso 
direito legal, não há legitimidade na arrematação, na expropriação consumada 
em grau final sem o respectivo e inarreddvel direito que corresponde As 
Executadas de manifestarem-se sobre o que considerarem pertinente 
concementemente à execução que lhes expropria o patrimônio. • 

A omissão do Exeqiiente, caracterizada em diversas ocasiões e 
merecedoras de despachos como aquele estampado As fls. 311, não pode vir a 
se tomar trunfo para a consumação da expropriação de parte da conta, que 
sequer pode ser discutida pela Executada. 

Com efeito, fora o exequente instado a indicar bens suficientes A 
garantia do juizo, como tornado claro com todas as letras no r. despacho de 
fls. 299: 

"Intime-se o exequente para que, no prazo de 15 dias, indique 
outros bens de propriedade do executado, passíveis de penhora ou, requeira o 
que entender de direito, uma vez aue o juizo não se encontra, integralmente 
garantidoWrifo nosso) 

Tendo se mantido inerte nas duas ocasiões em que compelido a 
manifestar-se pelo juizo a complementar a execução, o exequente obrigou a 
exaração do r. despacho de fls. 316, intimando-o de que a execução 
prosseguiria apenas quanto ao bem até então penhorado, insuficiente A 
garantia do juízo e A ocorrência da totalidade dos efeitos executórios. 

Vê-se bem claramente que o objetivo do despacho em questão foi 
penalizar a parte omissa e inerte e não de premiá-lo com a ultimação da 
expropriação de bem da executada sem que se pudesse discutir os atos 
executórios, mui especialmente a conta de liquidação, que está repleta de 



ER JUDICIÁRIO 
TIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO MADAM° 23* REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - 811Ex 
SEÇÃO DE LIQUIDAÇÃO E EXPEDIÇÃO DEMANDADOS. SLIM 

AUTOS N°: 6683/97 
MANDADO N°: 326/97 
EXEOENTE: WILTON FALCÃO MOREIRA DA SILVA 
EXECUTADO:. CODEMAT -CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT 

CITAÇÃO DE: CODEMAT -CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT 
ENDEREÇO: CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO- CPA- CUIABA-MT 

FINALIDADE: Citar o executado, pelo conteúdo da açtlo de execuçlio, para pagar no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas a quantia de R$ 14.954,09 ( Quatorze mil novecentos e cinquenta e quatro reek e 
nove centavos), devida no processo supra indicado, conforme demonstrativo a seguir, du garantir a 
execução. 

CREDITO DO EXEQÜENTE RS 14.531,12 
HONORÁRIOS PERICIAIS RS 400,00 
CUSTAS PROCESSUAIS RS 22,97 

TOTAL (Em 31/08/97 RS 14.954,09 

Valor sujeito a correçio monetária na data do pagamento, conforme Lei 8.177/91. 
OBS: Do crédito do exequente acima discriminado R$ 105,33, refere-se a,despesa a titulo de contribuiçio 
previdenciaria e R$ 1.041,08, refere-se a parcela devida a titulo de IRRF.. 
O executado deverá comprovar nos autos em 15 ( quinze) dias após a quits.* do débito, o recolhimento 
relativo ao INSS e IRRF. 

NÃO SENDO PAGO O DEBITO OU GARANTIDA A EXECUCAO. PENHORE-,E EAVALIE-SE 
TANTOS BENS QUANTOS NECESSÁRIOS PARA A INTEGRAL O ITACÃO DA DÍVIDA. 

Fica o Oficial de Justiça Avaliador autorizado a solicitar reforço policial, mediante a simples apresentaçio 
deste à autoridade, bem como a proceder as chligEncias necessities em qualquer dia ou ham (Art. 770, 
parag. único, da CLT, e Art 172, f 1° e 2°, do CPC). 

Expedi este mandado por ordem da MM. Juiza do Trabalho Marta Alice Velho, devendo ser entregue para 
cumprimento a quem couber por distribuiçao. 

Cuiabá, lode Setembro de 1997. (43 feira) 

gig rittliia rtiWa 
Chefe de Style 

CERTIDÃO DE CITACAO 

NOME DA PESSOA CITADA: 
RO N°: CPF N°: 
CARGO OU FUNÇÃO: 
ASSINATURA: OFICIAL DE JUSTIÇA: 
OBS.: 
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JUDICIÁRIO 

g.A DO TRABALHO 

'TR.IBPNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIKO 
JCL1 CUIABÁ MT 

R. MIRANDA REIS, 441 - EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

NOT.N°: 02.01'741 
— 
(RECLAMADO) 14/11/96 

PROCESSO N°:-

/r AUDIÊNCIA : 

RECLAMANTE 
RECLAMADO 

• 

A de dezembro de 1996, quarta-feira, as 13:03 iiora# 
lIZTQILF&CfiCrMCUIRYI5A SI LVA 
CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) a comparecer à AUDIÊNCIA que sera realizada no 
endereço, e na data e hora acima mencionados, e apresentar DEFESA (art.846,da CLT) 
com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845, da CLT),devendo V.Sa. estar 
presente, independentemente do comparecimento de seu advogado, sendo-lhe 
facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 10 do art. 843 
consolidado. 

0 'ado comparecimento de V.Sa. importará na aplicação de revelia e 
confissão quanto a matéria de fato. 

Em anexo a cópia da tiEnial.-

RECEBI 
020  ct6 
_114 .... . ... —

Responsável - Pro.00TQ CODEMAT 

CERTIFICO que o presente expediente 
foi encaminhado ao destinatário,via 
postal em  if  /  46  .(25---4) 

64, 
Diretor de Secretaria 

elaine Cristina CA. Xenia 
Estagiária

CONTRATO ECT DR/ Mr. 

X 

T R T. 9:1'. R.- N'. 1828 

CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 
CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO-BLOCO DA FEMA 
CPA CUIABÁ - MT 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR TITIZ PRESIDENTE DA 
MM JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - 
MATO GROSSO. 

, 
te7,-

WILTON FALCÃO MOREIRA DA SILVA, brasileiro, 
casado, portador do RG No. 071.570 -SSP/NIT e CPF N° 079.543.011-68, 
residente nesta Capital, com domicilio A. Rua M, n° 42, Bairro Miguel sutil, 
apt° 301, através de seus procuradores judiciais (ut mandato), signatários 
da presente, com escritório profissional A. Rua Vila Maria, No, 56, Centro, 
nesta. Capital, onde recebem as intimações de lei, vem à presen4a de Vossa 
Excelência, apresentar 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 

em desfavor de - Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato 
Grosso - CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no CGC n° 
03.474.053/0001-32, com sede no Centro Politico Administrativo - CPA, 
Bloco da FEMA, nesta Capital, que deverá ser citada na pessoa de seu 
representante legal, no endereço retrocitado,. - aduzindo para tanto os 
substratos fáticos e fundamentos jurídicos a seguir expostos. 

OS FATOS 



O Reclamante foi admitido pela Reclamada em 07.05.82 
para trabalhar na função de Economista, sendo demitido sem justa causa em 
30.0696, quando recebia a remuneração de 'R$. 1.863,00 (Hum mil e 
oitocentos e sessenta e três reais). 

A Reclamada não efetuou o pagamento de todas as verbas 
salatiai a que o obreiro tinha direito no curso do contrato laboral, e nem na 
ocasião da demissão, senão vejamos: 

I - REAJUSTE SALARIAL CONCEDIDO ATRAVÉS 
DE SENTENÇA ËM DÍS$IDIO COLETIVO E NÃO PAGO PELA 
RECLAMADA. 

Em 13.03.96, o Egrégio TRT da 23' Região, através de 
Dissídio Coletivo instaurado para definir as Cláusulas econômicas de 
Acordo Coletivo de Trabalho entre o Sindicato da Categoria e a 
Reclamada, determinou um aumento de 29,1. '55% aos servidores da 
Reclamada, cujo percentual corrigia as perdas- salariais do período de 
maio/95 a abril/96, e que deveriam ser pagos retroativamente a maio/95 e 
com dedução das antecipações salariais concedidas. 

Mesmo com o Dissídio Coletivo já transitado em julgado, 
a Reclamada negou-se a repassar o referido percentual concedido pelo TRT, 
motivo que leva o Reclamante a requerer sejam eles repassados ao seus 
salários retroativamente a partir de maio/95 até a rescisão do contrato de 
trabalho, deduzindo as antecipações salariais concedidas. 

Tais diferenças deverão refletir sobre todas as verbas 
salariais, tais como gratificação natalina e férias devidamente acrescidas do 
abono constitucional, fundiárias e rescisórias, a teor do que dispõe a nossa 
CLT. 

II - ATRASOS DE SALÁRIOS 

E público e notório que a Administração Pública ao longo 
dos anos vem pagando sistematicamente os salário's dos seus servidores em 
atraso, chegando tais atrasos a prolongar-se até por tras meses, sem 
contudo pagar os competentes encargos pelo atraso, ,transgredindo o art. 



o 
147 -III, da Constituição Estadual, que prescreve o pagamento dos juros e 

114' correção monetiria aos salários atrasados. 

O Reclamante discrimina abaixo os meses e anos em que 
ocorreram os pagamentos fora do prazo legal e as datas dos efetivos 
pagamentos: 

MES/ANO DIA DO PAGAMENTO 

agosto/91 10.10.91 
setembro/91 08.11.91 
outubro/9_1 11.12.91 
novembro/91 09.01.92 
dezembro/91 02.04.92 
janeiro/92 21.02.92 
fevereiro/92 19.03.92 
março/92 15.04.92 
abril/92 15.05.92 
maio/92 18.06.92 
junho/92 16.07.92 
julho/92 18.08.92 
agosto/92 16.09.92 
setembro/92 21.10.92 
outubro/92 17.11.92 
novembro/92 16.12.92 
dezembro/92 10.01.93 
janeiro/93 16.02.93 
fevereiro/93 15.03.93 
março/93 19.04.93 
abril/93 17.05.93 
maio/93 18.06.93 
junho/93 19.07.93 
julho/93 16.08.93 
agosto/93 20.09.93 
setembro/93 19.10.93 
outubro/93 18.11.93 
novembro/93 23.12.93 
dezembro/93 18.01.94 
janeiro/94 21.02.94 
fevereiro/94 21.03.94 
março/94 25.04.94 
abril/94 16.05.94 
maio/94 13.06.94 
junho/94 14.07.94 
julho/94 15.08.94 
agosto/94 14.09.94 
setembro/94 17.10.94 
outubro/94 21.11.94 
novembro/94 25.01.95 
dezembro/94 23.02.95 •;:•*. 
janeiro/95 22.02.95 
fevereiro/95 09.05.95 
março/95 02.06.95 
abril/95 02.06.95 
maio/95 28.06.95 
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junho/95 09.08.95 
julho/95 2'6.09.95 
agosto/95 23.1095 
setembro/95 15.12.95 
outubro/95 22.12.95 
novembro/95 22.12.95 
dezembro/95 19.01.96 
janeiro/96 16.02.96 
fevereiro/96 24.04.96 
março/96 29.05.96 
abril/96 08.07.96 
maio/96 06.08.96 
junho/96 03.09.96 

Assim, na forma do art. 355 do CPC, requer a V.Exa. se 
digne determinar que a Reclamada apresente todos os holerites de 
pagamento do Reclamante, para apuração das datas do efetivo pagamento 
dos salários da mesma, o que provará os atrasos dos pagamentos mensais, 
como também o não cumprimento do reajuste estabelecido no Dissídio 
Coletivo. 

ifi - MULTA DO ARTIGO 477, DA CLT 

Só após a homologação da rescisão do contrato de 
trabalho do Reclamante, é que a Reclamada veio guitar os salários referente 
aos meses de abril, maio e junho/96, estes últimos inclusive mais de dois 
meses após a rescisão, uma vez que o Ines de maio foi pago em 06.08.96 e 
junho em 03.09.96. 

IV -DIFERENÇA DA MULTA DE 40%. (abrimai/jun). 

A Reclamada ao fazer a quitação dos meses de abril, maio 
e junho de 1.996, o fez posteriormente à rescisão contratual, não fazendo 
incidir a multa de 40% do FGTS correspondente a esses meses, o que agora 
deverá pagar acrescido de juros e correção monetária. 

V - DAS DIFERENÇAS SALARIAIS POR 
DESCUMPRIMENTO DE NORMA COLETIVA 

1) Firmou a Reclamada com o Sindicato obreiro, em 
27.09.90, Termo Aditivo ao Acordo Coletivo de Trabalho, exemplar anexo, 
estabelecendo no item 5. 



"5 - Em atendimento A. reivindicação do SINDPD-MT e 
para evitar qualquer dúvida na aplicação dos percentuais 
dispostos nos itens acima, foi inserido no presente 
instrumento o quadro demonstrativo abaixo: 

Mas 

Outubro 
Novembro 
Dezembro 
Janeiro 
Fevereiro 
MarÇo, 
Abril 
Maio 

Rep. Salarial 

3% 
3% 
3% 
8% 

12,55% 
12,55% 
44,80% 

Ganhos reais 

6,09% 

6,09% 

6,09% 

6,09% 

Polftica Salarial 

••• 

1PC Set/Out/Nov 

1PC Dezijan/Fev 

2) Até o mês de Dezembro/90, a avença foi integralmente 
satisfeita, sendo, entretanto, inexecutada a partir do mês de janeiro/91, 
inclusive. Neste caso, é o Reclamante credor de diferenças salariais a serem 
aferidas com a aplicação dos seguintes indices: 

a) 3% no mês de janeiro referente a reposição salarial, a 
incidir sobre o salário de dezembro/90; 
b) 14,57% no mês de fevereiro/91 (8% de reposição, 
mais 6,09% de prams reais), a incidir sobre o salário de 
janeiro/91; 
c) 94,57% no ma de março/9I (12,55% da reposição 
pactuada, mais os tecs dos mews de dezembro/90, 
janeiro/91 e fevereiro/91, de 18,30%, 19,91% e 21,87%, 
respectivamente), sobre os salários de fevereiro/91; 
d)19,40% no mês. de abril/91, (12,55% mais 6,09%), 
incidentes sobre os salários de março/91. 
e) 44,80%, a partir do mês de maio/91, sobre os salários 
de abril/91. 

3) Essas diferenças devem iricorpcirar-se definitivamente 
aos salários do Reclamante, e refletir nas férias e.jabono de 1/3, 13° salário, 
licença prémio, gra.ficações, inclusive Adicional por Tempo de Serviço e 
FGTS com as cominações do art. 22 da Lei n° 8.036/90. 



St 

4) Cumpre-nos aqui chamar a atenção para o fato de que 
em 11.11.91, o referido Sindicato da Categolria SINDPD, na qualidade de 
sustituto processual, propôs Ação Trabalhista contra a Reclamada, 
pleiteando essas mesmas diferenças salariais, cuja4ção foi processada sob n° 
1607/91, com tramite perante a MM. la JO- até 07.06.93, quando foi extinta 
sem julgamento de mérito confãrme Certidão anexa. Assim, ocorrendo a 
mesmW causa de pedir, o mesmo objetivo e substituindo a todos os 
servidores em cujo processo tramitado por quase 2 anos e extinto sem 
julgamento de mérito, ocorreu suspensão de prescrição neste período, ro7o 
pela qual afasta-se desde já qualquer arguição de prescrição quinquenal. 

O REQUERIMENTO 

I - Pagamento das diferenças salariais referentes ao 
percentual de 29,5% a.. partir de maio/95 até a 
rescisão contratual. 

2 - Pagamento das diferenças salariais referentes aos 
percentuais de 3% no mês de janeiro/91, 14,57 no 
mês de fevereiro/91, 94,57% no mas de março/91 e 
em abril/91, 19,40% sobre o salário de março/91 
em maio/91, 44,80% sobre os salários de Abri1/91, 
com a incorporação definitiva desses indices aos 
salários da Reclamante. 

3 - Reflexos das diferenças salariais acima demonstradas 
em tociAs as verbas de natureza Salarial, tais como, 
Férias e abono de 1/3, 13° Salário, FGTS, Adicional 
por Tempo de Ser*Viço, RSR e Licença Prêmib 

4 - Pagamento de juros e c9rreção monetária sobre os 
salários atrasados. 

5 - Pagamento dos 40% .40 FGTS incidentes nbs 
salários dos meses abril, maio e junho/96. 

6 - Multa do artigo 477 da CLT. 
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7 - Pagamento das verbas incontroversas na audiência 
inaugural, ou multa do 4rtigo 467 da CLT, após a 
mesma, caso não satisfeito o pagamento. 

8 - Juros e correção monetária de lei. 

Assim, é a presente para requerer a Vossa Excelência, seja 
a Reclamada notificada na pessoa de seu representante legal para 
comparecer à audiência que for designada e, querendo, oferecer defesa, sob 
pena de revelia e confissão quanta a matéria de fato, devendo ao final, set a 
presente Reclamação julgada procedente e condenada a Reclamada no 
pedido, bem como nas custas e demais cominaçOes legais. 

Requer loutrossim, o pagamento das verbas salariais 
incontroversas na audiência inaugural l sob pena de paga-las em dobro após 
a mesma. 

Requer os-beneficios da justiça gratuita, uma vez que a 
Reclamante está. desempregada e no pode arcar:com despesas judiciais sem 
prejuízo para seu sustento e de sua família. 

Protesta pela produção de todas as provas em., 4ireito 
admitidas, sem exclusão de uma so, em especial pelo depoimento pessoal do 
representante legal da Reclamada, e oitiva de testemunhas que ofiprtune 
fempore _serk_arroladas e ..dando à causa para lixar alçada a valor de R$ 
1.000,00 (Hum mil reais). 

Termos em que, 
Pede Deferimento. 

Cuiabá, 29 de outubro de 1.926 



Procuração 4d-Judicia' 

WILTON FALCÃO MOREIRA DA SILVA, brasileiro, casado, portador do 
RG n2 071.570 SSP/MT e CPF n2 079.543.011-68, residente hesta Ca 
pital, com domicilio a Rua M, n52. 42, Bairro Miguel Sutil, Ap ta 
mento 301. 

pelo presente instrumento de procuração ao final assinado, nomeia(m) e constitue(m) seu(s) 
bastante(s) procurador(es) o(s) Sr.(s) Dr.(s) VERA LUCIA ALVES PEREIRA brasilei-
ra, divorciada, OAB/MT NQ 1 . 6 5 8 , com escritório profissional a 
Rua Villa Maria, n-Q. 5 6 , Centro, nesta Capital. 

a quem confere(m) amplos e ilimitados poderes, para o ffiro em geral, com a cláusula "ad-judicia" 
a fim de que agindo em • conjunto ou separadamente, possam defender os interesses e direitos 
do(s) outorgante(s) perante qualquer Juizo, Instância ou Tribunal, repartição pública, autarquia 
ou entidade paraestatal, propondo ação competente em que o(s) outorgante(s) seja(m) autor(es) 
ou reclamante(s), e defendendo-o(s) quando for(em) réu(s), interessado(s) ou requerido(s), podendo reclamar, conciliar, desistir, transigir, fazer acôrdo, recorrer, receber e dar quitação, 
confessar, requerer inventário ou arrolamento, firmar compromissos, prestar declarações, receber citação, bem como substabelecer a presente, com ou sem reservas de poderes, se assim lhe(s) 
convier, e praticando todos os atos necessários para o bom e fiel desempenho deste mandato, 
dando tudo por bom, firme e valioso., e especialmente para interpor Reclama 
gao Trabalhista em desfavor de CODEMAT - Companhia de Desenvol-
vimentib do Estado de Mato Grosso. 

Cuiabá, 06 de agosto de 1996. 

tlit$4 

f/6‘
WILTON FAWAO OR RA DA SILVA 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 
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PROCESSO N°: 

RECLAMANTE 

RECLAMADO 

(RECLAMADO) 

1.930/96. 
WILTON FALCÃO MOREIRA DA SILVA 

CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 

22/11/9 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epigrafe, o MM.Juiz 
Presidente proferiu despacho, cujo teor é o seguinte: 
Vistas ao reclamado. CIA., 21.11.96. TARCÍSIO REGIS VALENTE. JUIZ DO TRABALHO. 

R11011131 

?.6

CERTIFICO quelo presente expediente 
foi encaminhado ao destinatario,via 
postal em 5/A4‘2.  / 6) 

Diretor de Secretaria 

elaine Cristina Ult. Xenzai 
Estagleirla 

2  " - - • - "^ - • - 

• • • • • • • • I 2 

aims, - Protocol O c004111111 

CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 
CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO-BLOCO DA FEMA 
CPA CUIABÁ - MT 

CONTRATO ECT i oR 

X 

T.R.T. 2.32. R. N'. 182 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ SIDENTE DA 4' 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO E CUIABÁ - MATO 
GROSSO 

PROCESSO N°. 1.930/96 

COMPANHIA DE DESENVOL VIM 
MATO GROSSO - CODEMAT - EM LIQU 
economia mista, com sede e estabelecida nesta Ca 
Administrativo - CPA, Palácio Paiaguds, devidame 
sob o No. 03.474.053/0001-32, neste ato representa 
JOSÉ GONÇALVES BOTELHO DO PRADO, b 
inscrito no CRC, sob o No. 2.291-MT, nos autos de 

RECLAMAÇÃO TRA 

que lhe move WILTON FALCÃO MOREIRA D 
em trâmite por essa Junta e Secretaria, por seus p 
constituídos na forma do incluso mandato (doc.01 ), 
inscritos na OAB/MT, sob os Nos. 2597 e 4328, c 
Reclamada, local indicado a receber as intimaç5es, 
Excelência, apresentar sua 

CONTESTAÇÃO 

aduzindo para tanto as razes fiticas e de direito a se 

TO DO ESTADO DE 
AÇÃO, sociedade de 
, no Centro Politico e 
inscrita no CGC(MF), 

por seu liquidante, DR. 
casado, contador, 

ikLHISTA 

'SILVA, processo supra, 
curadores infrafirmados, 
advogados, regularmente 
m endereço na sede da 

em à presença de Vossa 

articuladas: 

Ploir 11 



PRELIMINARMENTE 

1 - DO INDEFERIMENTO DA mom, POR 
AUSÊNCIA DE PROVAS. 

Reza o artigo 282 do CPC: 

"A petição inicial indicará: 

I - Omissis 
IV - as provas com que o autor pretend ie demonstrar a 
verdade do § fatos alegados. 

Inépcia é o termo que se reserva para defiir o ato postulatório da 
parte formulado defeituosamente. 

0 CPC em vigor acolheu o principio dispoisitivo, conforme se 
depreende da sua Exposição de Motivos. 

0 postulado de que a iniciativa das provas cabe exclusivemente à parte que 
alega o fato constitutivo do seu direito, constitti-se na mais acentuada 
característica do principio dispositivo, cuja particularidade mais evidente é o 
ônus da prova. 

Assim, se o sistema do CPC, em vez de dispositivo fosse 
inquisitóri , não haveria falar em ônus da prova, pois que sua indicação caberia 
ao Juiz. Contudo, como adotado que foi o referido principio no direito 
process brasileiro, a atividade relativa à procura e a 'escolha dos fatos e suas 
correspon entes provas, compete, pois, à iniciativa exclusiva das partes. 

Como cabe as partes indicar as provas que julgarem oportunas, 
tanto pior sara elas se forem insuficientes. 

0 Reclamante diz textualmente em sua exordial que notoriamente 
atrasos fo am verificados no pagamento dos salários mensais.." 



A simples alegação de que a ora Contestante não teria efetuado 
sempre atempadamente aqueles pagamentos, sem esi bação em qualquer tipo 
de prova, não detém o condão de alçar-se a plano de v-rdade irrefutável. 

Ora, afirmar pura e simplesmente qu: notoriamentee vem a 
Reclamada se atrasando na prestação salarial e indic. aleatoriamente, a seu 
talante, datas fictícias, é por demais vago, é impr- cisão escandalosa que 
absolutamente não se presta a nenhuma orientag7. judicial tendente ao 
acolhimento do postulado. 

A suma do pedido especifico, pagamento de juros moratórios, atrai 
; a necessidade da indicação precisa, taxativa, que de ek tidão sobre o interstício 

da inadimplência, sobre o tempo do atraso, sei ente se afigurando a 
desincumbência desse mister, nos termos da lei, pela apresentação da 
documentação correspondente, que no caso se cOnstituiria dos próprios 
holerites mensais, onde estariam lançadas as datas dos pagamentos, provas que 
não foram coligidas pelo Reclamante. . 

Definitivamente não há falar notoriedade; Ora, datas são datas. 
As datas em que os pagamentos teriam sido efetivado 4 não admitem sofismas, 
incorruptíveis que são pelo simplório fato de marcarem elas, as datas, com 
precisão inconspurcdvel,, o nosso ano civil, o nos il exercício financeiro e 
comercial. 

A nossa vida não prescinde de datas. Até mesmo a palenteologia, 
que mergulha nas entranhas dos séculos e seculórios já nos traz a data em que o 
omitorrinco passou à condição de mamífero, a data em que o homem ficou 
ereto, quantos anos tinha o tiranossauro rex na data do cataclismo que extinguiu 
a sua espécie. 

Inadmissível, pois, se de credibilidade formal as "datas" 
declinadas na exonlial como as em que se deram os pagamentos dos salários do 
Reclamante, pois as informações insólitas em que se baseiam não têm o efeito de traduzi-las especificamente assim como pretendido, e muito menos o poder 
de sequer sugerir o dever processual da Reclamada em rebatê-las com a 
anteposição de outras datas. 

A parte, como suso abordado, não pode instilar no julgador, por 
deficiência calculada de informações e provas, robustas e inconcussas, dúvidas 



acerca da extensão do que pleiteia, pena de ter a i ciicação indeferida, como 
há de ser a presente, por obviamente inimputável ao 6 ido judicante o exercício 
de ilações, conjecturas e adivinhações para a melh iii prestação junisdicional, 
segundo os também melhores princípios de equidade justiça. 

Constituido-se os recibos de pagament i ide salários documentos 
comuns as partes, indiscutivelmente caberia à qu vindica em juizo com 
fundamento neles a sua exibição, revelando-se essa o *ssão inexistência até 
mesmo de inicio de prova, aqueles adminículos qu jensejam ao demandado 
contrapor-se eficazmente ao postulado. 

O notório atraso no pagamento dos sal 
afirmação do autor, muito bem pode ter ocorrido, se 
alternadas, em períodos descontinuos, como também 
primórdios da relação laboral que já engolfados pe 
prescrição. 

0 mero arrazoado não é suficiente par 
imprescindibilidade da prova da existência desse fat 
se ao látego implacável da IlitPCIA; mercê da sabe 
o qual 0 QUE NÃO ESTA NOS AUTOS, WO EST 

os, segundo a candente 
que ocorreu, em épocas 
de ter se verificado em 

e vórtice inexorável da 

provar um fato, surge a 
Não coligi-la, é expor-

lia  brocardo segundo 
I NO MUNDO! 

Tal assertiva encontra eco no artigo 333 e. Lei Instrumental Civil, 
que prescreve, verbis: 

Art. 333 - O Onus da prova incumbe. 

I - ao autor, quanto ao fato constituti o de seu direito. 

entendimento unânime das Egrégias 
Julgamento desta Capital, que postulações à feição d 
instrumentos probatórios estão fadadas ao desconhe 
inquinam de inépta a formulação. 

Juntas de Conciliação e 
presente, desarmadas de 

ento, à improcedência, 

Logo, face à absoluta ausência de p ovas que corroborem a 
alegação de atraso nos recolhimentos das verbas r ferentes ao FGTS e ao 
atraso nos pagamentos dos salários, cujo o'n ao Autor incumbia, 
impossibilitando a realização da cognição pelo J o, bem como também a 
defesa da Reclamada, que não poderia contestar pedi inespecifico, requer-se 



a Vossa Excelência, com fulcro nos artigos 267, I e 3P9 do CPC, a extinção do 
processo sem julgamento do mérito no que se refere esses pedidos. 

2 - DA LITISPENDÊNCIA 

REAJUSTES 95/96 

0 Sindicato dos Empregados em Empr s de Processamento de 
Dados do Estado de Mato Grosso, entidade q e congrega a categoria 
profissional a que o Reclamante pertence, como se p e constatar pela inclusa 
relação de seus associados, aforou, perante o Egré Tribunal Regional do 
Trabalho da 23 Regido, Dissídio Coletivo buscani normatividade para o 
haurimento dos reajustes salariais que não foram •eto de negociação via 
Acordo Coletivo, conforme se comprova pelos di imentos cuja cópia vão 
instruindo a presente. 

Aquela Egrégia Corte exarou Veneran 
parcialmente o pleito deduzido, aqueles mesmos indi 
parte do item 2 da presente Reclamação, referente a 
como "período 94/95". 

o Acórdão que acolheu 
es postulados na primeira 
período 95/96, apontado 

Prima salientar, buscando precisar todos QS aspectos da defesa da 
Reclamada ao pedido truncado do autor e demon a improcedência do 
mesmo, que o período 94/95 foi determinante dos rea ilstes e indices aplicáveis 
Aquele interregno. Todavia, ao habilitarem-se à chan ela jurídica, ditos indices 
foram recepcionados pelo diploma legal que se cons iui no Dissídio Coletivo 
95/96. 

0 ACT 94/95, do qual presentemente a 
devidamente registrado na DRT sob o n°054/94, 
contempla em suas cláusulas econômicas os 
Reclamatória. 

eclamada faz juntada, e 
ivro 06, fls. 027, não 
dices pleiteados nesta 

A cláusula 5' do Julgamento em Dissídio Coletivo, por outro tanto, fixou a vigência daquela sentença normativa, substitu jurídica do ACT 94/95, e dispositivo legal garantidor de reajustes salarial para os servidores da 
Reclamada, para o período posterior ao 94/95, exa ente de "1° de maio de 1.995 a 30 de abril de 1.996". 



A ora Reclamada, não se conformando c m aquela decisão, dela 
recorreu ao Colendo Tribunal Superior do Trabalho conforme faz prova a 
inclusa documentação reproduzida xerograficamente oc ), apelo que ainda 
se encontra pendente de julgamento pela instfincia ad q em. 

Desta forma, ainda que indicando imp cisamente o "período 
94/95", ao fundamentar seu pedido, o postulante a seguir relaciona-o aos 
"meses de maio/95 a maio/96", tomando-o, além sue primeiramente sem 
fundamento legal, integral e plenamente si iado pela figura da 
Litispendência, eis que já intentou ação neste se tido, na qualidade de 
substituído por seu sindicato, atualmente em trâmite re.: ar. 

Deve, portanto, a presente Reclamação er julgada extinta sem 
julgamento do mérito, nesse particular. 

Assim, configurando-se plenamente a jrejudicial, requer-se a 
Vossa Excelência seja julgado extinto o presente proc sso, nos particulares em 
que confunde-se com a ação anteriormente ajuiza4a, com julgamento do 
mérito. 

NO MÉRITO 

1 - DO EFETIVO E INTEGRAL PAGAMENTO DOS 
VALORES DA MULTA DE 40% DO FGTS (ABRNIAI e JUN/96) 

Conforme se vê do extrato analítico fornecido pelo órgão gestor 
do FGTS, a Caixa Econômica Federal, os valores relativos à multa de 40% 
sobre aquela obrigação pela dispensa imotivada, foi devidamente recolhido 
Conta Vinculada da Reclamante tendo por base os salários dos meses de abril e 
maio de 1.996. 0 valor a que fazia jus a Reclamante a esse titulo relativamente 
ao Ines de junho, foi lançado no próprio Termo de Rescisão, como se vê do 
campo if 49 que figura daquele documento. 

À toda prova, pois, se mostra improcedente esse pleito, devendo 
assim ser julgado. 



2 - DA IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO COM 
RELAÇÃO A MULTA DO ARTIGO 477 DA (pur. 

A Reclamante postula seja-lhe paga a impiortância relativa A. multa 
pelo alegado atraso no pagamento das verbas rescis?rias referentemente aos 
salários de abril, maio e junho de 1.996. 

Não se-lhe deferirá tal pleito, porq to atempadamente lhe 
tenham sido realmente pagos os valores rescisórios, aqieles mesmos constantes 
do respectivo Termo de Rescisão, por ela subscrito e evidamente homologado 
pelo Sindicato pertinente, sem qualquer ressalva ne s particular. (doc. ). 

Ora, o invocado artigo 477 do Diploma Consolidado diz, 
textualmente, verbis: 

"Artigo 477 

# 1° Omissis 

# 6° 0 pagamento das pasrcelas cons aines do instrumento de 
rescisão ou recibo de quitação, deverá ser efetuado nos seguintes 
prazos: 

a) até o primeiro dia útil imediato ao téntino do contrato. 

Tendo sido a Reclamante previamente dispensada em 30 de maio, 
foi a sua rescisão contratual homologada pelo Sindicato respectivo em 28 de 
junho, até anteriormente mesmo ao efetivo término do seu contrato de trabalho. 

Assim, inincidiveis as cominações previstas naquele dispositivo, 
devendo, por isso, ser essa postulação julgada improcedente. 

3- DA PRESCRIÇÃO 

a) 0 celebérrimo Acordo Coletivo que fez originar os pretensos 
direitos declinados na inicial foi ajustado para vigir de 1°. de maio de 1.990 a 30 
de abril de 1.991. 

0 interstício prescricional referido pelo inciso XXIX do artigo 7o. 
da Constituição Federal operou-se pleno jure em detrimento dos interesses do 

4.1 



Reclamante quanto à sua pretensão em ter os própri s salários majorados com 
base nos indices acordados, relativamente aos meses i 9 março, abril e maio de 
1.991. 

Ora, o cumprimento daquele Acordo dar-
sucessivas, mes a mes, cujos efeitos perdurariam numa 
final do qual expiraria até mesmo a admissibilidade de 
direitos que lhes sobejassem. 

-ia através de prestações 
ojeção de cinco anos, ao 
eduções que pleiteassem 

Ao aforar o pedido versando apenas o mes de novembro, 
indiscutivelmente o vórtice irresistivel da prescrição, rtlinistro da morte do jus 
postulandi que a desídia pretende eternizar, já havia sorvido eventuais direitos 
atribuíveis ao Reclamante nos meses antecedentes, a ueles mesmos relativos a 
março, abril e maio de 1.991, pleiteados na exordial. 

0 Reclamante buscou se prevenir d sa arguição, antepondo 
formulação tendente a elidir o fenômeno prescricio i d,i pelo fato de pretensa • interrupção dele ante a existência de ajuizamento de iplerto no mesmo sentido 
da presente Reclamação pelo sindicato representativ. Ida categoria profissional 
do autor, que teve fluência pela Egrégia la Junta de nciliação e Julgamento 
desta Capital. 

Essa alegação não merece prosperar po 
feito extinto sem julgamento do seu mérito, por 
proposta, não tendo, pois, o condão de interrom 
prescricional. 

quanto tenha sido aquele 
arecer o Autor da ação 
er a fluência do prazo 

E iterativa a jurisprudência' pátria nes e sentido, valendo aqui 
citar-se aresto exarado pelo Excelso Supremo Tribun Federal, que julgando o 
Agravo de Instrumento n° 92.546 - Primeira Turma, sim decidiu, verbis: 

"Relator - o Sr. Ministro Alfredo Buzaid 

1 - Execução Fiscal. Julgado extinto 
julgamento do mérito, cessaram 
notadamente o de interromper a presc 

primeiro processo sem 
s efeitos da citação, 
ição. 
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2 - Na segunda execução entende-se 
realizada, não aproveitando, para jute 
citação feita no processo findo." (In R 

0 Relator dos autos em que referido 
mais ninguém menos que o Ministro ALFREDO BU 
brilhantismo, propropriedade e profundidade, que ali 
dar unanimidade ao julgado, deu o seu voto, assim po 

"1. A argumentação desenvolvida pelo 
todo e em todo. Que a prescrição se int 
ao devedor, coisa é que ninguém dis 
consagrado no direito brasileiro (CO 
art.174, I; Código Civil, art. 172, I; Códi 
219). Mas não é este o problema. 

Houve duas execu93es. A primeira, fun 
julgado pelo Conselho de Contribuintes 
a prescrição qiiinquenal (Código Tribu 
mas a Fazenda exeqiiente foi julgada 
extinto sem julgamento do mérito. A se 
devedor foi citado a 12 'de dezembro de 1 
já tinha escoado o prazo prescricional. 

0 que pretende o agravante é que a 
processo que se extinguiu sem julgament 
de interromper a prescrição em relaç 
Ora, entende-se por válida a citação q 
que flui e não em processo que t 
chamamento para cada processo que 
processos que estão ainda in mente dei" 

or válida a citação nela 
upção da prescrição, a 
108/1.105) 

'rdão exarado, ninguém 
, com o indefectível 

fizeram também in casu 
cando: 

gravante improcede de 
ompa pela citação feita 
te, porque é principio 
o Tributário Nacional, 

de Processo Civil, art. 

da em crédito tributário 
26.10.75, interrompeu 

o Nacional, art. 174, I); 
ecedora e o processo 
da execução, na qual o 

980, foi ajuizada quando 

rimeira citação, feita no 
do mérito; tenha a força 
ao segundo processo. 
se realiza em processo 

minou. A citação é 
e inicia e não para os 
(sic - negritou-se) 

Em ledo engano incorreu, pois, a eclamante ao pretender revivescido o curso inexorável da prescrição ao neplácito de pretensa intercorrência que à toda prova no presente caso não s configurou. Isto posto, o pedido qião se legitima a prosperar, fulminado irretorquivelmente que está pelo fenômeno da pres *ção, a qual deverá ser declarada judicialmente. 



b) Ao versar sobre o pedido de juros e 
salários pagos em atraso, o postulante olvidou-se 
operara em relação aos meses de agosto a novembro 

rreção monetária sobre 
e que a prescrição se 
1.991. 

Assim, requer-se A. Ilustre Junta que declare a incidência do 
instituto mencionado sobre o pedido do pagamento juros referentemente ao 
período até novembro de 1.991. 

4 - DO EFETIVO PAGAMENTO lOS JUROS 

Como bem se vê do competente Termo 
formalizou a extinção do vinculo estabelecido, em seu 
valores relativos aos juros que restaram devidos ao 
pagamentos dos seus salários, aqueles mesmos a 
madrugador. 

Rescisão Contratual que 
em 46 estão lançados os 
lamante pelo atraso nos 
e se refere o petitório 

Em anexo, relação , levantada jun 6 ao CENTRO DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS DE MATO G bsso - CEPROMAT, 
órgão que, principiando pela Folha de Pagamento, incumbe de submeter a 
processamento toda a gama de levantamentos fin iros dos , servidores do 
Estado, e que estampa em sua 20' folha, a des naçâo nominal do ora 
Reclamante e seu crédito relativo aos juros por salári pagos em atraso para a 
data de 31.03.94, o qual importava então em R$ 479 0. 

Todavia, no azo do rompimento do co trato de trabalho, o ex-
servidor obteve a este titulo a quantia de R$ 2.315,2 o que demonstra que tal 
crédito resultou quitado além da saciedade. 

Integrando, pois, esses valores o quant in das verbas rescisórias 
devidas ao Reclamante, e tendo sido naturalmente inte ámente por ele recebidas, 

toda prova,•assim, se afigura a improcedência da pos ação, que assim deve ser 
julgada, como medida de justiça, totalmente improcede te. 

5- DO PEDIDO DE CORREÇÃO 
SALARIOS EM ATRASO. 

ONETARIA POR 



its 

O Reclamante afirma na exordial ser credor de "iros, multa e 
correção monetária, nos termos do art. 147 da Constituição do Estado de 
Mato Grosso." 

Ora, apenas na imaginação do autor exist m determinações no art. 
147 da CE impondo o pagamento de correção monetria e multa por salários 
pagos em atraso. 0 dispositivo legal invocado impõe to somente o pagamento 
de juros, pelo que improcedentes os pedidos relativos aos demais 
encargos não recepcionados pelo dispositivo invocado. 

6- QUANTO AO ÍNDICE APONTADO NA 
EXORDIAL 

0 Reclamante alega na inicial que a decisão ; prolatada no 
Diossídio Coletivo teria concedido aos servidores da Reclamada índice de 
aumento da ordem de 29,55% (vinte e nove virgula cinquenta e cinco por 
cento). 

Absolutamente não procede essa afirmação, pórquanto haja 
determinado aquela decisão tão-somente o repasse do índice acumulado do 
IPCr para os salários no período que indica, conforme se cbmprova pela 
"Certidão" que vai instruindo a presente. 

A acumulação daquele referencial de aukkento conforme 
cálculos elaborados estritamente em obediência as pl. s ias publicadas pelas 
instituições credenciadas pelo Governo Federal, tota1iz3u 29,49% (vinte e nove 
virgula quarenta e nove por cento). 

A Reclamada, através da Resolução n° 14/94, de 15 de dezembro de 1.994, concedeu reajuste linear de salários da ordem de 15% (quinze por cento), retroativamente a 01 de novembro de 1.994, para todos os seus servidores, conforme se comprova pela cópia que tankbém instrui a presente. (doc. ) 

A referida concessão salarial foi devidamente incorporada ao salário do ora Reclamante, conforme atestam as inclusas Fichas Financeiras, assim como determinado pela Resolução 14/94, e em recepção ao lque veio a ser determinado pela sentença de Dissídio. 



ifi 4. 
Z 0 

Assim, nos termos que o proprio Acórdão exarado no referido \' , -0, 
Dissídio fez estabelecer, na remota hipótese do acolhimento desse pleito, desde --
já se requer a essa digna Junta a redução do produto desse percentual de 
aumento já efetivamente concedido ao Reclamante. 

Face ao exposto, a Reclamada requer finalmente que nestes termos 
e nos melhores de direito, deverá ser a presente contestação recebida e afinal 
julgada provada para o efeito de acolher-se as preliminares argüidas, ou ainda 
adentrando o mérito, pela procedência das razões expostas para julgar 
totalmente improcedentes os pedidos da inicial, condenando-se o autor nas 
custas e demais cominações legais, como de direito. 

Protesta pela produção de todos meio de provas em direito 
admitidos, especialmente depoimento pessoal do 1eclamante e oitiva de 
testemunhas. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 04 de dezembro de 1.996 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT 2.597 OAB/MT 4.328 

5(-62e.
- z ? 

n 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT DA 23a RE -IA- 0 

e JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ/MT 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 04 dias do mês de dezembro do ano de 1S96, reuniu-se a 4 a
Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá, preseites o Exmo Juiz 
Presidente Dr. Tarcísio Régis Valente e os Juizes Class4tas, que ao final 
assinam, para audiência relativa ao Proc. n°1930/95, entre as partes: WILTON 
FALCÃO MOREIRA DA SILVA e CODEMAT CIA DE DESENV. DO 
ESTADO DE MT Reclamante e Reclamado, respectivamente. 

As 13:10 horas, aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz 
Presidente, apregoadas as partes. 

Reclamante presente, acompanhada de sua advogada Dra. Vera 
Lucia Alves Pereira. Reclamada presente, através de sua preposta Sra.Odete 
Pinheiro da Silva acompanhada de seu advogado Dr.Edgar do Espirito Santo de 
Oliveira. 

A procuradora do reclamante desiste do pedido de n° 2, 
fundamentado no item 5, que com a concordância da reclamada, a Junta extingue 
o processo relativo ao pedido constante do n° 02 da inicial, nos termos do artigo 
267 inciso VIII do CPC. 

Conciliação recusada: 
Deferida a juntada de defesa escrita, acofnpanhada de documentos, 

dos quais se da vista ao Reclamante pelo prazo de 05 dias, a fluir a partir do dia 
09.12.96. 

Para encerramento da instrução e jugamento adia-se a presente para 
o dia 13.12.96 As 17:04 horas. Cientes as partes. Nada mais. 

Suspensa às horas. 

arcis o Régis Valente 
Juiz do Trabalho Presidente 

Pa o esar ora avier 
Juiz C. 'sta Rep_ dos Empregados 

Alfredo&gusto Macedo Nto 
Classis4 Rep. dos Empregadores 

Recte:   Recdo: 
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Poder Judiet4rio Federal 
Justiça do Trabalho TRT da 224. NW() 

44. Junta de Cone'lia* e Julgamento de Cuiab4/MT 

4i ATA DE AUDIÊNCIA Ç 

Aos treze dias do Ines de dezembro do ano de 1996, reuniu-se 
a 4a Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá - MT, presentes o Exm°. Sr. 
Juiz Presidente, Dr. TARCÍSIO REGIS VALENTE, e os Senhores Juizes 
Classistas, que ao final assinam, para audiência relativa ao Proc. n° 1.930/96, 
entre partes: WILTON FALCÃO MOREIRA DA SILVA e 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT, Reclamante e Reclamada, respectivamente. 

As 17:04 horas, aberta a audiência, foram, de ordem do MM. 
Juiz Presidente, apregoadas as partes, fazendo presentes os que assinam esta 
ata. 

Sem outras provas, declara-se encerrada a instrução processual. 
Razões finais e última proposta conciliatória restaram 

prejudicadas. 
A seguir, após colhidos os votos dos Senhores JuiTe's 

Classistas, a Junta proferiu a seguinte sentença: 

RELATÓRIO 

WILTON FALCÃO MOREIRA DA SILVA ajuizou 
reclamatória trabalhista em desfavor de COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, 
devidamente qualificados na inicial, aduzindo que fora admitido em 07.05.82 e 
dispensado em 30.06.96. Afirma que, em 27.09.90, o Sindicato de sua 
categoria firmou Termo Aditivo ao Acordo Coletivo de Trabalho onde 
estipulou os indices de correções salariais para os meses de outubro/90 a 
maio/91, sendo que a Reclamada cumpriu rigorosamente os reajustes até o mês 
de fevereiro/91 quando a partir de março/91 deixou de honrar seus 
compromissos. Diz que a Reclamada quitou seus salários com sistemáticos 
atrasos conforme datas declinadas na petição inicial. Pleiteia: o pagamento das 
diferenças salariais com os reflexos; juros e correção monetária pelos atrasos 
nos pagamentos dos salários; reajuste salarial de 29,55% a partir de maio/95 
nos termos da sentença normativa; a multa de 40% do FGTS sobre os meses 



• 

„ , 
untg de oncillag4o e Julgamento de euND . / 

abril a junho/96; a multa pelo atraso no pagamento das verbas resciseri0;, 
dobra sobre as parcelas incontroversas e os beneficios da justiça gratuita. 

Juntou documentos e atribui A causa o valor de R$ 1.000,00. 
Em audiência a Reclamada apresentou defesa que foi juntada 

As fls. 65/76. Alega, em preliminar, a inépcia da petição inicial quanto ao 
pedido de correção monetária dos salários pagos em atraso e litispendência 
quanto ao pedido relativo ao reajuste de 29,55%, visto que o reajuste foi 
concedido em sentença normativa de Dissídio Coletivo pelo Eg. TRT com 
recurso ao C. TST. No mérito argúi a prescrição e pugna pela improcedência 
dos pedidos iniciais. 

O processo foi extinto sem julgamento de mérito nos termos do 
art. 267, IV do CPC, quanto aos pedidos relativos aos reajustes previstos no 
Acordo Coletivo de Trabalho de 90/91 e seu Termo Aditivo (vide ata de fl. 
64). 

Reclamada. 
0 Reclamante, As fls. , impugnou os documentos juntados pela 

Sem outras provas foi encerrada a instrução processual. 
Razões finais orais remissivas. 
Propostas conciliatórias recusadas. 

o relatório. 

FUNDAMENTAÇÃO 

INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL - CORREÇÃO 
MONETÁRIA 

Não se verifica a inépcia da petição inicial alegada pela 
Reclamada quanto ao pedido de correção monetária, em face dos atrasos nos 
pagamentos dos salários, visto que o Reclamante declinou especificamente as 
datas em que os salários foram quitados, sendo que, alegando a Reclamada 
que os salários foram pagos em dia (fato impeditivo do direito do autor), 
deveria trazer aos autos os comprovantes de pagamento por constituir ônus 
seu, nos termos do art. 333, inciso II do CPC. 

Rejeita-se. 

II- DA LITISPENDÊNCIA 
A Reclamada alega litispendência em relação ao pedido de 

reajuste salarial de 29,55% a partir de maio/95 por ter sido objeto de sentença 
normativa em Dissídio Coletivo que encontra-se em grau de recurso perante o 
Colendo Tribunal Superior do Trabalho. 

Sem razão, contudo. Inexiste qualquer litispendência entre a 
ação proposta pelo Sindicato Profissional em Dissídio Coletivo e a presente 
ação proposta pelo Reclamante, em face a diversidade de partes. 

Ademais, o dissídio coletivo proposto pelo Sindicato 
Prófissional tem natureza diversa do dissídio individual, sendo que é 
exatamente a sentença normativa que dá amparo legal ao Reclamante de 

Processo n° 1.930/96 - Página n°2 
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/62 , 
postular o reajuste salarial concedido naquel'outro dissídio de 
coletiva. 

Rejeita-se. 

III - DA PREJUDICIAL DE MÉRITO - PRESCRIÇÃO 
0 Reclamado aduz que os pleitos anteriores a 13.11.91 estão 

prescritos. 
Com efeito, o Reclamante foi admitido em 07.05.82 e 

dispensado em 30.06.96, sendo que a ação somente fora protocolizada em 
13.11.96, razão pela qual extingue-se o processo com julgamento do mérito 
quanto aos pedidos exigíveis anteriores a 13.11.91, nos termos do art. 269, 
inciso IV do Código de Processo Civil, de aplicação supletiva. 

Ressalte-se que a prescrição quanto aos recolhimentos dos 
depósitos fundiários é trintenária, conforme prevê o enunciado de Súmula 95 

• do TST. 

IV - REAJUSTE SALARIAL 
Com espeque em sentença normativa prolatada pelo Eg. 

Regional em Dissídio Coletivo, o Reclamante requer o pagamento do reajuste 
salarial no percentual de 29,55%, a partir do riles de maio/95. 

0 documento de fl. 125 comprova que foi interposto recurso da 
sentença normativa, contudo, o recurso na espécie tem efeito meramente 
devolutivo e inexiste nos autos qualquer comprovante de que o Presidente do 
Colendo Tribunal Superior do Trabalho tenha dado efeito suspensivo ao 
recurso interposto. 

Como o Reclamando não comprovou nos autos o pagamento 
do reajuste determinado na sentença normativa, defere-se o pleito nos termos 
da Cláusula Primeira, assim redigida: 

"Reposição integral das perdas salariais 
no período de 1°. de março de 1994 à 30 de abril de 
1995, apuradas de 1°. de março de 1994 a 30.06.94 será 
observada a URV para reajuste e, a partir de 01.07.94 
a 30.04.95 será observado o IPC-r, devendo ser 
abatidos os percentuais comprovadamente pagos a tal 
titulo". 

Defere-se os reflexos sobre as férias com o acréscimo de 1/3, 
13°. salário, FGTS e adicional por tempo de serviço. 

V - DIFERENÇAS DE FGTS. 
0 Reclamante pretende compelir a Reclamada recolher os 

depósitos fundiários dos meses de abril, maio e junho/96. 
0 Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho comprova o 

pagamento do FGTS dos meses anteriores a demissão (campo 49), sendo que a 
multa de 40% também fora quitada no campo 27. 

Indefere-se. 

Processo n° 1.930/96 - Página 1103 



fi

• 

• 

VI- CORREÇÃO MONETÁRIA 
0 Reclamante afirrria que a partir de agosto/91 a Reclamada 

passou a pagar seus salários com sucessivos atrasos, declinando, 
especificamente, as datas em que os salários foram quitados. 

A Reclamada limita-se a alegar inépcia da petição inicial, já 
afastada, e que os salários foram pagos em dia, contudo, não trouxe aos autos 
os comprovantes de pagamento para desvencilhar-se do ônus da prova que lhe 
competia, nos termos do art. 333, inciso II do CPC. 

Defere-se, pois, a correção monetária e os juros sobre os 
.salários pagos em atraso (art. 147, § 3° da Constituição Estadual), do não 
período imprescrito, conforme datas declinadas na inicial, eis que outra não 
restou demonstrada pela Reclamada. 

Deverão ser compensados os valores pagos a titulo de juros 
(cam. po 46 do TRdT e doc. de fl. 145). 

VII- MULTA DO ART. 477/CLT. 
Indefere-se a multa prevista no parágrafo 8°. do art. 477 da 

Consolidação das Leis do Trabalho, visto que as verbas rescisórias foram 
pagas no prazo previsto no parágrafo 6°. do aludido artigo. 

VIII- BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. 
Defere-se os beneficios da justiça gratuita nos termos da Leis 

n''s 1.050/50 e 7.510/96. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, resolve a Eg. e J.C.J. de Cuiabá - MT, 
unanimidade: a) Rejeitar a preliminar de inépcia da petição inicial quanto ao 
pedido de correção monetária; b) Rejeitar a preliminar de Estispendência; c) 
extinguir o processo com julgamento do mérito quanto aos pedidos exigíveis 
anteriores a 13.11.91, nos termos do art. 269, inciso IV do Código de 
Processo Civil ; c) julgar PROCEDENTES, EM PARTE, os outros pedidos 
iniciais para condenar a Reclamada COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT a 
pagar ao Reclamante WILTON FALCÃO MOREIRA DA SILVA, tão logo 
esta sentença transite em julgado, a correção monetária sobre os salários pagos 
em atraso (item VI) e as diferenças salariais e reflexos (item IV), tudo nos 
termos da fimdamentaçd'o, liquidadas por cálculo aritmético do contador. 

A Reclamada deverá pagar e comprovar nos autos as parcelas 
devidas a Previdência Social, bem como recolher o Imposto de Renda sobre as 
parcelas tributáveis (Provimentos 1 e 2 do TST). 

Custas processuais no importe de R$ 20,00, calculadas sobre 
R$ 2.000,00, valor ora arbitrado à condenação, pela Reclamada. 

Partes cientes. 
Nada mais. 

Processo n° 1.930/96 - Página n°4 
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4 8 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ 

PROC. N°  1.130 

VENCIMENTO DE PRAZO 

Certifico que em 10  1911 ( 6 Feira) 
decorreu o prazo de ( ) dias 
para cv) ickACCA o ALv .K.(9

Cuiabd,MT. , / / 7v (3.a Feira). 

aimundo Almeida de Souza 
Auxiliar Judiciário 

CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO 

Certifico que em 40 / /2/( t feira 
Transitou em julgado a r. sentença de fls. q 

Cuiabá, MT 44 / / 7. (3 a feira). 

AA/ 
(Raimundo Almeida de §ouza 

Auxiliar Judiciário 
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JCJ DE CUIABÁ 

Proc. n° 1930/96 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço conclusos os autos a V. Exa, ante 
a certiddo de trânsito em julgado da r. sentença. 

Cuiabá, 15-01L97 ( 4a feira). 

elaine 'Cristo OZ. .?ernos 
Estr.,106ria 

Vistos, etc. 

Nomeio o perito Evandro Benedito dos Santos 
para atuar nos presentes autos, devendo 
comparecer na Secretaria desta JCJ, em 5 dias, 
para retirar o processo qrn carga e, em 10 dias, 
apresentar o laudo respecito, observando-se os 
Provimentos 01 e 02 da CGJT, deduzindo-se do 
credito da reclamante. 

Cuiabá, 15-01-97 (48 feir 

tarcisio Weg,is Valente 
Juiz do Trabalho 
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.61 

Evandro Benedito dos Santos 
Contador CRC/MT 3390/0-8 

aMO. 'SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA MM. 4. JCJ DE CUIABA-MT 

N.< 

CD 

Processo No. 1.930/96 - 4 JCI de Cuiabi/MT. 
Reclamante: Wilton Falcio Moreira Silva 
Reclamado: CODEMAT - Cia. de Desenv. do Estado de Mat) Grosso. 

EVANDRO *ATM° DOS SANTOS, contador' 
CRC/MT 3.890/0-8, perito credenciado ao processo em epigrafe às fls. 170, 
vem mui respeitosamente a presença de V. Exa., apresentar em anexo o 
laudo pericial, que compde-se de nove quadros, que demonstram o total da 
apo em 01.02.97, no importe de R$ 12.986,31 (Doze mil, novecentos e 
oitenta e seis reais e trinta e um centaVos), conforme demonstrativo abaixo: 

(-0 Total devido em 01.02.97 
(-) INSS a descontar 
(-) Imposto de Renda Tla Fonte 
(=) Total do Reclamante 

12.986,31 
105,33 

2.241,48 
10.639,50 

Estimando os honorários periciais em R$ 850,00 
(Oitocentos e cinqüenta reais), coloca-se a disposiçao de V. Exa. para 
eventuais esclarecimentos, que se façam necessários. 

t49' 

Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 
Cuiabá, 27 de janeiro de 1.997 

ORIGINAL ASSINADO 

Rita Fl Can 8; Sotor (osero Sul; Maroda do Ouro; Pones: (06.5) 6442087/644-2876; CEP: 18055-630 
Cul abi - mr 



Evandro Benedito dos Santos 
Contador CRC/MT 389010-8 

Processo No. 1.930/96 - JC.). de CniabilMT. 
Reclaim*: Wilton Falco Moreira da Silva 
Reclamado: CODEMA.T - Cia de Desenv. do Estado de Mato Grosso 

RELATÓRIO PERICIAL 

O laudo pericial ora apresentado foi realizado conforme 
determinações de r. sentença de fls. 160 a 164 dos autos e observada a 
evolução salarial do reclamante de fls. 20, 21, 79 a 83 dos autos. 

O quadro 01 apresenta os cálculos das diferenças salariais 
do ACT, nos percentuais de 29,55% em maio/95. 

Os quadros 02 a 06 apresentam os cálculos da mora 
salarial, calculadaq com base nas datas constante de fls. 05 e 06, de acordo 
com a variação da TEU) do periodo, conforme cópia da sua evolução em 
anexo, e ainda sendo obedecida a prescrição e sendo compensado o valor 
pago no TRCT de 11s. 79 (campo 46) e doc. de Os. 145. 

Os descontos da Contribuição Previdenciária - INSS e do 
Imposto de Renda na Fonte estio demonstrados, respectivamente, nos 
quadros 07 e 08, cabendo salientar, que no ato do recolhimento ao INSS, a 
empresa deverá fazê-lo acrescido dos encargos patronais, estes cálculos 
foram demonstrados, face ao que determina os Provimentos 01 e 02 da 
CG3T, cabendo salientar, que as parcelas dos quadros 02 a 06 são todas de 
natureza indenizatória, portanto, isentas desses descontos. 

ASS1NADS 

Rua ata 8; Setor Centro Sul; Morada do Ouro; Woman (065)644-2087/644-2876; CEP: 78.055-630 



Evandro Benedito dos Santos 
Conlador CRCIMT 3890104 

Processo No. 1.930/96-4v ICJ de CuialA/MT. 
Reclainante: Wilton FaIcio Moreira da Silva 
Reclatnado! CODEMAT - Cia. de Desert', do Estado de Mato Grosso 

O resumo dos cálculos e o total do reclamante em 
01.02.97 esti demonstrado no quadro 09. 

O coeficientes de atualizavao utilizados seguem a tabela 
do TRT- 23a. região e juros legais de 1% (um por cento) ao ms contados a 
partir do ajuizamento da açao. 

• 

da „equidade. 
Este laudo pericial segue as normas do principio contábil 

Cuiabá, 27 de janeiro de 1.997 

ORIGINAL ASSINADO 

3 

Run P; Caste; Bator Centro &al; Mond* do Ouro; Pones: (065) 644-2087/644-2876; CEP; 78,055-630 
CaLei - MT 
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. Notas: A TAD foi extinta a partir de 01.05.93 (Lei n° 8.660193). • A partir de Agosto/93 - aplicação em Cruzeiros Reais. 
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1839631 

184,3105 

186.6720 
189.0701 

191,0499 

190,6311 
191.0499 

192.5917 
195,0243 

167.4869 
197,3650 

199,7646 

199.7649 

199.8464 
202,5634 

205.1625 
207,7774 

210.5455 
213.2686 

212,9687 
212.8144 

215,4699 
218.2466 
221.0573 
224.1369 

227.2280 
227.3049 

227.7414 

230,7262 
233.8006 

236,6977 
239.4746 

242,3003 

242.1232 
241.3916 

243,8935 
246.5245 

249.4256 
252,3615 

255.2716 
255,1140 

254.520C1 
257,7167 

261,0593 

264,1630 

267,2241 
270.3808 
270.3615 
270.2113 
273.1749 
276.3608 
279.7661 
283,3496 
287.1534 
287,7047 

288.1251 
291.8595 

296,0865 
300,1286 
304,2214 

0,3085828 0,4114643 0,5539133 0,7562578 1:0297'206 0,3084913 0,4172653 0,5612219 0,7656750 1,0405523 0.3123493 0,4232646 0.5609526 0,7653076 1,5546704 0,3161161 0.4284321 0.5595752 0.7758513 1,0669504 0.3191921 0.4266322 0.5658422 07842008 110603963 0.3229150 0,4256665 0,574,0965 0,7946643 1,0566651 0,3264970 0.4304537 0,5827051 0,7914113 1,0697564 0.3260242 0.4298304 0.5909,38 0,7920230 1,0828539 0.3256977 0,435555.5 06002392 0,805160,8 120987225 „ 0.3296067 0.4406512 0.5981534 0,8167060 1.1117819 0,3336381 0,4457739 0,59:79365 0.8279850 1,1244036 0.3371372 0.4439086 66046923 0,8376'197 '1,1194788 0.3420158 0,4444495 0.6054292 0,8522021 1,1389681 0.3469217 0.4513798 0,6166557 0,8539133 1,1397181 0 3468196 0.4576978 0,6262679 0,8531648 1,1546732 0,3464828 0,4637672 0,6347118 0,8515293 1,1685537 0.3508460 0.4706951 0,6346382 0,8652022 1,1857597 0.3554173 0.4776098 0.63531,65 0.8802310 1,2038039 63598674 0,4773281 66452044 0.8949631 1,2049783 0.3643880 0.4769839 0.6551375 0,90919,98 1,2061444 0,3691075 0,4840107 0.6674024 0,9110710 1,2256638 0.3691234 0,4910079 0.6790149 0,9121207 1,2e3150 03692912 0:4983180 66898715 0.9264284 1.*2734 0.3745055 0.5068931 5.6908954 0,9429340 112816359 0.3802305 0.5156686 0,6918726 0,959627;3 1,3004869 0.3858860 0.5165084 0,7643625 0,9773734 1,3040116 0,3916171 0.5175220 0,717337,3 0,9942295 1,3057216 0.3978219 0.5265969 0,7305478 0,99537,14 1,3256356 0,3984208 0.5351986 0,7426951 0,9947659 1,3436303 0,3992267 0.5442300 0,7550646 1,0117111 .1,3660124 0.4055087 0,7562736 :1,3893537 

TAXA REFERENCIAL MARIA - TRD - 1994 

Aa 

Nota: A partir.de julho - aplicação em REAIS. 

imr 
8.4,493622 0.00451274 0.00473951 
8,5966590 0,00450875 0.00474102 
8.6381664 0.00453053 0.00476953 
8.8177656 0.00454119 0.00478642 
8.7802659 0,00453625 0,00477172 
8.6853540 0,00450162 0.00472522 
8,8022848 0.00489443 0.00470252 
8.9609366 0.00452023 0 00471433 
9.2088661 0.00456165 0.00474824 
9.3969814 0.00456998 0.00476208 
9.6011734 0.00458330 0.00478130 
9.5892033 0.00459114 0,00478061 
9.6018509 0.00461100 0.00479226 
9.8235390 0.00464418 00048,227 
10.0263799 0,00466599 0.00482067 
10.1911681 0.00466711 0,00481445 
10,3913175 0.00466920 0.00482176 
10.653463.9 0.00469614 0.00485477 
10.6772932 0.00471863 0.004870825 
10.6487049 0.00471838 0.00486301 
10,8355079 0.00472082 0.00485297 
11.0077026 0,00471077 0.00483318 
11.1414340 0.00468085 0.00479940 
11 3756936 0 00468465 0 00480898 
11.5939620 0.00468073 0.00481607 
11.6109460 0.00469541 0.00482260 
11.6093403 0.00470205 000487674 
11.9101519 0 00473500 0.00485249 
12.0794176 0,00472165 0.00482332 

000414595 0.00485968 
_0.00474141 0.00487031 

0.00484057 

0.00483820 

0,00486238 

0.00487217 

0.00485242 

0,00480782 

0,00478881 

0.0048037,6 

0.00484039 

0.00486235 

0.00487-747 

0.00487841 

0.00489342 

0.00491899 

0,00493623 

0.00492809 

0.00493599 
0.00496311 

0.00497382 

0.00496849 

0.00496355 

0.00495155 

0.00491698 

0.00493451 

0.00492309 

0.00492886 

0.00493693 

0.00496889 

0.00494360 

0.00497712 

0,005065.13 0.0049586'3 

500494801 0,00508118 
0.00497191 0.60510573 
0,00498192 0.00512186 
0,00497254 0,00511422! 0,00525892 
0.00492681 0.00505628z !,569520698 
0.00491338 0.90503137 0,00518947 
0.00493512 0.00505882 01605g1846 
0.00496006 0.00509101 .0,00525424 
0.00497875 0,00511920 0,00528355 
0.00500045 0,00513962 0,00529066 
0,005010,16 0.00514908 0,60529352 
0.00501092 0,06515766 0,00531006 
0,00504728 0.00517907 0,00534076 
0,00506367 0.00519726 0,00536013 
0.00504360 0,00517666 0,00534737 
0.00504764 0,00518899 0,00535248 
0.00508169 0.00522848 0.00536323 
0,00510136 0,00524998 0,00539816 
0.00509468 0.00523141 0,00538654 
0.00508810 0,00521272 0,00537510 
0,00507599 0,00520445 0,00536743 
0.00503390 0.00516810 0.60532654 
0.00504800 0.00519397 0.00535252 
0.00504268 0.00518730 0.00533460 
0.00505763 0.00520431 0,00534686 
0.00506823 0,00520530 0,00535512 
0.00510269 0,00523008 0,00539'000 
0.00507482 0.00520846 0.00535905 
0.60510578 0,00524740 0,00539845 

0,00538425 

0,00523387 

0,05,523176 
,r5,50526698 
5'905-27,326 

MOM. ASSINADO 
1AGENDA TRIBUTARIA 
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TAXA:  REFERENCIAL MARIA - TRD -'1995 
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- 01 00384 2! 0,00549739 0,00559926 0,00572803., 0,00592661 0,00611904 0.00629566 0.00648393 0.00665281 0,0067818. 0,6'0689400 0,006993;18 

02 0,06567112 0,00549616 0,00558911 0.00571361 0,0059.1168 0,00611900 0,00628722 0,00648433 0,00665443 0,00677739 0,00690065 0,00699864 

03 0,00541016 0,00553358 0,00563364 0.00575171 0.00596349 0.00617395 0.00633612 900654842 0.00670876 0.00683931', 0.00695187 0,00704929 

04 0,00542352 0,00555281 0,00565148 0.00577723 0.00598143 0.00616602 0.00634895 0.00655685 0.00670071 0,0068381'7 0.00694999 0,00704632 

'05 .0,00541883 0,00553862 0.00563704 0,00576851 0.00596734 0.00614936 "0,00632928 '0.00653836 0.00668137 0,00684291 0,00691464 0,00701555 

06 "0,00534408 0.00545439 0,00554962 0,00569288 0,00588092 0.00606623 0.00624104 0,00643119 0.00657863 0,00670707 0,00679726 0,00690561 

07 0,00532165 0,00543552 0.00552787 0,00567881 0,00585295 0.00604316 0,00622144 0,00640003 0,00655304 0.00667898 0.00677185 0,00687724 

08 0,60534358 0,00546344 0,00555464 0,00571648 0.00588302 0,00608627 0.00626484 0,00644703 0,00659027 0,00671491 0,00681324 0,00692123 

- 
09 , 0.00536742 0,00549,782 0,00558808 0.00575712 0,00593548 0,00613672 0,00630433 0,00649651 0.00664433 0,00676641 0,00687692 0,00698060 

10 0,00539677 0,00552801 0,00561964 0,00584606 0,00603997 0,00624480 0,00640969 0.00661674 0,00675462 0.00688500 0,00699617 0,00709688 

. 
11 0,00540948 0,00553818 0,00562903 0.00585262 0,00604313 0.00623402 0,00640741 0,00660962' 0.00674092 0,00688004 0,00699285 0,00708980 

12 0,00541724 0,00551391 0,00563002 0.00586452 0,00605455 0.00623464 0.00642013 0,00662332 0.00676048 0.00689338 0,00699959 0,00710178 

13 0,00544168 0,00556029 0,00565056 0.00589331 0,00608366 0.00626667 0.00645011 0,00664181 0.00678598 0.00690669 0.00701170 0,00712074 

14 0;00546569 0,005.58922 0,00567617 0.00590080 0.00609140 0.00628351 0.00646878 0.00664814 0.00680527 0.00692786 0.00705190 0,00714378 

15 ' CO0547038 0,00559998 0,00568760 0,00590414 0.00609484 0.00629821 0.00648475 0.00666698 0.00682360 0,00693873 0,00706025 0.00716323 

16 0,00545247 0,00559242 0,00568103 0.00590476 0,00610626 0.00629555 0.00648284 0,00667381 0.00683313 0.00694463 0,00705370 0,00717992 

17 '0,00545924 0.00560329 0,00569157 0.00589591 0.00610719 0.00629620 0.00647599 0.00667822 0.00682234 0.00693957 0.00709356 0,00716129 

18 - 0,00549577 0.00564626 0,00573339 0.00594755 0.00614945 0.00632492 0.00651469 0.00671258 0.00685100 0.00697689 0,00712893 0,00719839 

19 0,00551793 0.00566198 0.00574935 0.00597562 0.00618088 0.00635182 0.00655332 0.00675427 0,00689805 0.00702232 0,00716772 0,00723959 

20 0,90550704 0,00564406 0,00572936 0.00597557 0,00617570 0.00634781 0,00654716 0.00673452 0.00688514 0,00700928 0.00708781 0.00722537 

21 0,00549925 0,00563940 0,00572216 0.00596235 0.00615016 0.00633025 0.00652989 0.00670228 0.00686433 0.00698544 0.00706894 0,00720172 

22 0,06548451 0,00563103 0.00571345 0.00593623 0.00612321 0.00631262 0.00651151 0,00668679 0.00684735 0.00696151 0.00702654 0,00718005 

23 0.90543527 0,00559077 0,00566832 0.00588613 0.00608146 0.00626852 0,00645609 0.00663827 0.00680131 0,00690986 0.00704807 0.00713312 

24 0,00546588 0,00562156 0,00569881 0.00590099 0,00610487 0.0062956 0.00647487 0,00666969 0.00681841 0,00693301 0.00701896 0,00714377 

* 10054755) 

'0 00545302 0,00560591 0,00569034 0.00589895 0,00609279 0.00626835 0.00645589 0,00664773 0.00678320 0.00690393 0.00702167 0.007109914 0,00561424 0.00569879 0.00591954 0.00610699 0.00627287 0.00646959 0.00665927 0.00679852 0.00691914 0,00702544 0,00711165 

27 • 0,00547970" '0.00561284 0.00569737 0,00593747 0.00612246 0,00629207 0.00648843 0.00666524 0.00681166 0.00693111 0.00706282 0.00712129 

28 0,00551680 0,00564454 0,00573431 0.00597823 0.00614876 0.00632773 0.00652700 0.00668852 0.00684645 0.00696503 0.00709568 0.00716374 

28 0,00547071 — 0,00571107 0,00595491 0.00616759 0.09635949 0.00655860 0.00672418 0.00688273 0.00699230 0.00706018 0,00719799 

30 0,00050668 — 0,00571607 0.00596611 0,00614197 0.00633309 0,00651841 0.00669091 0.00681295 0.00694896 0.00702545 0,00715925 

31 0,00549229 — 0,00572237 — 0.00612197 — 0,00648776 .0.00667092 — 0,00691597 — 0,00708688 

TAXA REFERENCIAL MARIA - TAD -. 1996 
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01 0,007086188 

02 0,00706857 

03 0,00714467 

04 0,00714742 

05 4,90711 398" 

06 0.00700360 

07 0.00696393 ' 

08 , 0.00699752 

0,00706136 

0,00718398 

11 0,00718618 

12 0,00719472 

13 0.00721490 

14 0,00722847 •- 

15 0.00723745 

16 9,00725882 

17 

18 

19 
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. 21 

22 
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o • Eserubv Benedito dos Santos 
• Contador CRC/M] 3890/0-5 

PROCE.SpN° .1.939A5 - 42 MT DE CUIABÁ/MI'. 
:RECIAMANIE : WILTON FALCÃO MOREIRA DA SILVA. 
RECLAWDA CODEMAT - CIA. DE DESANV. DO arr.  DE MAPO GROSSO. 

QUADRO 01- 0111FRRNÇAS SALARIAIS DZ ACT 

Ana Ano Salikrie Base Dierenga Salarial Reams no ATS IF 

Total da DIE 
Warta! 

Cog Atualta 
TRT 

Total das Ittf. 
SalirfandRS 

\nai/95 1.268,45 374,83 82,46 457.29 1,26918021 580,38 

• im/95 1.281,10 378,57 13628 514,85 1,23357552 635,10 
,du1/95 1281,10 378,57 136,28 514,85 1,19775661 616,66 
-ago/95 1281,10 378,57 143,85 522,42 1,16735290 609,85 

•;:•-• ict/95 1281,10 378,57 166,57 545,13 1,14514510 624,26 
out/95 1.281,10 378,57 166,57 545,13 1,12651258 614,10 

. 110v/95 -11.281,10 378,57 166,57 545,13 1,11053531 605,39 
de2/95 1281,10 378,57 166,57 545,13 1,09585091 597,39 

130 1.281,10 378,57 166,57 545,13 1,09585091 597,39 
1.281,10 378,57 166,57 545,13 1,08229409 589,99 

fev/96 1281,10 378,57 166,57 545,13 1,07197632 584,37 
mar/96 1.281.10 378,57 166,57 545,13 1,06332194 579,65 
abo96 1281,10 378,57 166,57 545,13 1,05635318 575,85 
maif96 1281,10 378,57 166,57 545,13 1,05016978 572,48 
jun/96 1.281,10 378,57 166,57 545,13 1,04380362 569,01 

130 640,55 189,28 83,28 272,57 1,04380362 284,51 
F.V. 1281,10 378.57 166,57 545,13 1,04380362 569,01 

1/3 Fitt 427,03 126,19 55,52 181,71 1,04380362 189,67 
(=) Sub Total 9.995,07 
(+) TR Oejaneiro/97 (0,7440%) 74,36 
(=) Sub .Total 10.069,44 
(+) Juros de 1% domes de 13.11.96 a 31.01.97 (2,60%) 261,81 
(=) Sub Total 10.331,24 
(-9 FGTS orm 826,50 
(+) Multa iescisória (40% do FGTS) 330,60 
(-) Total emt 1.02,97 2148844 

ORIGINAL ASSINADO 



Evaneb.o Benedito dos Santos 
Contador CR.C/MT 3890/0-5 

PROCESSO N° 1.930/96 -4' JUT DE CUIAM/MT. 
RECLAMA : WILTON FALCÃO MORE1RA DA SILVA. 
RECLAMADA : CODEMAT CU. DE DESENV. DO EST. DE MATO GROSSO. 

QUADRO 02- MORA SALAMI, 

14°9A 
CX)RR 

DIR &MA 
SMARM. 

PC:19
NC.10 COVICIMMI 

ATUALIZA4A.0" 
PaRSCRIÇÃO 

Imams 
1412S APO RIZMUNERACAO s

PARA 

11/91 371.938,00 113.709,36 0,00 68.225,61 0,00142119 96,96 

12/91 400.938,00 384.172.68 0,00 384.172,68 0,00075195 288,88 

01/92 656.225.80 96.137,83 0,00 96.137,83 0,00113143 108,77 

02/92 -643.136,83 74.288,63 0,00 74.288,63 0,00091046 67,64 

0192 643.136,83 54.577,06 0,00 54.577,06 0,00075195 41,04 

0032 653.038,79 49.635,31 0,00 49.635,31 0,00062762 31,15 

05/92 1.545.641,11 116.755,94 0,00 116.755,94 0,00051848 60,54 

06/92 1.602.680,48 138.797,23 0,00 138.797,23 0,00041918 58,18 

07/92 2.940395,39 273.834,95 0,00 273.834.95 0,00034019 93,16 

08/92 3.128.999,30 244.132,60 0,00 244.132,60 0,00027133 66,24 

09/92 4,423.033,32 551.656.55 0,00 551.656,53 0,00021694 119,68 

10/92 4.417.54932 390.095,50 0,00 390.095,50 0,00017596 68,64 

11/92 5.440.525,97 440.773,85 0,00 440.773,85 0,00014196 62,57 

12/92 5,991.039,42 284.037,09 0,00 284.037,09 0,00011199 31,81 

(-) Sub Total 1.195,25 

(4-) TR. de jamira/97 (0,7440%) 8,89 

(=) Sub Total 1.204,15 

(4-) imps de t% ao mas de 13.1196 a 31.01.97 (2,60%) 31,31 

(--) Total em 01.02.97 1.235,45 

I PilfetidS biderdzatátiss, son inaidincia de 1 k g e Imposto de Rends. 

Prescrigdo: 13.11.91 



I 

Evandm Benedito dos Santos 
Contador CRC/MT 389010-5 

PROCESSO : 1.030/96 -4' JeJ DE CULABANIT. 
RECLAMANTE: WILTON FALCÃO MOREIRA DA SILVA. 
RECLAMADA CODEMAT - CIA. DE DESEWV. DO EST DE MA219 GROSSO. 

QUADRO 03 - MORA SALARIAL 

MitS AND REStattIMAÇÃO 
MBA CORREÇÃO Mk DE MORA catorEmnt 

SALARIAL PAGA SALARIAL ATUAIITA-ÇÃO 
TOTAL/RS 

01)93 16.436.350,98 1.561.850,63 0,00 1361.850,63 0.00008860 138.38 

02/93 16.436350,98 1.018.800,39 0,00 1.018.800,39 0,00007042 71,74 

03/93 28.047.241,98 3.052.722,92 apo 3.052.722,92 0,00005492 167,66 

04)93 28.047241,98 2.827.873,49 opo 2.827.873,49 0,00004268 120,69 

05/93 28.047.241,98 2.862.068.03 00 2.862.068,03 0,00003281 93,90 

06/93 28.047.241,98 3.348355,21 opo 3348.555,21 0.00002517 84,28 

07/93 56.116,96 4.797,96 0,00 4.797,96 0,01887374 90,56 

08/93 68.693,74 8.107,33 0,00 8.107,33 0,01402001 113,66 

09/93 139.162,12 19.518,18 0,00 19.518,18 0,00926881 180,91 

10/93 160.589,74 19.665,20 0.00 19.665,20 0,00754172 148,31 

11/93 187.091,36 29.231,29 0,00 29.231,29 0,00551295 161,15 

1203 201.246,64 31.868,78 0,00 31.868,78 0.00389773 124,22 

(=) Sub Total 1.495,47 

(4) TR de janeiro/97 (0,7440%) 11,13 

(=) Sub Total 1.506,59 

(+) Juros irk 1% ao ms de 13.11.96 s31.01.97 (20%) 39,17 

T6tai ent 01.0,97 

11 Pamela., Indeniratárias, sem incidência de Mg e Imposts de Renda. 

L.54.5, 76 

ORIGINAL ASSINADO 



Evandro Benedito dos Santas 
Contador CRC/MT 3890/0-5 

PROCESSO : 1.930196 - 42 JCS DE CUIABÁ/Mi'. 
RECLAMANTE: WILTON FALCÃO MOREIRA DA SILVA. 
RECLAMADA : CODEMAT - CIA. DE DESENV. DO EST. DE MATO GROSSO. 

QUADRO 04 - MORA SALARIAL 

NORA CORRICC&O DM DC MORA councoms M) IIPSIVICSA4A.0 
SALARIAL PAWL SALAMI.. ATUALIZA.-C.AO "TAU"

01/94 414.961,08 71.220,02 0,00 71.220,02 0,00278688 
02/94 484.235,71 84.591,09 0,00 84.591,09 0,00196467 
03/94 783.786,6'7 20378,41 746.212,50 (501.834,09) 0,00134594 
0094 2.239.170,52 M.004,02 0,00 292.004,02 0,00091911 
05/94 850.154,51 79.550,46 0,00 79.55046 0,00062580 
06/94 821,24 19,54 0,00 19,54 10858636 
07/94 816,52 8,38 0,00 8,38 1,60439353 
08./94 943,96 12,95 0.00 12,95 1,56619253 
09/94 1.153,93 17,43 0,00 17,43 1,52717176 
10/94 1.158,93' 0,00 22,32 1,48382911 
11/94 2.48648 91,77 0,00 91,77 1,41270274 
1.2/94 1.514,36 47,84 0.00 47,84 1,38700024 

(=) Sub Total 

(+) TR dnianelno/97 (0,7440A) 

(=) Sub Total 

(+) Sums de 1% aomes de 13.11.96 a 31.01.97 (2,60%) 

() Mal an 014231 

• Parcelas bidenizateklas, sent inciancia de MSS e Impost° de Renda. 

198,48 

166,19 

(675,44) 

268,38 

49,78 

32,02 

13,44 

20,28 

26.62 

33,12 

129,65 

66,35 

328,87 

2.45 

331,32 

8,61 

339,93 

ORIGINAL Assiwine 
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Evandro Benedito dos Santos 
Contador CRC/MT 3890/0-5 

PROCESSO I.930/96 - 4* JCJ DE CUIABANIT. 
REaAmANTE : WILTON FALCIO MOREIRA DA SILVA. 

RECLAMADA : CODEMAT - CIA. DE DESENV. DO EST. DE MATO GROSSO. 

QUADRO OS - MORA SALARIAL 

MU. C0116100 DM 111114011A CO ENTE itirmins
MS AND REMINCRAgiO shLmuAL

PAGA. SALARIAL ATUALIZkr40 

• 

01/95 1.314468 2193 040 2193 138700024 30A2 
02/45 1314,68 69,60 0,00 o9,o0 1,26916021 8 4 

03/55 1.000,00 60.76 0,00 60,76 1,23357552 74,95 

04/95 985,60 25,05 0,00 25,05 1,23357552 30,90 

05195 1.372,73 39,82 0,00 39,82 1,23357552 49,12 

06/95 2.687,65 71,01 0,00 71,01 1,16735290 82,90 

07/95 1.431,71 56,97 0,00 56,97 1,14514510 65,24 

08195 1.306,37 44,68 0,00 44,68 1.12651258 50,33 
friNait 1.348,23 69,32 0,00 69,32 1,09585091 75,96 

10/95 1.378,23 52,89 0,00 52,89 1,09585091 57,96 

11/95 2.404,33 56,36 0,00 36,36 1.09585091 61,76 

12/95 1.407,23 28,65 0,00 28,65 1.08229409 31,01 

(=) Sub Total 698,89 

(÷) TR. de janeinV97 (0,7440%) 5,20 

(=--) Sub Total 704,09 

(+),/uzze de 114 ao znes de 13.1196101.01.97 (2,603/4 ) 18,31 

f9 TOW em 01.63.97 

* Parcelas Wentz:0411as, sem bscidiscla de INSS a Imago de Rinds. 

723,39 

INUOINAL ASSINADO 
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Evwtdro Benedito dos Santos 
Contador CRC/MT 3890/0-5 

PROCESS° 115 : .1.9.30A96 - 4* Jai' DE CUIABÁ/MT. 
RECLAMANTE: WILTON FALCÃO NORMA DA SILVA. 
RECLAMADA CODEMAT CIA. DE DESENV. DO EST, DE MATO GROSSO. 

QUADRO 06- MORA SALARIAL 

NMEZ MONA comma° DIM AfORA SI ,A0 
SATAILIAL PAGA !ALUM 

CONNICENNIE 
ATUALI 

TOTAIALS 

01/96 1.844,78 8,39 0.00 8.39 1,07197632 8.99 
02/96 1.844.78 23,67 opo 23,67 1,05635318 25,01 

03/96 1.844,78 11,59 opo 11,59 1.05016978 12,17 

04/96 f.844,78 14,60 0,00 14,60 1,03773185 15,15 
Os/96 1.844,78 20,65 0,00 20,65 1.03126069 21,30 

06/96 1.863,00 19,54 2315,22 (2.295,68) 1,02447864 (2.351,87) 

(=) Sub Total (2.269.26) 

(+) TR. &jaw:hp/97 (0.7440%) (16.88) 

-(=) Sub Totai (2.286,14) 

(+)Iuma de 1% so mes de 13.11.96 a 31.01.97 c2,60%) (59,44) 

(---) POW em 0162.97 CA30158) 

* Pareelay buknizakielas, sem inddbida de INSS e Inwasto de Renda. 

ORIGINAL ASSINADO 



Evandro Benedito dal Santos 
Contador CRC/MT 3890/0-5 

[PROCESSO N° : 1.930196 .1C4I DE CUIABAJMT. 
RECLAMANTE: WILTON FALCÃO MOREIRA DA SILVA. 

A : 03DEMAT - CIA. DE DESENV. DO BST. DE MAT() GROSSO. 

QUADRO 07 - CONTRIBITIÇÃO PREVIDENCURIA - 

(2) Teto do Wino Contribuklio para o INSS/Roclamaute 957,56 

(*Aliquots do INSS (%) 11,00 

(=) INSS a descontar 105,33 

QUADRO 08- IMPOSTO DE RENDA NA FONTE 

(+) Total Tributável do Quailro 01 10331,24 

(=) Total Tributável 10.331,24 

(-) MSS a /baler 105,33 

(2) Base de Calculo 10225,91 

(x) Aliquota do Imp. de Benda (%) 25,00 

(=) Imposto de Renda Bruto 2.556,48 

(-) Parcela a deduzir 315,00 

(2) Imposto de Ronda a descontar 1241,48 

ORIGINAL MOM 
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Evandro Benettko dos Santos 

Contador CRC/MJ 3890/0-5 

PROCESSO N° :1.930/96 48 ICJ DE cutAatiosr. 
RECLAMANTE: WILTON FALCÃO MOREIRA DA SILVA 
RECLAMADA : CODEMAT aA. DE DESENV. DO ESL DE MATO GROSSO. 

QUADRO - ROM) DR CÁLCULOS 

(+) Total do Quadro or - nifficeças Salukis do ACT 11.488,34 

(4-) Total do Quadro 02- Difereno de Mora Salarial 1:235,45 

(4) Total do Quadro 03- Diferença de Mora Salarial 1.545,76 

(4-) Total do Quadro 04- Diferença de Mom Salarial 339,93 

722.39 (4) Total do Quadro 05- Difereno de Mora Salarial 

(4) Total do Quadro 06- Difentuva de Mora Salarial (2.345,58) 

(---) devido ern 01.0197 12.986,31 

(-) Total do Quadro 07 - 1NSS a deacontar 105,33 

(-) Total do Quadro 08 - Impart° de Renda na Ponta 2.241,48 

(.) Total do Reekonante on 01.02.97 10.619,50 

ASSINAnt 



'10 PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIILO 
4a JCJ — CUIABÁ MT 
R. MIRANDA REIS, 441 — EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

NOT.W:01.981 (ADVOGADO DO RECLAMADO) 

t, 

05/03/97 

PROCESSO N°: 1.930/96. -Al 20
RECLiMANTE 'WILTON FAIZA6 MO-1-1E111A DA SILVA 
RECLAMADO CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epigrafe, o MM.Juiz 
Presidente proferiu despacho, cujo teor é o seguinte: 
Vistas às partes por 10 dias (cálculos). CIA, 31.01.97. TARCISIO REGIS 
VALENTE. JUIZ DO TRABALHO. 

CERTIFICO que o presente expediente 
foi encaminhado ao destinatário,via 
postal em o 4 103  / 

Diret. d Secretaria 

giária Stinte 
A uxilr3r Jedlela:lo 

CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 
A/C Dr(a): OTHON JAIR DE BARROS-4328/94 
CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO-CODEMAT 
CPA CUIABÁ - MT 

_ 

ittosistv, 

lad -3 -law 
neweits P.O 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 4' 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MT. 

IN PROCESSO N 1.930/96 

L6 
•-"" 

C\I 

(NI 

• COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE, MATO 
GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, já devidamente qualificada 
nos autos acima designados, em Reclamatória Trabalhista que lhe move 
WILTON FALCÃO MOREIRADA SILVA, vem à presença de Vossa 
Excelência, em cumprimento ao respeitável despacho de fls., apresentar 
IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS da lavra do perito nomeado pelo Jitizo, 
o que faz fundamentado nos relevantes motivos que a seguir expõe. 

A presente impugnação funda-se primeiramente no flagrante 
desatendimento ao comando sentencia!, perpetrado pelo ilustre Si. Perito 
signatário do Laudo ora objurgado, ao proceder aos cáculos pertinentes 
incidência do índice de reajuste deferidospelo decisum. 

Realmente, ao deferir os reajustes salariais ao Reclamante, a 
respeitavel decisão liquidanda determinou que dos 29,5% (vinte e nove virgula 
cinco por cento) pleiteados fosse descontado o percentual espontaneamente 
concedidos pela Reclamada, os 15% (quinze por cento) de aumento que 
efetivamente refletiram-se aos salários daquele, a partir do Ines de novembro de 
1.994. 

No entanto, porno se vê dos valores constantes da planilha de 
cálculo relativa ao item em comento, são eles compostos do resultado obtido 



pela integralidade do reajuste concedido, isto 6, o índice de 29,5% integrais, 
sem a observância do percentual de 15%, cujo desconto foi determinado. 

Tal reajuste, determinado pela Resolução 14/94 (fls. 107), constou 
da peça contestatória, como se pode ver em fls. 75 dos autos, e foi 
devidamente reconhecido pela respeitável sentença liquidanda, que determinou 
expressamente, em fls. 162, o abatimento desse percentual espontaneamente 
concedido, em atendimento As disposições da Cláusula Primeira da Sentença 
Normativa que fundamentou o pedido do autor, insita As fls. 123 desses 
mesmos autos. 

Tendo o mesmo sido concedido desde 1° de novembro de 1.994, 
como comprovou-se pela juntada das fichas financeiras, o Laudo Pericial 
deveria iniciar suas c9ntabilizações, desde o Ines de maio/95, abatendo citado 
índice de 15% e reajustando os valores salariais apenas pela aliquota de 14,55%. 

Altera essa inobservância significativamente o resultado final dos 
créditos atribuíveis ao Reclamante, devendo por isso a presente impuganção 
ser julgada procedente para o efeito de ser determinada a revisão do laudo 
nesse particular, para adequá-lo à sentença em liquidação. 

Por outro tanto, olvidou-se também o ilustre expert em visível 
transgressão aos termos da respeitável sentença liquidanda, de compensar os 
valores pagos pela Reclamada a titulo de juros e correção monetária aos 
salários em atraso. 

Com efeito, o respeitável decisum determinou expressamente 
fossem compensados os valores pagos a tal titulo e consignados no campo 46 
do TRCT bem como aqueles constantes do documento de fls. 145. 

Todavia, como bem se vê nos demostrativos de cálculo do Sr. - 
Perito, nenhum abatimento foi procedido sobre os valóres resultantes da 
apuração crediticia a titulo de juros de mora. 

Isto posto; restando caracterizada a inadequação do Laudo ao 
comando sentencia!, deve- a presente impugnação- ser inteiramente provida para 
o efeito de, se determinar seja procedida as devidas retificações periciais, nos 
aspectos abordados. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 20 de março de 1.997 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA OTHON J. DE BARROS 
GAB/MT 2.597 0 /MT 4.328 

2 



Evandro Benedito 
Contador 

EXMO. SR DR JUIZ PRESIDENTE DA MM. 4a JCJ DE CUIABÁ 
-0 

a) 

Is. 5 

Artisbot-
J.Manifestem-se as partes ante o-s -

culos de netificaggo apresentados pe 

lo perito.Prazo de 10 dias sucessi-

vos a começar pelo reclamantE.1.I. 

Cb4,11.04.97(6gf). 
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Probisso No. 1.9307964a. JCile Cuiabá/MT. 
-c-,:;•Reclamante: WiltóriFalco Moreira da Silva 

Reclamado: CODEMAT - Cia. de Desenvolvimen Estado de MT. 

a 1,1e eitnetra &F,.
Trabalho SubstItuts 

EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS, contador CRC/MT 
3.890/0-8, perito credenciado ao processo em epígrafe its fls. 170, vem mui 
respeitosamente a presença de V. Flora., atender ao r. despacho de fls. 192, 
manifestando sobre a impugnação da reclamada de fls. 192/193, como segue: . 

1.0 - 0 item IV - REAJUSTE SALARIAL da r. sentença às fls. 162 determinou 
que ".... Como o reclamado nil° comprovou nos autos o pagamento do reajuste 
determinado na sentença normative, defere-se o pleito nos termos da Chinsula 
Prim' Beira , assim redigida: "Reposição integral das perdas salariais no período de 
1° de março de 1.994à30 de abril de 1.995, apuradas de 1° de mow de 1.994a 
30.06.94 será observada a URV para reajuste e, a partir de 01.07.94 a 30.04.95 - 
será observado o 1PC-r, devendo ser abatidos os percentuais compnivadantente 
panos a tal titulo". ...." (grifo nosso), porém, dentro do período revisando 
(01.03.94 a 30.04.95), conforme consta às fls. 107, a empresa efetuou ".... reajuste 
linear de 15% (quinze por cento) aos servidores da Companhia, ...., a partir del* 
de novembro de 1.994 portants6, dentro do período revisando houve esse 
reajuste/antecipação de 15% (quinze por cento), percentual este, que deverá ser 
abatido nos citiculos apresentados, conforme faculdade de na tiusula 
acima exposta do DC, pelo que retifico os cálculos nesse aspecto; 

ir (3 sm. .dp.. 

Rea F; Casa OS; Seger Centro Sal; Morada do Ouro; Foam: (065) 644-2087/6642287:44(67i6"4Cs:/2147778.81-055-6-7:030 
Calabst - MT 



Evandro Benedito dos Santos 
Contador CRC/MT 3890/0-8 

Processo No. 1.930/96 - 4a. ICJ de Cuiabá/MT. 
Reclamante: Wilton Falcão Moreira da Silva 
Reclamado: CODEMAT - Cia. de Desenvolvimento do Estado de 

2.0 - Os abatimentos do item VI - CORREÇÃO MONETÁRIA da r. sentença is 
fls. 163, "..... deveriloler compensados os valores pagos a titulo de juros (campo 
46 do TRCT e doc de o que fora observado nos cálculos já constante 
dos autos, conforme dtaaii no relatório pericial de fls. 173 e ainda pode ser aferido 
no quadro 04 de fls. 181 (271,35-X 2750 = 746.212,50) e no quadro 06 de fls. 183 
(2.315,22). 

Face as consideraçaes acima expostas, retifico os cálculos 
conforme demonstrativos em anexo, que estio atualizados para 01.02.97 e que 
apresentam o seguinte resumo: 

(+) Total devido em 01.02.97 
(-) INSS a descontar 
(-) Imposto de Renda na Fonte 
(=) Total do Reclamante 

R$ 7.154,66 
R$ 105,33 
R$ 930,41 
R$ 6.118,92 

Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 

Cuiabá, 08 de abril de 1.997 

:.:ow•Ope 05 clo4s.ro 
Contador C1C/MT - 3690 

OF 208 452 781 - 34 

2 
Roe F; Con 08; Setor Centro Soh Mori& do Otno; Fames: (065) 644-2087/644-2876; CEP: 78.055-630 

Calidg - MT 



Evantbv Benedito 
Contador CRC 
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PROCESSO N° : 1.930/96 - 4 JQT DE CUIABA/MT. 
RECLAMANTE: WILTON FALCÃO MOREIRA DA SILVA. 
RECLAMADA : CODEMAT - CIA. DE DESENV DO EST. DE MATO GROSSO. 

• QUADRO 01- DIFERENÇAS SALARIAIS DE ACT 

Total da Dif. Coef. Atoll*. Total das Dif. Wes Ana Salirio Base Dienes* Saiarial Reflexo no ATS 
Salarial TRT SalirAabiRS 

mai/95 1.268,45 184,56 
jun/95 1.281,10 - -186,40 
juV95 1.281,10 - 186,40 
ago/95 1.281,10 186,40 
set/95 1.281,10 186,40 
out/95 1.2814:0, 186,40 
nov/95 1.281,10 186,40 
dez./95 1.281,10 186,40 

13° 1.281,10 186,40 
jan/96 1.281,10 186,40 
fev/96 1.281,10 186,40 
mar/96 1.281,10 186,40 
abr/96 1.281,10 186,40 
mai/96 1.281,10 186,40 
jtm/96 1.281,10 186,40 

13° 640,55 93,20 
F.V. 1.281,10 186,40 

1/3 Mr. 427,03 62,13 
(=) Sub Total 

(+)1R dejaneiro/97 (004403'.) 
(=) Sub Total 
(+) Juros de 1% ao mes de 13.11.96 a 31,01.97 (2,60%) 
(=) Sub Total 

(+) FGTS (8%) 
(+) Multa Rescisória (40% do FGTS) 
() Total em 01.02.97 

40,60 

67,10 

47,10 

70,83 

82,02 

82,02 

82,02 

82,02 

82,02 

82,02 

82,02 

8242 

82,02 

82,02 

82,02 

41,01 

8202,

27,34 

225,16 

253,50 

253,50 

257,23 

26842 

268,42 

268,42 

268,42 

26842 

268,42 

268,42 

268,42 

268,42 

268,42 

268,42 

134,21 

268,42 

89,47 

126918021 

1,23357552 

1,19775661 

1,16735290 

1,14514510 

1,12651258 

1,11053531 

1,09585091 

149585091 

1,08229409 

1,07197632 

1.06332194 

1,05635318 

1,05016978 

1,04380362 

1,04380362 

1,04380362 

1,04380362 

285,77 

312,72 

303,64 

300,28 

307,38 

302,37 

298,09 
294,14 

294,14 

290,51 

287,74 

285,41 

283,54 

281,88 

280,17 

140,09 

280,17 

93,39 

4.921,43 

36.62 

4.958,05 

128,91 
5.086,96 

406,96 

162,78 

1656,70 

elosinJre Awaits Ns Chin 

Contador CRC/MT - 3890 
(IF 208 452 781 - 34 
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Evandro Benedito 
Contador CRC/MT 

PROCESSO N° 1.930/96 - 4' JCJ DE CUIABA/MT. 
RECLAMANTE: WILTON FALCÃO MOREIRA DA SILVA. 
RECLAMADA : CODEMAT - CIA. DE DESENV. DO EST. DE MATO GROSS10. 

QUADRO 02- MORA SALARIAL 

MORA 
SOIS ANO REMU1'01RAÇÃO 

SALARIAL 
CORREÇÃO 

DN. DE MORA 
SALAMI. PÕS 

COMICIENI31 
TOTAIALS PAGA  

PRESCRIÇÃO 
ATUALIZA-ÇÃO

3 • • 

1 
11/91 371.938,00 11 .709,36 0,00 68.225,61 0,00142119 

12/91 400.938,00 384.172,68 0,00 384.172,68 0,00075195 

01/92 656.225,80 96.137,83 0,00 96.137,83 0,00113143 

. 02/92 643.136,83 74.288,63 0,00 74.288,63 0,00091046 

03/92 643.136,83 54.577,06 0,00 54.577,06 0,00075195 

04/92 653.038,79 49.635,31 0,00 49.635,31 0,00062762 
05/92 1.545.641,11 116.755,94 opo 116.755,94 0,00051848 
06/92 1.602.680,48 138.797,23 0,00 138.797,23 0,00041918 
07/92 2.940.395,39 273.834,95 0,00 273.834,95 0.00034019 
08/92 3.128.999,30 244.132,60 0,00 244.132,60 0,00027133 
09/92 4.423.033,32 551.656,53 0,00 551.656,53 0,00021694 
10/92 4.417.549,32 390.095,50 0,00 390.095,50 0,00017596 

W92 5.440.525,97 440.773,85 0,00 440.773,85 0,00014196 
12/92 5.991.039,42 284.037,09 0,00 284.037,09 0,00011199 

(=) Sub Total 

(+) TR de janeiro/97 (0,7440%) 

(=) Sub Total 

(+) bras lokab Ines de 13.11.96 a31.01.97 (2,60%) 

Total em 01.02.97 

Parcelas indersizatdrlas, seminddincla de INS S e imposta de Renda. 

Prescrigdo: 13.11.91 

96,96 

288,88 

108,77 

67,64 

41,04 

31,15 

60,54 

58,18 

93,16 

66,24 

119,68 

68,64 

62,57 

31,81 

1.195,25 

8,89 

1.204,15 

31,31 

1.235,45 

esumbe £." '• ass 

" todor CIC/MT - 3090 

( Etc 101 452 7$1 .34 



iPROCESSO N° : L930/96 - 42 JCI DE CUIABA/MT. 
ItECLADAANTE : WILTON FALCÃO MOREIRA DA SILVA. 
RECLAMADA : CODEMAT - CIA. DE DESENP: DO EST. DE MATO GROSSO. 

Evantbo Benedito 
Contador CRC/MT 3 

Fis.  16i9 
tt% 

QUADRO 03- MORA SALARIAL 

AtORA coma() nut =MORA coriammrs MIS AM) RRIONIERArri0 
SA L PAGA SALARIAL ATUALELKID TOTAL/RS 

01/93 

02/93 

03/93 

04/93 

05/93 

06/93 

07/93 

08/93 

09/93 

10/93 

11/93 

12/93 

(=) Sub Total 

(-1-) nt tie janeiro/97 (0,7440%) 
(=) Sub Total 

16.436.350,98 

16.436.350,98 

28.047.241,98 

28.047241,98 

28.047.241,98 

28.047241,98 

56.116,96 

68.693,74 

139.162,12 

160.589,74 

187.091,36 

201246,64 

1.561.850,63 

1.018.800,39 

3.052.722,92 

2.827.873,49 

2.862.068,03 

3348.555,21 

4.797,96 

8.107,33 

19.518,18 

19.665,20 

29.231,29 

31.868,78 

(+) Juros de 1% ao ms de 13.11.96 a 31.01.97 (2,60%) 
Total em 01.02.97 

* Parcelas indenizatdrias, sem bteidinda de INSS e Imposto de Renda 

0,00 1.561.850,63 0,00008860 138,38 
0,00 1.018.800,39 0,00007042 71,74 
0,00 3.052.722,92 0,00005492 167,66 
0,00 2.827.873,49 0,00004268 120,69 
0,00 2.862.068,03 0,00003281 93,90 
0,00 3348.555,21 0,00002517 84,28 
0,00 4.797,96 0,01887374 90,56 
0,00 8.107,33 0,01402001 113,66 
0,00 19.518,18 0,00926881 180,91 
0,00 19.665,20 0,00754172 148,31 
0,00 29.231,29 0,00551295 161,15 
0,00 31.868,78 0,00389773 124,22 

1.495,47 

11,13 

1.506,59 

39,17 

1.545,76 

gowiars eSinsdii• (4, offikia 
Csatador CIC/MT - 3 

OF 201 452 711 - 34 
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Evandro Benedito 
11 ,b2 

‘̀441nAg 

Contador CRC/MT 

PROCESSO : 1.9.30/116 - 4 JC2 DE CUMBA/MT. 
RECLAMANTE: WILTON FALCÃO MOREIRA DA SILVA. 
RECLAMADA : CODEMAT - CIA. DE DESENV. DO EST DE MATO GROSSO. 

kits AN° namoranuoto 

QUADRO 04- MORA SALARIAL 

TCYTAIAIS 
SALARIAL • PAGA SALARIAL kruauzarao 

MORA CORREÇÃO DIP. DE MORA COMICSEME 

01/94 414.961,08 71.220,02 0,00 71.220.02 0,00278688 198,48 

02/94 484.235,71 84.591,09 0,00 84.591,09 0,00196467 166,19 

03/94 783.786,67 244378,41 746.212,50 (501.834,09) 0,00134594 (675,44) 

04/94 2239.170,52 292.004,02 0,00 292.004,02 0,00091911 268,38 

05/94 850.154,51 79.550A6 0.00 79.55046 0,00062580 49,78 

06/94 821,24 19,54 0,00 19,54 1,63858636 32,02 

07/94 816,52 8,38 0,00 8,38 1,60439353 13,44 

08/94 943,96 -12,95 0,00 12,95 1,56619253 20,28 

09/94 1.153,93 17,43 0,00 17,43 1,52717176 26,62 

10/94 1.158,93 22,32 0,00 22,32 1,48382911 33,12 

11/94 2.486,48 91,77 0,00 91,77 1,41270274 129,65 

12/94 1.514,36 47,84 0,00 47,84 1;38700024 66,35 

(=) Sub Total 328,87 

(-1-) TR de janefro/97 (0,7440%) 245 

(=) Sub Total 331,32 

(+) Juros de 1% ao mes de 13.11.96 a 31.01.97 (2,60%) 8,61 

(=) Total em 01.02:97 339,93 

Parcelas Indentaldrias, sem laddincla de INSS e Imposto de Renda, 

Camara c) 
Coatador CRC/UT - 3890 

OF 2H 492 711 - 24 



Evantro Benedito 
Contador CRC/MT 3 

PROCESSO lsr : 1.930196 - 4 JCJ DE CUIABAMIT. 
RECLAMANTE: WILTON FALCÃO MOREIRA DA SILVA. 
RECLAMADA : CODEMAT - CIA. DE DESENV. DO EST. DE MATO GROSSO. 

QUADRO OS - MORA SALARIAL 

M 
Mfg ANO RRMU/S O7RAÇÃO sm mRAum.

2.3*. ReN4

F b  Q201

CORREC,L0 DIM DR MORA conmeueraz 
TOTAL/RS 

PAGA SALARIAL ATUALISA-CLO 

01/95 1.314.68' 21.93 0.00 21.93 1.38700024 30,42 

02/95 1.314,68 69,60 0,00 69,60 1,26918021 88,34 

03/95 1.000,00 60,76 0,00 60,76 1,23357552 74,95 

04/95 985,60 25,05 0,00 25,05 1,23357552 30,90 

05195 1.372,73 39,82 0,00 39,82 1,23357552 49.12 

06/95 2.687,65 71,01 0,00 71,01 1,16735290 82,90 

07/95 1.431,71 56,97 6,00 56,97 1,14514510 65,24 

08/95 1306,37 44,68 0,00 44,68 1,12651258 50,33 
moat 1.34823 69.32 0,00 69,32 1,09585091 75,96 

10/95 1378,23 52,89 0,00 52,89 1,09585091 57,96 

11/95 2.404,35 56,36 0,00 56,36 1,09585091 61,76 

12/95 1.407,23 28,65 0,00 28,65 1,08229409 31,01 

(=) Sub Total 698,89 

(-I-) TR de jtmeiro/97 (0,7440%) 

(=) Sub Total 

(-1-) Juros de 1% ao mês de 13.11.96 a 31.01.97 (2,60%) 

(--) Total em 01.02,97 

'Parcelas Indenizatdrias, sem Inclanda de INSS e Imposto de Renda 

• 5,20 

704,09 

18,31 

722,39 

6oGiape £.,,J to Jos donvog 
(matador CIC/RT - 3890 

UF 200 452 711 - 34 
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Evandro Benedito 
Contador CRC/MT 

PROCESSO : LAW% - 4" JCJ DE CUIABÁ/MT. 
RECLAMAN1E : WILTON FALCÃO MOREIRA DA SILVA. 
RECLAMADA : CODEMAT - CIA. DE DESENV: DO EST. DE MA NI GROSSO. 

QUADRO 06- MORA SALARIAL 

MÊS ANO REMUNERAÇÃO WM" caumecha mar. au man* camescuarat TOTAIALS 
PAGA SALARIAL ATUALIZA-CAO 

01/96 1.844,78 .8,39 0,00 8,39 1,07197632 8,99 

02/96 1.844,78 • 23,67 000 23,67 1,05635318 25,01 

03/96 1.844,78 11,59. 0,00 11,59 1,05016978 12,17 

04/96 1.844,78 14,60 0,00 14,60 1,03773185 15,15 

05/96 1.844,78 20,65 0,00 20,65 1,03126069 21,30 

06/96 1.863,00 19,54 2.315,22 (2.295,68) 1,02447864 (2.351,87) 

(=) Sub Total (2.269,26) 

(+) TR de jandro/97 (0.7440%) (16,88) 

(=) Sub Total (2.286,14) 

(+) Juros de 1% ao mes de 13.11.96 a 31.01.97 (2,60%) (59,44) 

(=) Total em 01.02.97 (2.345,58) 

" Parcelas IndenizatOrtas, sem Inclanda de MSS e Intposto de Renda. 

41
dor CRC/S7 1190 

611:1 201 452 711 .14 



Evandro Bamako 
Contador CRC 5 

4  L eao 

PROCESSO N° : 1.930/96 - JCT DE CM/UM/MT. 
RECLAMANTE: WILTON FALCÃO MOREIRA DA SILVA. 
RECLAMADA : CODEMAT - CU. DE DESENV. DO ES7: DE MATO GROSSO. 

QUADRO 07- CONTRDIUICÃO PREVIDENCIÁRIA - INSS 

(=) Teto do Salário Contribuklio para o INSS/Redamante 957,56 

(x) Aliquota do INSS (%) 11,00 

(=) INSS a descontar 105,33 

QUADRO OS - IMPOST° DR RENDA NA FONTE 

(+) Total Tributivel do Quadro 01 5.086,96 

(=) Total Tributável 5.086,96 

(-) INSS a abater 105,33 

(=) Base de Cálculo 4.981,62 

(x) Aliquota do Imp. de Renda (%) 25,00 

(=) Imposto de Renda Bruto 1.245,41 

(-) Pamela a dedtrzir 315,00 

(=) Imposto de Renda a descontar 930,41 

&minim 08.0,8as Us 
Commis MAT - 38 

Of We 451 7a) 

sobs 



Evandro Benedito dos S 
Contador CRC 

PROCESSO N° : 1.930/96- 4 JCJ DE CUIABA/MT. 
RECLAMANTE: WILTON FALCÃO MOREIRA DA SILVA. 
RECLAMADA : CODEMAT - CU. DE DESENV: DO EST: DE MATO GRO 

QUADRO 09- RESUMO DR CÁLCULOS 

-o 
. • 

76-

LI 

e 
Lls'00 

5.656,70 (+) Total do Quadro 01- Diferenças Salariais do ACT 

(+) Total do Quadro 02 -Diferença de Mora Salarial 1.235,45 

(+) Total do Quadro 03- Diftrem, de Mesa Salarial 1345,76 

(+) Total do Quadro 04- Difefença' ,delolora Salarial 339,93 

(+) Total do Quadro 05- Diferença &Mora Salarial 722,39 

(+) Total do Quadro 06- Diferença de Mora Salarial (2.345,58) 

(—) Tomi devido em 91.02.9? 134,4fif 

(-) Total do Quadro 07- INS/3 a descontar 105,33 

(-) Total do Quadro 08- Imposto de Renda na Fonte 930,41 

(9 Total do Reclamante em 01.02.97 6118,92 

a, 

60041.0 
()If Chat& 

Clatudor CiC/10 • SIN 
Uit 42 All .14 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23* REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
SECA() DE LIOUIDAÇÃO E EXPEDICIO DE MANDADOS - SLEM 

AUTOS N° 6683/97 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 
autos ao Exmo. Juiz Presidente. 

Cuiabá/MT, O419/97 (2' feira) 
11,/ .4 

Islidiar de. ilva 
Chefe de Seção 

Vistos, etc... 
Homologo os cálculos de fls. 195/204 e atualização 

fl. 227, fixando o crédito exeqiiendo bruto em R$ 
14.531,12, valores atualizados até 31/08/97, devendo 
ser observado o Provimento n° 01/96 da 
Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho no que 
tange as deduções e recolhimentos da contribuição 
previdenciária e IRRF, se pertinente. 
Honorários periciais são arbitrados em R$400100 . 
Custas processuais, atualizadas, importam em 
22,97. 
Intime-se o exeqiiente. 
Após, expeça-se mandado de citação, penhora e 
avaliação. 

t .iabd, ,p1/02/9,7, 

arta li eVelho
/ Juíza/do do Trabalho Substituta 

(. b2.tsy 
rst--cl 05109 - 

070•44•P 
da JudiCiaric 



1:70t0IDER JUDICIÁRIO 05 ( 
nip. DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIA0 

4 a JCJ - CUIABÁ MT 

R- MIRANDA REIS, 441 - EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

NOT.N°: 04.831 (ADVOGADO DO RECLAMADO) 22/05/97 

PROCESSO N°: 1.930/96. 
....._RECLAMANTE_WILTON FALCÃO MOREIRA_)A SLLV 

RECLAMADO CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO -ES'T. DE MATO GROSSO 

12:77.60mi 

• 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epig] e o MM.Juiz 

Presidente proferiu despacho, cujo teor é o seguinte: 

Manifestem-se as partes ante os cálculos de retificaçâo apresentados pelo 

perito. Prazo de 10 dias. CbA, 11.04.97. MARA APARECIDA DE OLIVEIRA ORIBE. 

JUÍZA DO TRABALHO. 

CERTIFICO que o presente expediente 
foi encaminhado ao destinatário,via 

postal em .23  / 0 s.-  /g 

DirtoA de Secretaria 

gldeta (51be Caatei 
dk:If.do Atalha 

- 

CODEMAT CIA DE DESENVOL. D6 EST. DE MATO GROSSO 

A/C Dr (a): OTHON JAIR DE BARROS-4328/94 
CENTRO POLITICO ADMINISTRATIyQF,CODEMAT 

CPA CUIABk - MT 



ey6i,
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 
EGRÉGIA Lia JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ 

Processo n° 1.930/96 

11,1 

r•-• 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, já devidamente qualificada 
nos autos acima designados, em Reclamatória Trabalhista que lhe move 
WILTON FALCAO MOREIRA DA SILVA, vem á. presença de Vossa 
Excelência, em cumprimenta, ao respeitável despacho de fls., apresentar 
IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS da lavra do perito nomeado pelo Juízo, 
o que faz fundamentado nos relevantes motivos que a seguir expõe. 

2 - Da Ocorrência de Fato Novo a influir no Resultado da 
Liquidação 

Como consta da peça de Contestação às articulações iniciais do 
Reclamante, a impugnante trouxe a essa MN/Ia Junta o conhecimento acerca da 
ocorrência da figura da Litispendência envolvente da Oostulação sobre os 
reajustes salariais fundamentados nos termos da Sentença normativa expedida 
nos autos de Dissídio Coletivo, proposto pelo Sindicato representativo da 
categoria profissional a que o Reclamante pertence. 

Com efeito, MM. Juiz, contrariamente à afirmação da Reclamante 
naquela peça inaugural, a decisão lançada pelo Egrégio TRT da 23 Região nos 
mencionados autos de Dissídio Coletivo jamais havia transitado em julgado por 
força do Recurso Ordinário interposto pela impugnante, conforme se mostrou 



provado pela documentação que escoltou a peça de resistência de fls. 15 usque 

22. 

Aconteceu, inclito julgador, que o Egrégio Tribunal Superior do 

Trabalho, conhecendo do apelo deduzido, de oficio decretou a extinção do 

processado, sem apreciar o mérito causae, por entender que aforado de forma 

congenitamente defeituosa, pela inobservância de formalidade que a lei 

considera essencial para a validade do ato. 

Com efeito, veiculado no Diário da Justiça da Unido que circulou 

no dia 11 do fluente mês de abril, cuja cópia vai instruindo o presente, o v. 

Acórdão deu solução A perlenga, cuja ementa foi vazada nos seguintes termos: 

"ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em 
Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, 
unanimemente, acolhendo preliminar arguida de oficio pelo 
Exmo. Sr.. Ministro Relator, extinguir o processo sem 
julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV 
do Código de Processo Civil" 

2 - Da Inexistência no Lando da Compensação Determinada 

A respeitável sentença liquidanda, vide fls. 163, ao deferir o 
pagamento da correção monetária sobre os salários pagos em atraso, 
determinou expressamente a compensação dos valores já pagos a esse titulo, 
tais como a quantia de R$ 2.315,22, constante do campo 46 do TRCT. 

Não deu o louvado Sr. - Perito obediência a essa expressa 
determinação sentencial, vez que não se vislumbra no Laudo expedido qualquer 
rubrica em que, conste a ..dedução daquele valor do- créditô atribuído ao 
Reclamante, estando, por isso aquela peça a merecer reformulaçãb. para O. 
efeito do expurgo da mencionada quantia da conta liquidatória, o que desde já 
se requer. 

Isto posto, e ante os indeclináveis princípios que regem a justiça 
laboral, que fazem pontificar o primado da simplicidade è eleridade 
processuais, é a presente para requerer a Vossa Excelência se digne mandar 
volver os presentes autos ao louvado. Perito para que faça proscrever da Conta 
de Liquidação realizada os percentuais de reajustes deferiilos na respeitável 
sentença liquidanda e que tiVeram por base a sentença normativa exarada nos 
autos de Dissídio Coletivo extinto por decisão da Corte Superior. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 06 de junho de 1.997 

Newton Ruiz da Costa e Faria 
Oab/Mt., 2.597 

Othon Jair de Barros 
Oab/Mt., 4.328 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 4' 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MT. 

• 

IN PROCESSO N° 1.930/96 

L 

C' • 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, já devidamente qualificada 
nos autos acima designados, em Reclamatória Trablhista: que the move 
WILTON FALCÃO MOREIRA DA SILVA, velil à presença de Vossa:
Excelência requerer se digne mandar juntar aos mesmos o incluso documento, .
constituído pela cópia xerografica da pagina do Diário Oficiai da União•éni que 
publicado o venerando ACórd,ão .prolatado pelo Egrégio TST nos autos . de 
Dissídio Coletivo em cite se fundou o pleito do Reclamante, extinto *.Sem 
julgamento do mérito. 

Esse documento, cujos termos fundamentaram a Impugnação 
• deduzida pela Reclamada a propósito da :conta de liquidatão da respeitdA-Tel 
sentença prolatada, e protocolada ontem, .dia 05/06/97, por mero lapso não 
acompanhou a mencionada peça. . No entretanto, dado •que a sua trazida 
àqueles autos reveste-se de fundamental importância para o estabelecimento de 
juizo de valor sobre aquelas articulações, a sua trazida nesta oportunidade nãO 
faz caracterizar nenhuma ofensa aos -Ordenamentos processuais em vigor, pelo 
que se requer seja assentida a sua juntada.. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 06 de junho de 1.997 

CRttio&ieiSiCh 61.1008. 

Assessor Judd's& 
9AwNIT .2597 
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METAMAT 

Interessa do 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - 
Av. Gonçalo Antunes Barros, 2970 - Carumbé - CEP. 78050-300 - Cuiabá-MT 

PABX: (65) 653-2276 / Fax: (65) 653-3200 

WILTON FALCAO MOREIRA DA SILVA 

Mimem 

'916/2003 

— Assunto 

Solicita pagamento da Avio Trabalhista ne 1930/96 TRT-SIEX n2 6683/970

motivo de sadde. 

 Movimento 

Data Órgão Rabrica Data Órgão 

23/09/03 DIR. PRESIDENTE 

....11.1...inimmil_......,11. iiiii rii•IIIIImilimmis
...„ ..,emill..... ... ....mmommia Ajuntado 

N° / Ano do Processo Juntado 
_ Data da Juntada 

Norne do Interessada

- QbSe g 

imftele  
amiftmmft  

6es 

11.111111
40.111111.

iiiiiimift 

ft .
RNaIM MIRft ft ft

ria lle 
ft ft

io 
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Cuiabá-MI, 10 de setembro de 2003 

HMO. SR 
JOÃO JUSTINO PAES DE BARROS 
IVID.DIRETOR PRESIDENTE DA METAMAT 
NESTA 

Sr. Presidente 

Tendo o vista o estado de saúde da minha esposa Sra. 

Ademiltes Oliveira Falcão e Silva &.qu-&-venho através deSte solicitar. :de 

V.Sa., o pagamento do Processo Trabalhista. -_n. 1930/96 .TRT-SIE? n. 

6683/97, para que o mesmo seja concluído cOnforme cópia anexa. 

Na Certeza de podermos contar Cam a valiosa atenção 

de V.Sa., que o caso requer reiteramos nossos protesto de estima 

consideração. 

•• 

WILTON FALCÃO MOREIRA•DA,SILVA 

• METAMAT 
Re c ebemo .?

Cuiabd, d62? 

Seca° de Pro owl° 
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TRT/DSI SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx Pig.: 001 

• 

• 

RES;IY.M -0 DE CALCULO 

PROCESSO: 04 - 1 930 / 1 996 
OR/GEM : 01 - CUIABA 

CRÉDITOS PARCIAIS VALORES PAGOS CRÉDITOS FINAIS i 
16.634,34 

332, 6 9 

0,00 

516, 51 

0, 00 

0,00 

0,00 

0,00 

0, 00 

0, 00 

16. 634,34 

332, 6 9 

0,00 

16, 51 

0, 00 

TOTAL DO( s) RECTE( s) 

Custas Processuais 

R. Advocat. 95 

H. Periciais % 

Diversos %-

17. 
• 

483, 54 TOTAL DO CALCULO • 

Cuiabá, 13 de MARÇO de - 2003 

Valores atualizados até 31/03/2003 
OBS. : F. G. T. S a recolher: 

Cota parte de recolhimentos previdênciarios: 
I. N. S. S. (cota parte do empregado) : 

I. N. S. S. ( cota parte do empregador) : 

15il00 di 
T6orli,o J 

6
jicárIo 
\15 LAMotint 

CALCULISTA 

142, 27 • 



TRT/DSI 

• 

1 

4 

4 

SECRETARIA INTEGRADA DE ExEcuçõEs .SIEx 

RESUMO DE CÁLCULO 

Atualização de Cálculos 
(Total do(s) Reclamante(s)) 

PROCESSO : 04 -1 930/ 1 996 
ORIGEM 01 -CU I AB.A 

R$ 6 973. 35 

( x) 1.35074545 

R$ 941 9. 22 

( x) 1.766 

R$ 16634.34 

- Valor apurado em 01/02/1997 

- Coefic. Atualizacao Monetaria 

- Sal do 

- Juros de 13/11/1996 ate 31/3/2003 

- TOTAL Atualizado 

Plug. : 001 
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4411

Centro de OncolOgia de Culabá 

et, -0 

çaio Almeida Cola 
lea / Clirdca 
.MI— 

2)irc ( 7/ortÍa 

Oncol gia Clínica! Clinica Médica 

(65) 9982-6014 

4! - 

Av. das Flores, n°800 ,Jd. Cuiabá 

CEP: 780297370 - Cuiabá - MT 

Fone/fax: (65) 623-7030 / 321-5220 

) 

aJta 

ol6 

ck Sqs9,4A-L 

e 53
-o 

, • ,‘ T zt )(f 

2 1r. SuSino ..eope6 CI; Oliveira 

Oncologia Cirúrgica I Mast9logi . . 
res. (66) 621-2068 • 

*.• _•:. ; 

• 
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MD! *dab Anatomia Patológica 
tiSSOCiadOS  e Citologia 

NOLIE: 
ADEMILTES OLIVEIRA FALCAO E SILVA 
DR. SILVINO 'LOPES DE OLIVEIRA JR. 

LOCAL: . 
HOSPITAL JARDIM CUIABA - INTERNO 
QUADRANTE DE MAMA D. 

PRAÇA DO SEMINARIO. 229 - CENTRO 

CUIABA - MT - CEP: 78015-140 

FONE: (65) 624-4452 

IDADE• 
43 ANOS 

N. DO EXAME: 
B2003-0004345 

DATA: 
le/06/2003 

EXAME ANIATOMO - PATOLÓGICO 

MACROSCOPIA 
Fragmento irregular de tecido, medindo 06x05x04cm, de -coloração 
branco-amarelada, parcialmente revestida por retalho cutâneo -de 
coloração brancacenta. Aos cortes exibe massa tumoral esbranqui-
çada medindo 2.5cm no maior eixo, com consistência firme elástica 

.; 
DIAGNOSTICO MICROSCÓPICO 

Ai& CARCINOMA DUCTAL INVASIVO-GRAU III SBR-GRAU II NUCLEAR 
NECROSES FOCAIS-CARCINOMA IN SITU MULTIFOCAL ASSOCIADO 
MARGENS CIRURGICAS LIVRES-AUSêNCIA DE INVASÃO ANGIOLINFATICA 
LINFONODOS SEM COMPROMETIMENTO 
ESTADIAMENTO PATOLÓGICO: pT2; pNO; pMX 

• 

t• 

li-873.1 T-4009 

Dlikaulo Cisar Figueiredo 
C.L. 323 

• 

• Dra. Duly Cristina Hartino 
• CALE. 1246-

• 


